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MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE PROTOCOLO 

MATUES DO NCRTE 1mA 

ROC jan.:kW". /2026 
FLS 

Rus. 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 17 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Adminis-

trativo n° 1701001/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 

transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visan-

do atender as necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

Com este fim e para constar, eu, Bruna Sousa Silva, lavrei o presente 

termo que vai por mim assinado. 

Matões do Norte/MA, 17 de janeiro de 2025 

c..1:0-e-e)ez_ 

Bruna Sousa Silva 
Setor de Protocolo 

E-mail: protocolo@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 /Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATOSES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n° 1701001/2025 

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 

Marlene Serra Coelho, Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise de con-

veniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da necessidade da contratação e 

demais providências cabíveis. 

•-•f= 

MATÕE j NORTE / MA 

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento): 
..~....L.c , -Ls 

'.!-'_.. :5 PI 'N4  '•. 4.--•:".if 
GABINTE DO PREFEITO 

Responsável pela formalização da demanda: 

Antonio Jean da Cruz Miranda 

E-mail Institucional: 

gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 

1. Justificativa 

1.1. Identificação da demanda 

1.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da Contratação de empresa especiali-

zada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as com-

panhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de 

bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

1.2. Justificativa da necessidade da contratação 

1.2.1. O Município de Matões do Norte, localizado no estado do Maranhão, enfrenta desafios 

logísticos e geográficos que demandam deslocamentos aéreos frequentes para o cumprimento 

de atividades administrativas, técnicas e de representação. A necessidade de deslocamentos 

rápidos e eficientes para outras regiões do país é essencial para a gestão pública, seja para 

participação em eventos, reuniões, capacitações, inspeções ou outras demandas oficiais que 

contribuam para o desenvolvimento do município. 

1.2.2 Diante disso, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada na prestação 

de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, abrangendo todas as companhias 

aéreas disponíveis, incluindo serviços de reserva, emissão, transferência, cancelamento, mar-

cação e remarcação de bilhetes. 

1.2.3 A contratação desse serviço possibilitará a aquisição de passagens de forma ágil e segu-

ra, garantindo melhor planejamento logístico e economia aos cofres públicos. Além disso, a 

E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

empresa contratada deverá oferecer suporte técnico para ajustes e imprevistos, assegurando o 

cumprimento das agendas oficiais sem prejudicar o andamento das atividades administrativas 

do município. 

1.2.4 Portanto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar desloca-

mentos eficientes e organizados para servidores e representantes do município, permitindo a 

participação em eventos estratégicos que contribuem para o desenvolvimento institucional e 
MATÕES DO NORTE MA 

aprimoramento da gestão pública. 

1.3. Resultados almejados 

1.3.1 A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de passagens aéreas 

nacionais visa alcançar resultados como a otimização de recursos públicos, com a obtenção de 

tarifas mais competitivas e a redução de custos operacionais; agilidade e eficiência na reserva, 

emissão, transferência, cancelamento e remarcação de bilhetes, garantindo o atendimento rá-

pido a demandas oficiais e emergenciais; maior transparência e controle sobre os gastos, com 

relatórios detalhados e conformidade legal; flexibilidade para ajustes de agenda e suporte téc-

nico ágil em situações imprevistas; e acesso a todas as companhias aéreas nacionais, permi-
tindo a escolha das melhores opções de voos. Esses resultados contribuem para a eficácia da 
gestão pública, o cumprimento das metas institucionais e o desenvolvimento do Município de 

Matões do Norte. 

PROC.  Wi O \s:)0 5. /2025_ 
FLS. 

RUB. 

2 QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO 

2.3 A demanda dos Materiais de gráficos está na tabela a seguir, onde está demonstrado os 
itens e quantitativos necessários para um andamento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA 
E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE SERV R$ 60.000,00 
MÃODE 10 KILOS E UMA DE 23 K1LOS. 

3. ENCAMINHAMENTO 

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenador de Despe-

sas, que deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação. 

Matões do Norte/MA, 17 de janeiro de 2025. 

E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atenciosamente, 

ruz Miranda 

abinete 

MATÓES DO NORTE MA 

5- /202_5. 

E-mail: gabinete@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

Memorando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. .57-kt lat._ /2025_ 

FLS. 

RUB. 

Matões do Norte/MA, 17 de janeiro de 2025. 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar, sua Intenção de participação do referido 
processo licitatório objetivando o Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônica, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA E 
VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE MÃO DE 
10 KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 60.000,00 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de 
todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, da sua Manifestação, formalizado e aprovado pela autoridade 
competente, sua concordância com objeto a ser licitado contendo a estimativa de consumo e 
especificações pertinentes, antes da realização do procedimento licitatório. 

Secretária 

u-e 
Marlene Serra Coelho 

unicipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

Memorando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA 

MATOES 

i7.02 

FLS. 

Matões do Norte - MA, 17 de janeiro de 2025. 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Senhora Ordenadora. 

Manifestamos as nossas intenções de abertura do Processo Licitatório para a Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cance-
lamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente, em acordo com a demanda em 
anexo: 

Atenciosamente, 

â.NaitAX:),AAA•CeÁfi`s › e l t.jtj
Francinecia Viana Bezer a 

Secretária Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 

TE 

E-mail: assistencia@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC 

MA 

/202!2_ 
FLS.  -7 

RUB. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferên-
cia, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente. 

ANEXO MEMORANDO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA E 
VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE MÃO DE 
10 KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 20.000,00 

Matões do Norte - MA, 17 de janeiro de 2025 

Avaiç 
Francinecia Viana Bezer1ra 

Secretária Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 

E-mail: assistencia@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV, DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

MATÕES NCRTE MA 

PROC.  11,C1 -ÇÇ j— 1202 cp 
FLS. 

RU8 

Memorando 
Matões do Norte - MA, 20 de janeiro de 2025 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Senhora Ordenadora. 

Manifestamos as nossas intenções de abertura do Processo Licitatório para a Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, mar-
cação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, em acordo com a demanda em anexo: 

Atenciosamente, 

DomingõAraújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de pas-
sagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cance-
lamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

ANEXO MEMORANDO 
í MATÕES OU NORTE / MA 

PRCC.  •),(n-CC;) 5-- 12-n2FLs. q
R 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA EVOLTA COM 
DIREITO A UMA BAGAGEM DE MÃODE 10 KILOS E UMA DE 
23 KILOS. 

SERV R$ 40.000,00 

Matões do Norte - MA, 20 de janeiro de 2025 

Domingos raújb Casa Nova 
Secretário Municipal de ducação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

Memorando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATÕES DO NORTE í MA 

PROC.,\:).LIOC) S. /2025 
FLS. 
RUB. 

Matões do Norte - MA, 20 de janeiro de 2025 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Senhora Ordenadora. 

Manifestamos as nossas intenções de abertura do Processo Licitatório para a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de pas-
sagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transfe-
rência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Saúde, em acordo com a demanda em anexo: 

J nilso 
Secretário 

1 

mente, 

unicipal de Saúde 

E-mail: saude@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 31 96-1 120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de forneci-
mento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emis-
são, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

ANEXO MEMORANDO 

MATÓES 00 NCRTE 1 MA 

rsoc._:nÇàa2_L /2025 

ITEM DESCRIÇÃO 
, 

UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA 
E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE 
MÃO DE 10 KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 25.000,00 

Matões do N - MA, 20 de janeiro de 2025 

J nils 
Se retári 

n Bezerra NeOs 
Municipal de Saúde 

E-mail: saude@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120! Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATOES DO NORTE MA 

CONSOLIDAÇÃO DAS DEMANDAS 

PROC. 

i FLS. 

11.0 5-00 /202.5_ 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Antonio Jean Miranda da Cruz; Francinecia Viana 
Bezerra; Jenilson Bezerra Neves; Domingos Araújo Casa Nova. 

CARGO: Chefe do Gabinete. Secretária Municipal de Assistência Social da Criança e 
Adolescente. Secretário Municipal de Saúde. Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer. 

OBJETO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões do 
Norte/MA. 
OBJETO: 
( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO; 
(X) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA; 
( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLISIVA DE MÃO DE OBRA; 
( ) MATERIAL DE CONSUMO; 
( ) MATERIAL PERMANENTE/EQUIPAMENTO. 

1. JUSTIFICATIVA: 

1.2.1 O Município de Matões do Norte, localizado no estado do Maranhão, enfrenta desafios logísticos e 
geográficos que demandam deslocamentos aéreos frequentes para o cumprimento de atividades 
administrativas, técnicas e de representação. A necessidade de deslocamentos rápidos e eficientes para outras 
regiões do país é essencial para a gestão pública, seja para participação em eventos, reuniões, capacitações, 
inspeções ou outras demandas oficiais que contribuam para o desenvolvimento do município. 

1.2.2 Diante disso, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais, abrangendo todas as companhias aéreas disponíveis, incluindo 
serviços de reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação e remarcação de bilhetes. 

1.2.3 A contratação desse serviço possibilitará a aquisição de passagens de forma ágil e segura, garantindo 
melhor planejamento logístico e economia aos cofres públicos. Além disso, a empresa contratada deverá 
oferecer suporte técnico para ajustes e imprevistos, assegurando o cumprimento das agendas oficiais sem 
prejudicar o andamento das atividades administrativas do município. 

1.2.4 Portanto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar deslocamentos eficientes 
e organizados para servidores e representantes do município, permitindo a participação em eventos 
estratégicos que contribuem para o desenvolvimento institucional e aprimoramento da gestão pública. 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

2. QUANTIDADE DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA E 
VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE MÃODE 10 
KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 145.000,00 

Matões do Norte, 20 de janeiro de 2025 

4 

LQ 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

MATÓES DO NORTE MA 

1 PROC.  5.1r)à.  /2025_ 
FLS 

RUS-Clà 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
MATelES DO NORTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Memorando 

Ilmo. Sr. 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

Assunto: Elaboração de Pesquisa de Preços 

MATOES OU NC'TEi MA 

PROC.  5-kos,ço /42.02£ 
55.t 

RUB. 

Matões do Norte - MA, 20 de janeiro de 2025 

Encaminham-se os autos do processo 1701001/2025 ao departamento de compras, 

para providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser 

procedida conforme instrução conforme a lei 8.666/93 e suas alterações. 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATeIES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

DESPACHO 

A Senhora 
Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

MATOES DO NORTE MA 

PROC.  .1"-‘0 y_ÇO 5 /2025_ 
FLS. 

RUB. 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as 

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo 

Administrativo n° 0701002/2025 de 07 de janeiro de 2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 

cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município 

de Matões do Norte/MA. 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade 

do procedimento em questão. 

Informamos que foi realizado a pesquisa de preços utilizando como parâmetro 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, conforme Contratos em anexo 

firmados entre Municípios do Estado do Maranhão. 

No decorrer da análise, foi identificada uma Ata de Registro de Preços vigente do 

Município de Cantanhede/MA, município próximo e de porte similar ao de Matões do 

Norte/MA, cujos valores se mostram economicamente vantajosos para a administração pública. 

Considerando aos princípios da economicidade e eficiência, o setor de compras sugere a adesão 

a essa Ata de Registro de Preços, uma vez que esta apresenta condições favoráveis e vantajosas 

para a municipalidade. Estamos encaminhando a Ata de Registro de Preços para apreciação de 

vossa senhoria. 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para 

atender às necessidades do Município de Matões do Norte/MA. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 21/01/2025 

MATOES DO NORTE ma 

PROC.  /202 
FLS. 

RUB t) 

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 

para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Matões do Norte/MA, 21 de janeiro de 2025 

Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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CONTRATO N" 024/2023 - SEMAF1N 

Processo Administrativo n" 2023.0111.001/2023 — SEMAFJN

CONTRATO N° 024/2023-SEMAFIN QUE, 
ENTRE SI. CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DOM PEDRO/M4 E A EMPRESA F. C. 
MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFI(*A. 

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 06.137.293/0001-30. representada pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado. 

Portadora do CPF 282.xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa F. C. MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E 

TURISMO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 
07.133.984/0001-28, sediada à Rua Inácio Xavier de Carvalho. tf 161. Rua 03, loja 10. São 
Francisco, São Luís — MA, CEP: 65076-360, neste ato representada por Francisco das Chagas 

de Moraes, CPF n." 044.xxx.xxx-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo n° 2023.0111.001/2023 e em observância ás 

disposições da Lei tf 14.133/21 e Lei n°8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente da Dispensa Eletrônica tf 

001/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. OBJETO 
1.1 . Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa de preço, 

reserva, emissão. marcação, remarcação, endosso e fornecimento de passagens aéreas 

nacionais, para membros, servidores, e colaboradores eventuais da Prefeitura Municipal de 

Dom Pedro— MA. 
1 2. Dimensionamento do objeto: 

(A) (B) (é)---- 1  1--------Item Serviço Quantidade Remuneração = (Ax13) _ 
de do Agente RAV 

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA) 
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Pesquisa de preço. reserva. 
emissão, marcação. remarcação. 
endosso e fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e 
internacionais. 

MATCIES DO NCRTE MA 

PROC.  /202 5 
FLS.  ri

RUB. 

Passagens Viagem — RAV 
(Taxa de 

Agenciamento) 

Total 

60 R$ 0,01 R$ 0.60 

2 
Valor Disponibilizado para repasse 
do valor das passagens 

R$ 55.000,00 

Valor total estimado 
R$ 

55.000,60 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Nomenclaturas: 
2.1. RAV — Remuneração do Agente de Viagens: valor cobrado pelo agenciamento de 
viagem. 
2.2. Agenciamento de Viagens: os serviços de reserva, marcação de assento. emissão e 
remarcação de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais. 
2.3. Passagem Aérea: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos 
trechos, a depender do caso. 
2.4. Trecho: compreende todo o percurso entre a origem e o destino, independentemente 
de existirem escalas e conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea. 
Da execução dos serviços c obrigações da contratada 
2.5. As reservas, emissões, remarcações e cancelamentos de passagens aéreas solicitados 
deverão atender às conveniências de dia e horário da CONTRATANTE, para tanto, 

atendimento ininterrupto de 08:00 às 18:00 horas, de segunda à sexta-feira, devendo ainda 
indicar um telefone de plantão para situações emergeneiais fora do horário normal, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados, bem como o nome do funcionário para contato, em 
documento a ser entregue no ato da assinatura do contato. 

2.6. Em atendimento a solicitação da CONTRATANTE, deve a CONTRATADA resolver 

as reservas de viagens, fornecendo alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade 
de vagas nas datas e horários requisitados. bem como adotar as medidas necessárias para 
confirmação das reservas. 
2.7. Os descontos provenientes das tarifas promocionais e dos acordos comerciais tipo 

"Tour Code" concedidos pelas companhias aéreas à CONTRATADA deverão ser repassados 

à CONTRATANTE. 

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA) 
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2.8. Assessorar a CONTRATANTE para definição do melhor roteiro, horário, frequência 
de voos, inclusive tarifas promocionais e outras vantagens que o CONTRATANTE possa 
obter. 
2.9. Montar roteiros nacionais e internacionais, conforme solicitado pelo 
CONTRATANTE. 
2.10. Operar com todas as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados 
regional e nacional e com as principais companhias internacionais. 
2.1 1 . Atender, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, todas as solicitações de reservas e 
emissões nacionais que forem aprovadas pelos gestores do Contrato e de 60 (sessenta) 
minutos para voos internacionais. 
2.12. Excepcionalmente, cm caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitada pelos gestores do contrato, sem a obediência aos prazos previstos neste 
termo, devendo a CONTRATADA, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida. 
2.13. Reembolsar o valor da passagem aérea não utili,ada (ou qualquer outro crédito 
resultante de remarcação ou alteração do bilhete), subtraído do valor referente à taxa de 
reembolso e das demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria. 

devidamente comprovadas, em virtude da não utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual. 
2.14. Caso a CONTRATADA não emita Nota de Crédito no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias ou não informe o valor dos trechos não utilizados, o valor total do bilhete será glosado 

em fatura a ser liquidada ou. no caso de inexistência desta. depositada em conta do 
CONTRATANTE ou, ainda, cobrada judicialmente. 

2.15. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias nos casos 

de cancelamento de voos. 
2.16. Providenciar a substituição de passagens quando ocorrer mudanças de itinerário de 

viagem ou de desdobramento de percursos, mediante requisição da CONTRATANTE; 

a) Nos casos em que houver aumento de custo, o valor inicial será complementado; 

b) Nos casos em que houver diminuição de custo. emitir-se-á Nota de Crédito a favor da 

CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias. a contar da data do recebimento do oficio. 

2.17. Fornecer mensalmente, com as faturas emitidas pela CONTRATADA. as faturas 

emitidas pelas companhias aéreas referentes às passagens aéreas compradas pelo órgão, nas 

quais deverão constar a descrição dos bilhetes e seus respectivos valores. O pagamento das 

faturas emitidas pela CONTRATADA estará condicionado à apresentação das mencionadas 

faturas emitidas pelas companhias aéreas. 

2.18. Em casos excepcionais de dúvida por parte dos gestores formalmente designados, a 

CONTRATADA, sempre que solicitada, deverá fornecer, no prazo de até 05 (cinco) dias 

Praça Teixeira de Freitas no. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA) 
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úteis, a comprovação dos valores vigentes das tarifas na data da emissão das passagens. por 
companhia aérea, no qual conste relação das passagens emitidas e seus respectivos valores. 
2.19. Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às companhias aéreas nos respectivos 
prazos exigidos pelas companhias aéreas, ficando estabelecido que a Prefeitura de Dom Pedro 
não responderá. sob qualquer hipótese. solidária ou subsidiariamente. por esse pagamento. 
2.20. Apresentar à Prefeitura comprovação de utilização de todos os bilhetes requisitados 
pela CONTRANTANTE, em até 30 (trinta) dias após o embarque, por meio de declaração de 
voo ou de consulta efetuada diretamente no sítio da empresa aérea, contendo o nome do 
passageiro. o número do bilhete, o código - localizador", o trecho, o número do voo, os 
horários e as informações que possam comprovar ou não o embarque do passageiro, sem que 
isso implique acréscimo nos preços contratados. 
2.21. Adotar meios para que todos os bilhetes adquiridos na vigência do contrato sejam 
reembolsáveis apenas à CONTRATANTE, os quais deverão contar a informação de "bilhete 
pago com recursos públicos, reembolsável somente à CONTRATANTE." 
2.22. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas. 
2.23. Reparar. corrigir ou substituir. às suas expensas. no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da 
execução. 
2.24. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CONTRATANTE, os quais deverão ser atendidos prontamente. 
2.25. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento. 
2.26. Empregar. na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato 

de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais. 

2.27. Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas de seus empregados, 

tais como: salários, transporte, alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, 

fiscais. trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, as indenizações civis e quaisquer 

outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda a 

CONTRATANTE isenta de qualquer vinculo empregaticio com os mesmos. 

2.28. Manter preposto, responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante, para tratar com a CONTRATANTE sobre assuntos relacionados à execução do 

contrato. 
2.29. Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores 

do Contrato em até 2 (duas) horas, a contar do momento do acionamento, prestando as 

informações referentes à prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais 

irregularidades na execução do objeto contratado. 

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA) 
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2.30. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 
exigências legais para o exercício das atividades. 
2.31. Solucionar os problemas que venham surgir. relacionados com reservas de passagens, 
cancelamento de vôos, tarifas de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em 
aeroportos no Brasil ou no exterior. Informar com a maior bre‘ idade possível os 
cancelamentos de vôos. 
2.32. Comunicar de imediato à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada 
em virtude da prestação de serviços, prestando os esclarecimentos que julgar necessários. 
2.33. Efetuar os pagamentos dos bilhetes emitidos às companhias aéreas nos prazos exigidos 
por elas, não respondendo a CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente por estes 
pagamentos, que são de inteira responsabilidade da contratada. 
2.34. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declarações 
expedidas por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a 
comercializar passagens em seu nome: que possui idoneidade creditícia e que se encontra em 

dia com suas obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas. 

2.35. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros que tomar conhecimento 

em razão da contratação, devendo orientar seus funcionários nesse sentido. 

2.36. Comunicar ao CONTRATANTE. por escrito, quando verificar condições inadequadas 

de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução. 

2.37. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 

razões justificadoras que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE. 

2.38. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE. comunicando-o de (lua ciuer 

irregularidades detectadas durante a execução dos serviços. 

2.39. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE. 

2.40. Abster-se, qualquer que seja a hipótese. de veicular publicidade ou qualquer outra 

informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização 

do contratante. 
2.41. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.42. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados. 

2.43. A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços. imediatamente apôs a 

Assinatura do contrato. 

2.44. A contratada deverá entregar, diretamente ao Setor de Compras, os bilhetes de 

passagens aéreas nacionais em até 30 (trinta minutos) e internacionais em até 60 (sessenta 

minutos), após a solicitação. 

Praça Teixeira do Freitas n`. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA) 
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2.45. Excepcionalmente, em caráter de urgencia, a emissão de bilhete de passagem aérea 
poderá ser solicitada pelos gestores do contrato. sem a obediência aos prazos previstos no 
subitem 2. devendo a CONTRATADA. nesse caso, atendê-los com a agilidade requerida. 
2.46. A CONTRATADA deverá reembolsar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o valor 
da passagem aérea não utilizada (ou qualquer outro crédito resultante de remarcação, 
cancelamento de voo ou alteração do bilhete), subtraído do valor referente à taxa de 
reembolso e das demais taxas fixadas por dispositivos legais que regulam a matéria, 
devidamente comprovados, em virtude da não utilização do bilhete, inclusive em decorrência 
da rescisão ou extinção contratual; 
2.47. Fornecer mensalmente. com as faturas emitidas pela CONTRATADA. as faturas 
emitidas pelas companhias aéreas referentes às passagens aéreas compradas pelo órgão, nas 
quais deverão constar a descrição dos bilhetes e seus respectivos valores. O pagamento das 
faturas emitidas pela CONTRATADA estará condicionado à apresentação das mencionadas 

faturas emitidas pelas companhias aéreas. 
2.48. Em casos excepcionais de dúvida por parte dos gestores formalmente designados, a 
CONTRATADA, sempre que solicitada, deverá fornecer. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
a comprovação dos valores vigentes das tarifas na data da emissão das passagens, por 
companhia aérea, no qual conste relação das passagens emitidas e seus respectivos valores. 
2.49. Prestar as informações solicitadas pelo Gestor do Contrato no prazo máximo de cinco 

dias úteis. 
2.50. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá: 

a) Possuir terminal de reserva integrado às companhias aéreas e demais 

equipamentos/mobi liários necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, 

para a obtenção das facilidades abaixo: 
- Execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu comprovante; 

- Emissão de bilhetes automatizados. "on-line"; 

- Consulta e informação de melhor rota ou percurso. - on-line": 

- Consulta e frequência de voos e equipamentos, "on-l ine-. 

- Consulta à menor tarifa disponível. "online"; 

- Impressão de consultas formuladas; 

- Alteração/remarcação de bilhetes; 

- Combinação de tarifa. 
b) Prestar assessoramento para dei-1114o de melhor roteiro. horário c frequência de voos 

(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes; 

c) Proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea solicitada pela 

Prefeitura de Dom Pedro; 
d) Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias; 

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA) 
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e) Efetuar cancelamento de passagens solicitadas pela Prefeitura de Dom Pedro no prazo 
máximo de até 2 (duas) horas; 
f) Imediatamente após o cancelamento da passagem, a contratada deverá requerer junto à 
Companhia Aérea o reembolso dos valores aos quais a Prefeitura de Dom Pedro tem direito; 
g) Fornecer, sempre que solicitado pela Prefeitura de Dom Pedro, a comprovação dos valores 
vigentes das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea. 
Das obrigações da contratante 
2.51. Fiscalizar a execução ao contrato respeitando todas as condições estabelecidas. 
2.52. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste. 
2.53. Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de 
habilitação exigidas na Licitação. 
2.54. Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o acesso 
dos empregados do Contratado devidamente identificado, nas dependências da 
CONTRATANTE, para entrega dos materiais, nos horários estabelecidos 
2.55. Designar o Gestor do Contrato. 
2.56. Emitir a Ordem de Serviço sempre que entender necessário. 
2.57. Efetuar o pagamento do material fornecido de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos. 
2.58. Promover, por intermédio do Gestor do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento 

da execução do objeto. 
2.59. Fiscalizar para que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na 

fundamentação jurídica durante a execução do objeto. 

3. DA VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada nos termos do art. 107, da Lei 14.133/21. 

4. DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços 

prestados e bilhetes emitidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da CONTRATANTE, 

através de oficio. devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

4.1.2. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou 

ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de 

dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas. não cabendo à 
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CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 
responsabilidade. 
4.2. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s) produto(s) 
entregues de modo idéntico àquelas constantes do objeto do Contrato c da Nota de Empenho 
4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE, observadas as normas 
estabelecidas no Contrato. 
4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as 
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal. 
Estadual (CND e Divida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, devidamente atualizadas, 
assim como comprovar quaisquer alterações havidas em seu contrato social, de acordo com a 
legislação vigente. 
4.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula.

EM.IxNxVP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

• I= (TX) 

365 

(  6 / 100 
= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

5. DO REAJUSTE 
5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com 

base IGPM ou outro que vier a substitui-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) 

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta. 

5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de 

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser 

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no 

mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação. 

5.3. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento c não poderão alterar o 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021. 
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5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita 
como justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento. 
arcando esta, portanto. por sua própria inércia. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. -Na Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

7. DAS SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratadaque: 
7. 1 . 1 . der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência dacontratação: 
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7.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decoiTénc ia de fato superveniente 
dcv idamentej ustifl cado; 
7.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro doprazo; 
7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivojustificado; 
7.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: 
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato; 
7. 1.7. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquernatureza; 
7. 1 .8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação; 
7 . 1 .9. praticar ato lesivo previsto noart. 50 da Lei rf 12.846, de 10 de agosto de2013. 
7.2. Pela inexecução  total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintessanções: 
7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para aContratante; 
7.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50.00 (cinquentareais); 
7.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total doobjeto: 
7.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigaçãoinadimplida; 
7.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até doisanos; 
7.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizoscausados; 
7.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa,descontando- a dos pagamentos a seremefetuados. 
7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionaisque: 
7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquertributos; 
7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação; 

7.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos 'lie itospraticados. 
7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
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procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784. de1999. 
7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos. ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso. serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobradosjudicialmente. 
7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante. a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
7.8. Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,Ievaráemconsideraçãoagravidadedacon 
dutadoinfrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de I° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. 
com despacho fundamentado, para ciência e decis,ão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -PAR. 
7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.1 1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM 

E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
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9. DOS CASOS OMISSOS 
9.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições comidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 
2021. 

l i . DA PUBLICAÇÃO 
1 1. 1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art. 80, §2", da Lei n. 12.527, de 
2011. cic art, 7°..S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
12.1. O Município de Dom Pedro e a CONTRATADA se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural. relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, garantindo que: 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos Arts. 7° c/ou 1 1 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, 

explícitos e informados ao titular; 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingintento das finalidades 

de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em 

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados — 

ANPD; 
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 

prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom 
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Pedro, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares. 
salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento; 
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste contrato. e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou 
utilizados para outros fins; 
e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será 
responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes 
da alínea 'c' acima; 
t) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas; 

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento 
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções e 
na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados 
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico). salvo 
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 
12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos 
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a 
presente cláusula. 
12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou 
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e 
para seus prepostos — devida e formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever 
de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo 

12.4. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n° 
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público, 
Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo. 
12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro 
quando receber urna solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e 
abster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, 
exceto nas instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei 
Federal n° 13.709/20 18. 
12.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n° 
13.709/2018. 
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13. DO FORO 
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13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, 4'1°, da Lei n° 14.133/21. 

Dom Pedro — MA, 17 de março de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL D ADMI ISTR iatX.0 E FINANÇAS 

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado 

CONTRATANTE 

FRANCISCO DAS CHAGAS 
CMGAS Da mealailwalg3 ogi 

DE M0RAI5044100259315 r.e. )4JI et II 10 wwk,  eretr 

F. C. MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

Francisco das Chagas de Moraes 

CONTRATADA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, .(atX 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENTO, ATRAVÉS 1/A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

C/t ;TRO LADO, A 1•.M1RESA VIA MUNDO 
INTERCAMBIO E TURISMO LTDA. 

Pelo presente instrumento de coatraio que entre ai fanm, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO, através& SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SAO BENTO sediada na Praça 
da Matriz, n" 185, bairro Matriz. cep 65.235-000, Sào Bento, inscrita no CNP.] sob o n" 06.214.258/0001-77. 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Adminigtraçrto. Sr" 
MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO, inscrito no CPI' sob o n" 256.015.203-72, Mi o' 
024954822003-3, residente e. domiciliado nesta cidade, e de outro lado, a empresa VIA MUNDO 
IN.FERCAM1310 L TURI.SMO LTDA. inscrita no CNPJ sob ri" 03.088.638'0001-14, doravante denominada 
CONTRATADA neste ato representada pelo Sr. ANTONIO AMERICO MACHADO BACELAR JUNIOR. 
Brasileiro. Empresário, portador da CI n" 036980102009 SSP-MA e inscrito no CPI' sob n" 324734.943-1)4, tial 
entre si, ajustado o presente Contrato cie Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo n" 68/2023, da Dispensa de Licitação n" 1112023, e ainda da 
proposta adjudicada que a este integram, independentemente dc transcrição, submetendo-se ti$ parte às disposiçaes 
constantes da LEI COMPLEMENTAR N"I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI.N° 8.666, 1W 21 In: 
JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria., mediante às Cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Conerdação dc empresa especializada na .prestanao de serviços de agenciamento de viagens e serviços em-relidos, 
tais corno: cmissát). reserva. marcação. remarcação e cancelatnenta dc passagens aéreas (nacionaut' e 
internacionais). para atender as necessidades de viagens de servidores e,ou colaboradores eventuais atividade 
Prefeitura de São Bento/MA, em conformidade com o Termo de Referência. que passará :a ser parte itacantnic 
deste instrumento, quando de sue assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORDEM DE PRIORIDADE 

Oeorrendo-dUvida de interpretaçao entre as disposições dos documentos integrantes 'deste.Çontrato, prevalecerá a 
seguinte ordem de prioridade: 1 0 Contrato; 2" Termo de Rcreréncia; 3" Proposta Adjudica& e toda corresnondencia 
trocada entre as partes. 

CIÁUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá fornecer bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, observando os 
seguintes procedimentos: 

3. 1. Disponibilizor em até 12 (doze.) horas o bilhete, via c-nutil, pelo endereço eletrônico informado 
CONTRATANTE, solicitado através dc "-Solicitação de Passagem" emitida por fax, einait ou re(11.1i0ad3 via 

telefone pelo Gesior do Contraio, informando a companhia aérea, o localizador co código; 

3.2. :Deverá providenciar a correção, no privo máximo de 06 (seisi horas, de passagens aéreas ennt s fora da:; 
especificações exigidas. com aro dou omissão, devendo arcar com os eventuais prç.juizos e 'cação de 
penalidades previstas no Contrato; 

3.3, Marcar, remarcar, desdobrar, confirmar as passagens aereas e indicar namero das poltronas; 

34. Resolver eventuais problemas que venham a ocorrer relacionados com passagens e/ ou embarque. 

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO E CONDIÇÕES IW PAGAMENTO 
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O valor global estimado do presente Contrato é de RS 30.000,00 (trinta mil reais).parti a prestação dos serviços. 
q,tie serão a os de acordo eptn os serviços prestados. 

Item Discrição VALOR 
PREVISTO 

Taxa de 
agenciamento RS 

01 

~.1 

Serviços de agenciamento de viagens c serviços 
correlatos, tais como: emissão, reserva, mareação, 
remarcação e cancelamento de passagens aéreas 

(nacionais c internacionais). 

RS 30.000,00 

0,01 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Autorização de Serviço, da CertIdío Conjunta Negadva de Débitos da Receita Federal, do Certificado de 
Regularidade do F. C. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
PARÁGRAFO SEGUND0 A I luti.t 1-iNcitUfatura será conferida e atestada pelo servidor designado, re.sponsavel 
pelo recebimento dos-objetos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA. Caso os pagamentos Sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta cláusula, a 
CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária dc 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura, atá o limite de 10% (dez par cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Ocorrendo o pagamento antes do prazo fixado no caput, a CONTRATANTE fará jus 
a desconto financeiro correspondente a 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor contratado, por dia de 
antecipação, até t limite de 10% (dez por cento). 
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplència, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou atualização monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado pela CONTRNEANTE. através de depósito na Conta 
Corrente da CONTRATADA 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA -O presente CONTRATO terá vigéncia de 12 (doze)meses, com inicio 
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa de que traia o objeto, mediante zi 
emissão de nota de empenho por estimativa, está a cargo do elemento orçamentário: 
02 PODER EXE,CLITIVO 
02 01 GABINETE DO PREFEITO 
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 
04 Administração 
04 122 Administração Cicral 
04 I 22 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 201 1 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 01 GABINETE DO PREFEITO 
02 01 03 PROCURADORIA GERAL DO MLNICIPIO 
03 Essencial a Justiça 
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03 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 
03 062 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
03 062 0003 2009 0000 Man, e Funcionamento da Procuradoria Ger. do MuniCipio 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ME10 AMBIENTE 
02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL 1W ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 201 1 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04 Administração 
04 123 Administração l'inanceira 
04 123 0003 Suporte Administrativo c Operacional 
04 123 0003 201 1 0000 Manutenção: Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER ExEcunvo 
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo c Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 10 SEC. MUN. DE AGRIC. FAMILIAR. PECUÁRIA E DESEN V DA PESCA 
02 10 01 SEC.. MUN. DE AGRIC. FAMILIAR. PECUÁRIA E UESI. V. DA PESCA 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Admirnstrativo e Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.1)0.33.00 Passagens E Desneas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 E l SECRETARIA MUNICIPAL DE CULIURA 

3 
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02 1 1 ()I SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13 Cultura -
1 3 122 Administração Geral 
13 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
13 I 22 0003 201 1 0000 Manutenção e Funcionamento.** Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 PaSsugens E Despesas Com Locomoção 

02 PODI'At EXECUTIVO 
02 12 SEC.MUNIC.DE JUVENTUDE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
02 12 01 SLC.MUNIC.DE JUVENTUDE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
08 Assitência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
3,3,90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO E.QUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Ocorrendo desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato sobre o saldo a ser entregue, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do uri. 65. 11, letra d. da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante comprovação documental e 
reqummento expresso do contratado. 

CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
a) prestar as informações e os esclareeimaitos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
b) proceder às advertUeias, multas e demais eminações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas 
pela Contratada. 
e) Efetuar o pagamento, mediante apresentação4e nota fiscal pela CONTRATADA com a respectiva solicitação 
de pagamento c documentos necessários, devidamente atestada pela Secretaria Municipal interessada; 
d) Designar o servidor que será o gestor do Contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do Contrato, consoante as disposições do artigo 67 da Lei n 8.666193; 
c) Comunicar á Contratada, por escrito sobre a ocorrência eventuais de imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção /ou melhoria. 
O Fiscalizar a execução do objelo do Contrato. 

Ci.AUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
a) Dispor, às suas expensas, de espaço físico devidamente estruturado com linhas telefônicas próprias, inclusive 
fac-símile: equipamentos (microcomputadores com acesso á Internet, impressoras, scanners etc.), integrados às 
companhias aéreas e dentais equipamentos/mobiliários necessários e suficientes para a prestação adequada dos 
serviços, objeto deste Termo de Rcferttncia; 

b) Enviar na data de assinatura do Contrata relação atualizada de empresas aéreas afiliadas e nome dos seus contatos 
e informar as inclusões, alterações e. exclusões que ocorrerem durante a vigència do Contraio: 

c). Disponibilizar para a CONTRAI AN 111 pessoal suficiente para atender prontamente as solicitações e-correntes 
dos serviços contratados e manter plantão de telefonia Fixa e móvel nos liuiais de semana c feriados 'Os casos 
excepcionais e urgentes; 

d) Manter em perfeito funcionamento os :meios de contato, devendo comunicar à PREFEITUR 
interrupção ou falha e providenciar imediatamente outro meio de comunicação que viabilize a prega dos 
serviços; 

e) Prestar assessoramento á CONTRAI ANTE para definição de melhor roteiro, horário e. frequência de voos 

(partida/chegada), melhores conexões e tarifas promoeionais em classe econômica; 

4 
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1) Repassar à CONTRATANTE Os deseontos promocionais concedidos pelas companhias aéreas; 

g) Efetuar o endosso de passagem reSpeitand0 o regulamento das Companhias: 

h) Efetuar o pagamento dos bilhetes emitidos às companhias aéreas, nos prazos determinados, ficando estabelecido 

guie a PRITEITURA não respondera, sob qualquer hipótese, solidaria ou subsidiariamente, por esse pagamento: 

i) Fornecer á CONTRATANTE a comprovação dos valores das tarifas vigentes, por companhia aérea, à data da 

solicitação: 

j) Providenciar credenciam:cílio, no caso de nova companhia aérea passar a opwar voos. neste Estado, para 

comercialização de passagens aéreas. de modo a ampliar a oferta de serviços: 

k) Providenciar registro do -crédito, em caso de não utilização de bilhete de passagem aérea emitido..da quantia 

paga para uso da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A CONTRATADA se obriga a aeciiár 

nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se titerem necessarios, até 25% (vinte e cilico 
por cento) do valor inicial atualizado do voou-ato, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO - DO INADIMPLENTO E SANÇÕES - O atraso injustifteado nu 
cumprimento do objeto deste Contato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora eórrespondentea 0.33% (trinta 
e trás centésimos por cento) ao dia,. sobre o valor da prestação dos serviços. até o limite de 111% (dez por cento) 
que deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento dá nntifienção. 

PARÁGRAFO PR I mEnto - Nos termos da Lei n" 8.666/93, além da multa acima citada, a CONTRATANTE 
podera, garantida e prévia defesa, aplicar à CONTRATADA. na hipótese de atraso injustiricade na execução total 
ou parcial do contrato, as seguintes-sanções: 
a) advertéricia; 
h) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da quantidade não fornecida, nos casos que ensejarem sua rescisão 

determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANLE, 
C) suspensão temporária de panicipaçãO cm licitação e impedimentos de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração l'fibLea, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" poderão ser ttplicadas- juntamente 
com a prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PRERROGATIVAS - A CONTRATANTE cabe as prerrogativas 
instituídas pela Lei n" 8.666/93, no seu artigo 58. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13. 1 O contrato poderá ser rescindido: 
a) a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar á outra uni prévio avise d (rrinN,

dias, por escrito; 
b) nos casos enumerados nos stens 1 a XVII do art. 78 da Lei n." 8666'93; 
e) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniéncia para a CONTRATANTE; 
d) judicialmente, nos termos da legislação. 
e) A irsexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei a. 8.666/93. 

13.2. A rescisão det;ic ContrJo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n'' 8.666/1993. 
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13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contxaditório e a ampla defesa. sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da CONTRATANTE 
adotar, mutivadamente, providencias acatiteladoras. 
13.4. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral c escrito da Administração; 
b) amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo ao processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE: 
e) judicialmente, nos termos da legislação. 

13.5, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta rimarei& dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos-pela execução 
do presente Contrato até a data da rescisão. 

13.6. A rescisão por deseumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. além das saneks previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDI fAl. 

Este contrato possuí vinculo editalicio por estar enquadrado na Dispensa de 1.icitação n" 11/2023 (art. 55, inc, XI): 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
15.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 198; 
13) Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, bem- como suas alterações posteriores; 
e) Lei Coinplementar n 123. de 14 de dezembro 2006 e alteraçócs: 
d) Dispensa de Licitação n" 11/2023: 
e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria, doutrina, a jurisprodèneia e os princípios gerais do 

Direito. 
15.2. Na interpretação. integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contraio e 
disposições dos doCumcnios que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais. 
15.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal n" 
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, okprineipio 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições dc direito privado, cm especial a Lei Federal ti(' 8:078., de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Munici ipús SU:3 

assinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único, do artigo 61. da Lei a." 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só prodayirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que .comprove a sua ofetivaçãO, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Ó 
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O presente Contrato não pudera ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, anão ser com previ e expresso 
consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, :3 

ser publicado no Diário Oficial. 
PAR.ÁGRAFO MIMEM.° - A aceitação da CON-1 RATANTE não exime n CONTRATADA de responder pelos 
atos. falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO A subcontratada nzio terá nenhum nnaneeno com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Cidade de São Rento, Estado .do ,Nlararthão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
E, para firmeza e validade:do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e amua, 
para que surtam uni só deito, ás quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das panes. 
CONTRATANTE e CONTRATADA, epelas testemunhas abaixo. 

Ti STEivIUNUAS: 

CP Na S 

CPF N" 

São Bento M 03 a sio de 2023. 

MAN()El. DA CC). C AÇA° PINHEIRO BOTELHO 
Seeretáripl MÁttieipal de Administração 

\ÇÇN1'ATANTE 
TURISMO EIRELI 

ANTONIO AM EgAM I3MWA R JUNIOR 
Repr MktfibLegui 

CON TADA 
ViMAigo 

Antonio . Bacelar h toi 
Diretor 

ERwk4610 E TURISMO 03.088 
ágáStti. 

8/0001-1 

Rua dos dos 12-és, Qda. 50 
Casa 07 - Renascença 1 

CEP:65.075-200 

L ã O Luís - MA 
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ORDEM DE FORNECIMENTO REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO NU 11/2023 

PROCESSO ADMINISTRA1TV° N° 68/2023 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO >I* 11/2023 

EMPRESA: VIA MUNDO INTERCAMBIO E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 

03.08.8.63g/0001-14. 
OBJETO: Contrataçáo de empresa especialintda na prestação dc serviços de agenciamento de viagens e 

serviços correiatos, tais como: emissão. reserva, mareação, remarcação e cancelamento dc passagens aéreas 

(nacionais e internacionais), para atender as necessidades de viagens dc servidores ciou çolaboradores 

eventuais atividades. da Prefeitura de-São Bento/MA. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

VALOR TOTAL: RS 30,000,00 (trinta mil reais),..sendo.R$ 0,01 taxa de agenciamento. 

Item Discrição 

01 

J 

Serviços dc agenciamento de viagens c serviços corrclatos, tais 
como: emissão, reserva. marcação, remarcação e cancelamento de 

passagens aéreas (nacionais e internacionais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 01 GABINETE DO PREFEITO 
02 01 01 GABINETE DO PREFEI ro 
04 Administração 

04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrutiva 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 01 GABINETE DO PREFEITO 
02 01 03 PROCURADORIA GERAL DO NIUNICIPIO 
03 Essenciai à Justiça 
03 062 Defesa do Interesse Público-no Processo Judiciário 
03 062 0003 Suporta. AdminiNtrotivo ç Operucioilul 

03 062 0003 2009 0000 Man. c Funcionamento da Procuradoria Ger. do Municipio 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
02 03 01 :SECRIUARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
04 Administração 

Taxa de 
agenciamento R$ 
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04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 201 1 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 

3.3.90.33.00 Passagens E Despesas COM Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04 Administração 
04 12.2 Administração Geral 
04 1,22 0003 Suporte Administrativo c Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04 Administração 
04 123 Administração Finanex.ara 
04 123 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 123 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE 013R.AS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 

02 PODER EXECUTIVO 
02 10 SEC. MUN. DE AGRIC. FAMILIAR, PECUÁRIA E DESENV. DA PESCA 
02 10 01 SEC. MUN. DE AGRIC. FAMILIAR, PECUÁRIA E DESENV. DA PESCA 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Desp CSUN Com Locomução 

02 PODF32 1; X ReuTrvo 
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02 11 01 SECRETARIA MUN1C,IPAL DE CULTURA 
13 Cultura 
13 122 Administração Geral 
13 122 0003 Suporte Administrativo e Openicional 
13 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.90.33.00 Passagens E Despesas Com Locomoção 
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02 PODER EXECUTIVO 
02 12 SF,C.MUNIC,DE JUVENTUDE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

02 12 01 SEC.MUNIC.DE JUVENTUDE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

08 Assitência Social 
08 122 Administração Geral 
08 122 0003 Suporte Administrativo e Operacional 
08 122 0003 2013 0000 Manutençào e Funcionamento da Unidade Administrativa 
3.3.9033.00 Passagens E Despesas Com I A)comoção 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: A) Arcar com todas as despesas.. diretas ou indiretas, 

decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante; 13) Executar 

fielmente os serviços do objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom 

desempenho, watt/ando os serviços em conformidade com a proposta aprescruadu e nas orientações da 

contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços,Tornecimentos a serem executados. 

AUTORIZAÇÃO: A empresa contratada fica autorizado a fornecer do objeto supracitado a partir da dato 

Inencionada nesta convocação, nos exatos termos de sua proposta, anexo da Dispensa em referência, no 

pr1./.0 de 05 (cinco) 

São Bento-MA, 01 de agosto de 2023. 

,11). _ 
MANOEL DA C 1ÇÃO PINHEIRO BOTELHO 

Secretário pai de Administração 

A.NfÕNIO AMílifajW1, 11AD ACLI,AR J I, NI 01{. 
VIA MUNDO IN'TERCA BIO TURISMO LTD A 

Centra do 

(j: Cedi •
yvv 

t b*,?6,9 -er rer, " • yrIAMIeSp, INT 1.,T1iR EIRELI 

Antonio A. A, Bacelar Jurl , (, 
,d un o ri eram lo e Turismo Ereh Diretor 

• I 
Rua dos tpés, Qda. 50 

Casa 07 Renascença
CEP:65.075-200 

Sã O Luís MA I 
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SUMÁRIO 

RESENHA DE CONTRATO  1 

AVISO DE COI•JIJMIDApkpg, j.diCITt6QTA.0 

RENENIIA 1)11 CONTRATO 

RESENFIA.CONTRATO N° I09/2023.PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/MA, E 
DE OUTRO LADO. A EMPRESA RGN CONSULTORIA LTDA, 
CNP.1 sob n" 10.844.113/0001/27). OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação dc serviço de elaboração e organização de 
processo seletivo de escolha de diretores da rede pública municipal de 
educação de São Bento/MA. AMPARO LEGAL: LEI N° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais). VIGÊNCIA: até 31112/2023, com inicio a partir de sua 
assinatura. SÃO BENTO/MA, 03 DE AGOSTO DE 2023. 
ASSINATURA: MARIA CRISTINA BOTELHO SILVA PEREIRA, 
Secretária Municipal de Educação; RODRIGO GUARÁ NUNES-
Representante Legal. 

RESENIIA.CONTRATO N" I 10/2023.PARTES: CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO/MA, E 
DE OUTRO LADO. A EMPRESA VIA MUNDO INTERCAMBIO E 
TURISMO LTD, (CNPJ sob n° 03.088.638/0001-14). OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
agenciamento de viagens e serviços correlatos, tais como: emissão, 
reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens aéreas 
(nacionais c internacionais), para atender as necessidades de viagens 
dc servidores dou colaboradores eventuais atividades da Prefeitura dc 
São Bento/MA. AMPARO LEGAL: LEI N°8.666/93 e suas alterações 
posteriores. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com inicio a partir de sua assinatura. 
SÃO BENTO/MA. 03 DE AGOSTO DE 2023. ASSINATURA: 
MANOEL DA CONCEIÇÃO PINHEIRO BOTELHO, Secretário 
Municipal de Administração: ANTONIO "MERICO MACHADO 
BACELAR JUNIOR-Representante Legal. 

VISO DE CONTINUIDADE DE ',ICH...AÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO TORNA 
PÚBLICO QUE A CONITNUIDADE DA SESSÃO DA 
CONCORRÊNCIA N".02/2023-SRP/CPL - OBJETO: Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de equipamento novo (draga de sucção e recalque 
flutuante), para atender as necessidades do Município de São Bento-
MA SERÁ NO DIA 10 de agosto de 2023, às 08:00h. ENDEREÇO: 
Praça da Matriz n° 185 bairro Matriz cc.') 65235000, São Bento-MA, 
no Prédio da CPL. São Bento -MA, 07 de agosto de 2023. DANIEL 
SACRAMENTO DOS SANTOS FILHO — Presidente da CPL 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - MA 
E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparenciasaobento.ma.gov.bricliarie, 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9e0f607993fb30747493e95190c7365857c20e69 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
GABIENTE DO PREFEITO 

PRAÇA DA MATRIZ , 181 -, MATRIZ 

SAO BENTO , CEP: 65235-00 

Email: diario@saobento.ma.gov.br 

Telefone: (98)98895-0096 

REINALDO CASTRO 

DIRETORIA DIARIO OFICIAL 

CARLOS DINO PENHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ICP, 
Brasil 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPTO DE SAO BENTO 
Email: cdinopenha2@gmail.com 

Carimbo de Tempo : 07/08/2023 11:37:44 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.saobento.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9e0f607993fb30747493e95190c7365857c20e69 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

pm 

iS* 4n 4i itfi" 

"i05 1 et jN 

e• 

• :;;Xf411..‘2¡.-; 

P
ág

in
a 

2 
d
e
 2

 
C

a
ri
m

b
o

 d
e
 T

e
m

p
o
 :
 0

7:
08

12
02

3 
11

:3
7:

4-
4 



DIAS D'ÁVILA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA E A 
EMPRESA MASTER TRAVEL AGÊNCIA 
DE VIAGENS E TURISMO LTDA. 

CONTRATO N°  6<g, /2024 

O MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA — BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ n°. 13.394.044/0001-95, com sede à Rua Raimundo J. C. Tabireza, n° 37 — Centro, 
Dias d'Ávila, CEP 42.850-000, através da Secretaria Municipal de Administração e Transporte - 
SEMAT, neste ato representado pelo(a) Secretária Municipal de Administração e Transporte, 
Sra. Daiana Sousa dos Santos, inscrito(a) no CPF sob o n° 807.327.635-68, de agora em 
diante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa MASTER TRAVEL AGÊNCIA 
DE VIAGENS E TURISMO LTDA, situada à Rua Professor Wenceslau Muniz, 429 — Bairro Vila 
Nova, no município de Mafra/SC, CEP: 89.304-518, inscrita no CNPJ sob o n° 
42.405.12910001-20, neste ato representada pelo(a) Sr. Mario Jantsch Junior, brasileiro(a), 
portador(a) do RG n° 3.448.467 SSP/SC, inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 948.682.129-15, a 
seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato de serviço, 
autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo n° 3866/2024, na 
Modalidade Dispensa de Licitação n°  O e /2024, com fundamento jurídico conforme o 
disposto no artigo 75, II, da Lei Federal 14.133/21; e também sob os termos e condições 
estabelecidas na proposta apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, 
independente de transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamento de viagens 
incluindo emissão de cotação reserva e fornecimento de passagens aéreas domésticas e 
internacionais, transferência, marcação e remarcação, cancelamento e reembolso de 
bilhetes; visando atender as necessidades das secretarias e órgãos vinculados a 
Prefeitura Municipal de Dias d'Ávila, e ainda para atender ao Fundo Municipal de 
Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO, CONDIÇOES DE PAGAMENTO 
2.1. O custo estimado total da aquisição/contratação é de R$ 58.000,00 (Cinquenta e oito mil 
reais), conforme custos unitários apostos na planilha de referência: 

. --ne,"W - ....---.--. .2,..~." ,—.ê... • -..".....M ."' --- • , 
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1 19466 

Agenciamento de viagens incluindo emissão de 
cotação, reserva e fornecimento de passagens 

aéreas domesticas e Internacionais, transferência, 
marcação e remarcação, cancelamento e 
reembolso de bilhetes; visando atender as 

necessidades das Secretarias e órgãos vinculados 
a Prefeitura 15.4unicipal de Dias D'Avila. 

R$ 58.000,00 

CNPJ: N° 13.394.044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lesse Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.85D-000, Dias d'Ávila / Bahia 
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* O valor estimado para passagens aéreas incluem: Valor liquido da passagem (VLP) + Taxa 
de Embarque (T.E) + Taxa de Bagagem (quando houver) + Seguro de vida (quando houver) + 
Taxa RAV/DU (remuneração do agente de viagem). 

O percentual de desconto será de 5,05% e será descriminado em cada fatura. O percentual de 
desconto incidirá exclusivamente sobre o preço de venda das passagens (qualquer que 
seja o destino, vendida como tarifa normal ou promocional), excetuando-se taxa de 
embarque e demais taxas que compõem a fatura. Para cálculo da RAV/DU (remuneração 
do agente de viagem), será admitido o valor mínimo de R$ 40,00 (quarenta reais), e o 
valor máximo limitado a 10% (dez por cento) do valor da passagem. 

2.2. Do valor a ser pago 
2.2.1. O valor a ser pago pela CONTRATANTE, relativamente aos bilhetes aéreos, 
correspondera ao valor líquido das passagens aéreas, taxa de embarque, taxa de bagagem, 
seguro de vida (quando houver) e Taxa RAV (Remuneração do agente de viagem). O 
percentual de maior desconto Incidirá exclusivamente sobre o valor da passagem aérea, 
excetuando-se taxa de embarque e demais taxas que compõem a fatura. 

CÁLCULO APLICADO com o Taxa por transação sobre passagem aérea: 
VF = (VP - VIDA) + RAV + TE + TB +SV (quando houver TE, TB e SV) 

De forma que: VDA (VP * PD) 
VF = Valor da Nota Fiscal/ Fatura (valor a ser pago) 
VDA = Valor desconto aplicado (conforme contrato); 
VP = Valor liquido da Passagem Aérea; 
PD = Percentual de desconto 
TE = Taxa de Embarque; 
TB = Taxa de Bagagem (quando houver necessidade) 
SV = Seguro de Vida 
RAV = Remuneração da agência/do agente de viagem 

2.2.2. Será condição para o pagamento das faturas emitidas pela prestação dos serviços 
descritos no objeto do presente Contrato, a apresentação dos relatórios de faturamento 
emitidos pelas companhias aéreas e/ ou consolidadoras referente às passagens aéreas 
compradas pela CONTRATANTE. O pagamento dos serviços prestados estará condicionado à 
apresentação destes relatórios/faturas. Os relatórios de faturamento supracitados emitidos 
pelas companhias aéreas e/ou consolidadoras, deverão apresentar apenas os bilhetes 
adquiridos pelo CONTRATANTE ou estes deverão vir discriminados. 
2.2.3. No caso de fatura/nota fiscal devolvida para correção, o prazo de 30 dias para 
pagamento após recebimento da fatura será reiniciado. 
2.2.4. Os serviços solicitados pelo Fundo Municipal de Assistência Social que forem custeados 
com recurso vinculado deverão conter a informação referente ao recurso que fará face à 
despesa. 

2.3. Prazo de pagamento 
2.3.1. O pagamento dos itens efetivamente entregues será efetivado mensalmente, em até 30 
(trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal, na forma da Legislação em vigor, caso 
haja aceitabilidade dos produtos, cabendo a CONTRATADA comprovar a sua regularidade 
fiscal, social e trabalhista conforme solicitado para a habilitação no certame licitatário. 

2.4. Forma de pagamento 

CNPJ; N° 13.394.044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lassa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Ávila / Bahia 
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2.4.1. A Nota Fiscal — NF ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio 
da documentação prevista no artigo 68 da Lei n° 14.133/2021; 
2.4.2. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 
contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o 
nome do Banco, agência, nome do favorecido, localidade e número da conta corrente em que 
deverá ser efetivado o crédito, A CONTRATANTE não efetuará qualquer pagamento à 
contratada a título de adiantamento. 
2.4.3.. A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco Inter S/A, 
Agência n°. 0001, Conta Corrente n°. 13.679.184-0 ou Banco Cora SCD, Agência n°. 0001, 
Conta Corrente n°. 4.261.330-0. Chave Pix: (CNPJ) 42.405.129/0001-20. 
2.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
2.4.5. As Notas Fiscais apresentadas pela CONTRATADA devem vir com destaque de todos os 
tributos (impostos/taxas) que incidam ou venham incidir sobre o serviço/fornecimento prestado, 
respeitando sempre as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto da 
presente contratação. 
2.4.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas para cada Secretaria Municipal, CNPJ distintos. 
2.4.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
2.4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
2.4.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

2.5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
2.5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços devendo haver redimensionamento no pagamento com 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

• não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

2.5.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05/2017, 
será indicada a retenção ou glosa do pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

• não produziu os resultados acordados; 
• deixou de executar atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
• deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

2.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor; 
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2.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para efeito de 
pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 
2.8. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas 
incidentes sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
Autoridade Superior; 
2.9. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir 
sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei; 
2.10. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços 
adicionais que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo; 
2.11. O Município de Dias d'Ávila reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a 
prestação/fornecimento não estiver de acordo com as especificações constantes no edital, seus 
anexos e na proposta. 

CLÁUSULA TERCEIRA— FORMA DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados da finalização da realização do serviço, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico; 
3.2. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
3.4. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n°14133, de 2021). 
3.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias corridos, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

3.8. Condições de execução 
3.8.1. O prazo para execução dos serviços de agenciamento de viagens, incluindo emissão de 
cotação, reserva e fornecimento de passagens áreas e internacionais, marcação e remarcação, 
cancelamento e reembolso de bilhetes e passagens se darão de acordo com as necessidades 
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da CONTRATANTE, após a solicitação da Prefeitura Municipal de Dias d'Avila, respeitando o 
prazo conforme detalhado a seguir: 

a) até 2 (duas) horas corridas para o envio da cotação de preços, a contar do horário de 
envio da solicitação feita pelo setor competente; podendo ser prorrogado uma única vez 
por igual período mediante solicitação da contratada; 

b) até 2 (duas) horas corridas para a confirmação da reserva, a contar do horário de envio 
da solicitação feita pelo setor competente; 

c) para a entrega dos bilhetes de passagens aéreas: 
até 3 (três) horas corridas, a contar do horário de envio da solicitação feita pelo setor 
competente, nos casos de bilhetes de passagens nacionais; 

v` até 4 (quatro) horas corridas, a contar do horário de envio da solicitação feita pelo setor 
competente, nos casos de bilhetes de passagens internacionais. 

C) até 3 (três) horas corridas para confirmação da remarcação, a contar do envio da 
solicitação feita pelo setor competente; 

e) até 24 horas corridas para cancelamentos e transferências, podendo ser prorrogados 
uma única vez por igual período mediante solicitação da contratada. 

3.8.2. A CONTRATADA deverá fornecer endereço de e-mail para as solicitações realizadas 
pela CONTRATANTE, tais como cotação, reserva emissão de bilhetes e demais tratativas 
referentes ao contratado através do presente Contrato, inclusive envio de notificações e 
penalidades. 
3.8.3. A Prefeitura Municipal de Dias d'Avila irá adquirir as passagens pelo menor preço, desde 
que seja considerada a programação do requisitante, na categoria econômica, dentre aqueles 
oferecidos pelas Companhias aéreas para consumidores em geral, Inclusive os decorrentes da 
aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas; 
3.8.4. Os orçamentos/cotações deverão oferecer informações sobre todos os voos disponíveis 
e empresas que servem ao destino, com os respectivos horários de partida e chegada, 
escalas, conexões, preços e demais informações que sejam solicitadas pela CONTRATANTE; 
3.8.5. As passagens aéreas só poderão ser emitidas após a AUTORIZAÇÃO expressa da 
Prefeitura Municipal de Dias d'Ávila, que se dará mediante a Ordem de Serviço formulada e 
encaminhada pelo Setor de Execução de Contratos da Secretaria de Administração e 
Transportes através do e-mail nalva.abreu@_diasciavila.ba.gov.br.
3.8.6. Verificado qualquer erro na emissão do bilhete, por parte da CONTRATADA, esta 
procederá à sua pronta substituição, sem prejuízo para a CONTRATANTE, de modo a não 
conturbar ou inviabilizar a viagem, sempre considerando e cumprindo os prazos supracitados 
nas alíneas a, b, c, d, e. 

3.9. Do cancelamento e reembolso de bilhetes: 
3.9.1. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não utilizados, total ou parcialmente, ocorridos 
por fatos supervenientes (desde que estejam dentro do prazo de cancelamento concedidos 
pelas companhias aéreas) os quais deverão ser devidamente comprovados pela 
CONTRATADA, implicarão em CANCELAMENTO AUTOMÁTICO sendo admitida pela 
CONTRATANTE apenas a cobrança de taxas elou multas relacionadas ao referido 
cancelamento, devidamente descritas no faturamento. 

3.10. Da remarcação: 
3.10.1. Os pedidos de remarcação de bilhetes, total ou parcialmente, ocorridos por fatos 
supervenientes (desde que estejam dentro do prazo de cancelamento concedidos pelas 
companhias aéreas) os quais deverão ser devidamente comprovados pela CONTRATADA, 
implicarão na REMARCAÇÃO sendo admitida pela CONTRATANTE apenas a cobrança de 
taxas e/ou multas relacionadas a referida solicitação, devidamente descritas no faturamento. 
3.10.2. Quanto aos bilhetes de trechos não utilizados pela requerente, a CONTRATADA deverá 
providenciar o cancelamento dos mesmos ou solicitação de reembolso junto a companhia 
aérea, sem ônus a CONTRATANTE, sendo pertinente apenas a cobrança da multa ou taxa 
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relacionada ao procedimento. Não se adotará o procedimento de pagamento integral do bilhete 
a CONTRATADA e posteriorseembolso, por carta de crédito ou devolução do valor. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O Regime de execução deste contrato é do fornecimento de entrega parcial. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é 03 (três) meses, contados da data da assinatura do 
contrato. Sendo que a vigência deste instrumento ficará adstrito a homologação da licitação a 
ser realizada através do Sistema de Registro de Preços, para o mesmo objeto, a qual encontra-
se em trâmites internos. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato 
correrão à conta da seguinte Dotação: 

-G ti: o • ' G :3e ''' n 2`1, • IIDAD:4' --, 4. r 

08/0801 12.122.0002.2003 33903300 5001001 

05/0501 04.122.0002.2003 33903300 5000000 

05/0501 04.128.0002.2029 33903300 5000000 

10/1001 08.243.0005.2054 33903300 5000000 

12/1201 04.122.0002.2003 33903300 5000000 

62. Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à 
CONTRATADA, após a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao 
serviço definido neste contrato (Cláusula Primeira), atestada e expedida pelo ordenador de 
despesas competente do CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Caberá a CONTRATADA: 
7.1.1. Executar os serviços de acordo com as normas pertinentes e exigências constantes no 
termo de referência e Instrumento contratual, mediante a utilização de ferramentas apropriadas 
e disposição de infraestrutura e equipe técnica necessária a boa execução, observados os 
locais, dias, turnos e horários indicados, não podendo eximir se da obrigação, ainda que 
parcialmente, atribuindo a quaisquer falhas, direitos ou falta de pessoal. 
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao objeto da 

presente contratação. 
7.1.3. Relatar à CONTRATANTE, em tempo hábil, por escrito, toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços, viabilizando sua Interferência e correção da 

situação apresentada; 

7.1,4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, bem como não permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei; 

7.1.6. Assumir, com exclusividade, as obrigações pecuniárias, trabalhistas e previdenciárias 

advindas da prestação dos serviços. 
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7.1.7. Colocar à disposição da CONTRATANTE, em dias úteis, em horário comercial, 
funcionários suficientes para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços 
contratados. 
7.1.8. Designar, por escrito, um supervisor, com poderes de representante ou preposto, que 
será o responsável peia perfeita e ininterrupta execução dos serviços e pelos contatos com a 
CONTRATANTE sobre assuntos relacionados à execução do objeto contratado, inclusive com 
atendimentos fora do horário comercial, nos finais de semana e feriados e em casos 
excepcionais e urgentes, disponibilizando para tal fim plantão de telefones fixos e celulares e 
outro meio eletrônico, os quais deverão ser informados na Proposta Comercial na etapa de 
classificação do processo licitatório. 
7.1.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as norrnas internas da 
Administração; 
7.1.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo instrumento contratual, devendo a 
CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 
7.1.11. Prestar diretamente os serviços contratados, não transferindo a terceiros, por qualquer 
forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada; 
7.1.12. Fornecer a CONTRATANTE, mensalmente, lista atualizada das tarifas praticadas pelas 
empresas de transporte aéreo, quando couber. 
7.1.13. Deverá manter atualizada a relação das companhias e viações filiadas e com as quais 
mantenha convênio, informando periodicamente a CONTRATANTE as inclusões e/ou 
exclusões. 
7.1.14. Colocar as passagens à disposição da CONTRATANTE em qualquer aeroporto do 
Brasil e do exterior, mediante requisição; 
7.1.15. Proceder à emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades do Brasil e no 
exterior, à disposição do passageiro, na companhia e aeroportos mais próximos, informando o 
código e a empresa. 
7.1.16. Realizar check-in antecipado junto às companhias aéreas que permitam tal 
procedimento, quando solicitado pela CONTRATANTE. 
7.1.17. Assegurar o menor preço em vigor praticado por quaisquer das Companhias aéreas, 
sempre que se verificar condição, mesmo em caráter promocional, repassando a CONTRANTE 
todos os descontos e vantagens oferecidos que possam resultar em vantagem econômica para 
a mesma. 
7.1.18. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas que atendam ao trecho solicitado, por meio 
de sistema informatizado de pesquisa, indicando obrigatoriamente os preços a serem 
efetivamente pagos/ajustados junto à companhia aérea, inclusive aqueles decorrentes de 
tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem. 
7.1.19. Fornecer pesquisa/cotação de preços com no mínimo 02 (duas) companhias aéreas, 
indicando a menor tarifa para o preço solicitado, excetuando se os trechos em que apenas uma 
única companhia venha a atuar. 
7.1.20. Não efetuar a compra de bilhetes aéreos solicitados pela CONTRATANTE através de 
milhas aéreas ou qualquer outro tipo de programa de pontos e/ou fidelidade oferecidos pelas 
companhias aéreas. Não será permitida a aquisição de bilhetes aéreos através desta 
modalidade; 
7.1.21. Efetuar o pagamento dos bilhetes (passagens mais taxas) emitidos às companhias 
aéreas, nos respectivos prazos exigidos por aquelas empresas, ficando estabelecido que a 
CONTRATANTE não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por 
esse pagamento. 
7.1.22. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos 
serviços, indicação de quantidades, preços unitários e o valor total. 
7.1.23. Providenciar e manter atualizadas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura sejam necessários a execução do contrato. 
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7.1.24. Permitir e oferecer, durante a vigência do Contrato, condições para a mais ampla e 
completa fiscalização do CONTRATANTE, inclusive mediante auditoria interna e/ou externa por 
ela indicada, fornecendo informações, propiciando o acesso a documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 

7.2. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso 111, da Lei n° 14.133, de 2021) 
7,2,1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA OITAVA — DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

8.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se 
caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA • DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto 
contratado, dentro das normas do Contrato a ser assinado; 
9.2. Fiscalizar os serviços a serem executados através da Comissão de Fiscalização dos 
Contratos de Prestação de Serviços da Coordenação de Eventos. 
9.3. Efetuar o pagamento pelo serviço conforme o objeto do presente Contrato, de acordo com 
o estabelecido na Cláusula Terceira deste instrumento; 
9.4. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para sua correção; 
9.5. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto; 
9.6. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente 
designados (se necessário); 
9.7. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 

contrato; 
9.8. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando inexatas ou incorretas. 
9.9. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
9.10. Manter com a CONTRATADA, contatos, preferencialmente, por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

10.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, 
o objeto deste Contrato, ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, as quais 
serão previamente submetidas à fiscalização para autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS SANÇÕES 

11.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 
seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o 
contraditório: 
11.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 
11.1.2 Multa por atraso Imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo 
definidos: 
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a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% 
do valor da fatura; 
h) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

11.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
11.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

11.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10%; 
b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10%; 
c) executar o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10%; 

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando a contratada incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 11.1.3 e 
11.1.4. 
11.2. A suspensão temporária do fornecedor/prestador cujo contrato com a Administração 
Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de licitações e contratações no âmbito 
do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi Imposta; 
11.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada; 
11.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a 
critério do MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA; 
11.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, se existente, o 
contratado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente; 
11.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato; 
11.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do 
MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 
11.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas; 

CNPJ: N° 13.394.04410001-95- Praça dos Três Poderes, Bairro Lassa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 
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11.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, 
contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

11.9. Das penalidades especificas 

11.9.1. Para efeito de aplicação de multas no caso de descumprimento do contrato, bem como 
dos prazos informados para retorno da solicitação de cotação, confirmação da reserva e envio 
dos bilhetes, as infrações serão atribuídas conforme fatos descritos a seguir, não eximindo a 
aplicação de penalidades de outras infrações que surgirem: 

Multa de 0,05% sobre o valor total do contrato por hora de atraso, 
Emissão e envio da limitando-se até 24 horas corridas. Após, será considerado 
cotação - descumprimento integral do contrato com aplicação de multa 

limitada até 15% sobre o valor global do contrato. 
Multa de 5% sobre o valor total do pedido de reserva, por hora de 

Confirmação de reserva - atraso, limitando-se até 24 horas corridas. Após este período, será 
considerado descumprimento parcial do objeto, aplicando multa 
limitada a até 10% sobre o valor do contrato. 

Emissão e envio de Multa de 5% sobre o valor total da Ordem de Serviço por hora de 
bilhete- nacional atraso, limitando-se até 24 horas corridas. Após este período, será 

considerado descumprimento parcial do contrato, aplicando multa 
limitada a até 10% sobre o global do contrato. 

Multa de 5% sobre o valor total da Ordem de Serviço por hora de 
Emissão e envio de atraso, limitando-se até 24 horas corridas. Após este período, será 
bilhete- internacional considerado descumprimer.to parcial do contrato, aplicando multa 

limitada a até 10% sobre o global do contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À 
PROPOSTA E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência referente à Dispensa de Licitação n° 
 /2024, constante do Processo Administrativo n° 3866/2024 e na Proposta de 
Preços da CONTRATADA; 

12.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 14.133/21 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 155 da Lei 
Federal 14.133/2021, com as consequências indicadas no artigo 156, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste contrato; 

CNPJ: N° 13,394.044/0001-95 — Praça dos Très Poderes, Bairro Lessa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avila / Bahia 
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13.2. O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos 
termos do artigo 104, II, da Lei 14.133/2021; 
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando o direito à prévia e ampla defesa; 
13.4. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do 
serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual deverá ser exercida por 
funcionários designados em Portaria expedida pelas Secretarias competentes (Lei n° 14.133, 
de 2021). 
14.2. Nos termos do art. 117, Lei n° 14.133 de 2021 e artigos 15 a 18 do Decreto Municipal n° 
1.867/2023, será designado representante(s) para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos 
itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
14.3. Manter com a CONTRATADA, contatos, preferencialmente por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados 
oportunamente. 
14.4. Constatando se qualquer irregularidade, os responsáveis pela fiscalização e 
gerenciamento da execução desta contratação, devera de imediato e por escrito, comunicar à 
Secretaria competente, que deverá tomar as medidas pertinentes, consoantes os termos da Lei 
n° 14.133/2021. 
14.5. Fiscalizar a execução do instrumento contratual, exercendo de modo sistemático a 
fiscalização e acompanhamento da contratação, objetivando verificar o cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 
14.6. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 
irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 
pertinente. 
14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 
contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Administração, para 
adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1° e 2°, da Lei n° 
14.133/2021; 
14.8. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito; 

15.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 14.133/2021, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

16.1. O MUNICfP10 DE DIAS D'ÁVILA não será responsáveis por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem 
corno pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução 
do objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente 
à CONTRATADA; 

CNPJ: N° 13.394.044/0001-95 — Praça dos Três Poderes, Bairro Lassa Ribeiro, S/N, 
CEP: 42.850-000, Dias d'Avita / Bahia 
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16,2. O MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, 
ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como peia indenização a 
estes em decorrência dos atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD; 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

17.4. É dever de o Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dias d'Avila, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este Instrumento em 05 
(cinco) vias e igual teor. 

Dias d'Ávila - BA,  o ,3  de julho de 2024. 

tt I
DAIANA SO " • SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTES 
CONTRATANTE 

MARIO JANTSCH Assinado de forma digital por MARIO 
-'.4,ANTSCH JUNIOR:94868212915 

JUNIOR:94868212915 _ D os:_  2024.07.03 14:10:48 -0300' 

MASTER TRAVEL AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

iA0)(tÁrkr ocoç Cl<>-

RG:n -W- e)'t  SSP/  RG:  D i 9 Lf,2.  SSP/ 8, 3 
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PORTARIA SEMAT N° 180/2024 
DE 03 DE JULHO DE 2024 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE da Prefeitura Municipal de Dias D'Ávila, Estado 

da Bahia, com base no Parágrafo Único, Artigo 1°, do Decreto Municipal n° 1.329, de 08.07.2013, 

RESOLVE: 

Art.1° - Designar servidor para atuar como responsável pela gestão, acompanhamento e fiscalização de 

Contrato firmado com esta Prefeitura Municipal de Dias D'Ávila-BA, conforme discriminado: 

SEMAT - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE 
NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATR CARGO 

NALVA ABREU DE OLIVEIRA 23249 Assessor B (Gestor) 

BRUNO DA SILVA VITORIA 23231 Aux. Administrativo (Fiscal) 

JOÃO CARLOS PIRES DE ALMEIDA 23768 Assessor A (Fiscal suplente) 

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO SOCIAL 
NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATR CARGO 

TAINE MUNIZ DE SOUZA SANTOS 24113 
, 

Coordenador (Fiscal) 

JIZANE SANTOS DA CRUZ 26350 Oficial Gabinete (Fiscal suplente) 

SEDEC - SECRETARIA DE DESENVOLV. ECONÔMICO 
NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATR 

, 
CARGO 

JESSÉ SANTOS DA SILVA JUNIOR 24905 
, 

Cefe de Setor (Fiscal) 

PATRICIA TOME SANTOS 26090 Assessor A (FIsc.al suplente) 
, 

MODALIDADE: CONTRATO N° 68/2024 

EMPRESA: MASTER TRAVEL AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ N° 42.405.129/0001-20 FIRMADO EM: 03/07/2024 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Dias D'Ávila, 03 de Julho de 2024 

DAIANA SOUSA SANTOS 
Secretária Municipal - SEMAT 

SEMAT - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTES 

Praça dos Três Poderes, s/n° - Lessa Ribeiro - CEP: 42.850-000 - Dias D'Ávila-BA - Fone/Fax: (71) 3648-3554 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RENBNKVEMKM200BDODRDQT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PORTARIA SEDUC N° 011/2024 
DE 18 DE ABRIL DE 2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DIAS D'ÁVILA, Estado 

da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com base no Parágrafo Único, do Artigo 1° do Decreto 

Municipal n° 1.329 de 08.07.2013. 

RESOLVE: 

Árt.1° - Fica constituída na presente data COMISSÃO ESPECIAL conforme Lei Federal n° 14.133 

de 01 de abril de 2021, para atuarem como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, bem 

como atestarem Notas Fiscais de Contratos e Atas vinculados a Gerência Administrativa da SEDUC 

firmados com a Prefeitura Municipal de Dias d' Ávila. 

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL MATR CARGO 
Lindiane da Silva Miranda Ferreira 23.152 Gerente (Gestor) 
Leonice Oliveira dos Santos 23.149 Coordenador (Fiscal Titular) 
Rosalvo Lucas Femandez Filho 23.327 Coordenador (Fiscal Suplente) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dias D'Ávila, 18 de Abril de 2024 

DIVULGUE-SE E CUMPRA-SE 

Jeane Alves Cruz 
Secretário Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC — Centro Administrativo Dias D Ávila - CADD. 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, LUíS EDUARDO MAGALHÃES — CEP. 42850-000- Fone: 3648-3540 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUZBRDZDMJFGRDHDREYYQU 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-
00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, tf 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo 
Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney 
Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n°003.561.893-09, residente neste Município, neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 SRP, tudo em conformidade com o processo 
administrativo n° 1311002/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da 
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa F C 
MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São 
Francisco, São Luis/MA, inscrita no CNPJ n° 07.133.984/0001-28, neste ato representado pelo Senhor 
Francisco das Chagas Morais, brasileiro, casado, portador do RG 002300392-8 SSP/MA e CPF/MF 
044.002.593-15, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Municipal n°274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 031/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 031/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 031/2023— Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
SOBRE O VALOR DA 

TARIFA DE 
AGENCIAMENTO 

(TAXA DE SERVIÇO) 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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Prestação de serviços de fornecimento de passagem 
aéreas nacionais e internacionais de todas 
companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferéncia, cancelamento, marcação/remarcaçk 
de bilhetes, com direito a uma bagagem de mão d 

RS 360.000,00 50%

10 quilos e uma d 
23 quilos 

l 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fUndamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente A RP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade 
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 
III do § 3° do art. 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os 
fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de 
Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA —1)0 PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da 
Lei a° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea `bd" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 

Cantanhecle-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d- do inciso II do caput do art. 65 da Lei n'' 8.666, de 1903. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA 
quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 
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8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da 
Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem 
o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 



PREUITUR/1 Dl 

•••~ DE., o. v.i. 

MATOES DO NCRTE MA 

pRoc.k\oirri  /2025 
FLS. 

RUB. 
Q) 

05 ( 41 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características c garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante 
o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
Suando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Orgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem (Decreto Municipal n° 274/2021); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto 
Municipal n°274/2021; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em 
conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
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responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especiticações constantes no Termo de Referência —Anexo 
I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro 
da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n°8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n°274/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Cantanhede/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Cantanhede/MA, 23 de abril de 2024. 

PREFEITI(jA ANTANHEDE 
Jack mar Med "ros 

Secretári pai de Administração 
C 003.561.893-09 

G ENC1ADOR 

F C MORAIS AGENCIA Assinado de forma digital por F C 

DE VIAGENS ETURISMO MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA07133984000128 

LTDA:07133984000128 Dados: 2024.04.23 15:41:25 -0.300' 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CNPJ n°07.133.984/0001-28 
Francisco das Chagas Morais 

CPF n° 044.002.593-15 
DETENTORA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PE 031/2023 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 031/2023. 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA , representado pelo Secretário e 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Sr. Jackson Ney 
Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893 -09 e a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luís/MA, inscrita no CNPJ n° 
07.133.984/0001-28, neste ato representado pelo Senhor Francisco das Chagas Morais, brasileiro, casado, portador 
do RG 002300392-8 SSP/MA e CPF/MF n° 044.002.593-15. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 031/2023 - 
SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da 
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de 
Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros — Órgão Gerenciador e o Sr. Francisco das Chagas 
Morais - Detentor dos Preços Registrados. 

• 
ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma 
bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

R$ 360.000,00 50% 
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PROC. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 
INEXIGIBILIDADE 005/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

02 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240393 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2024. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação de Cantanhede — MA e a empresa BRASIL NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.263.940/0001-97. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de livros didáticos para Educação Infantil 
das escolas da rede pública de ensino, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Cantanhede/MA. VIGENCIA: 24/04/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 214.540,80 (duzentos e quatorze 
mil quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO: ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - 
FUNDEB; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 
12 361 0011 0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
Material de consumo; Recursos Ordinários. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 005/2024, com 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, letra f da Lei 14.133/2021. Cantanhede/MA, 24 de abril de 2024. 
Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE 005/2024 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Inexigibilidade de Licitação n° 005/2024 

O Secretário Municipal de Administração de Cantanhede/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n°005/2024, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de livros didáticos para Educação Infantil das escolas da rede 
pública de ensino, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cantanhede/MA, bem 
como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao 
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disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa BRASIL 
NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 05.263.940/0001 -97, com endereço na Rua Lisandro Nogueira, n° 1477, 
Centro, Teresina/PI, pelo valor estimado de R$ 214.540,80 (duzentos e quatorze mil quinhentos e quarenta reais e 
oitenta centavos). Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Cantanhede - 
MA, 23 de abril de 2024. Emerson Marques Costa. Secretário Municipal de Educação. 

MATÓES DO NORTE 1 MA 

/2025 
FLS. 
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA 
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

• Por meio do DFD n° 1701001/2025, a Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, atesta a necessidade da Contratação de empresa para fornecimento de gêneros 
alimentícios em geral para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA, através da Ata de Registro de Preços 20240338 do 
Município de Cantanhede/MA. 

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de 
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de 
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro: 

I. Antonio Jean Miranda da Cruz - (Chefe do Gabinete), Integrante Requisitante: 

II. Francielma Dos Reis Ferreira - (Assistente Administrativa), Integrante Técnico. 

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias, 
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações. 

Matões do Norte/MA, 21 de janeiro de 2025 

Atenciosamente, 

f 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PROC. 12025r
Ft. S 
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O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo investigar as diretrizes Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais 

de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 

marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões do 

Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 do Município de 

Cantanhede — MA. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1.1. O Município de Matões do Norte, localizado no estado do Maranhão, enfrenta desafios 

logísticos e geográficos que demandam deslocamentos aéreos frequentes para o cumprimento 

de atividades administrativas, técnicas e de representação. A necessidade de deslocamentos 

rápidos e eficientes para outras regiões do país é essencial para a gestão pública, seja para 

participação em eventos, reuniões, capacitações, inspeções ou outras demandas oficiais que 

contribuam para o desenvolvimento do município. 

1.2.2 Diante disso, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada na prestação 

de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, abrangendo todas as companhias 

aéreas disponíveis, incluindo serviços de reserva, emissão, transferência, cancelamento, 

marcação e remarcação de bilhetes. 

1.2.3 A contratação desse serviço possibilitará a aquisição de passagens de forma ágil e segura, 

garantindo melhor planejamento logístico e economia aos cofres públicos. Além disso, a 

empresa contratada deverá oferecer suporte técnico para ajustes e imprevistos, assegurando o 

cumprimento das agendas oficiais sem prejudicar o andamento das atividades administrativas 

do município. 

1.2.4 Portanto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar 

deslocamentos eficientes e organizados para servidores e representantes do município, 

permitindo a participação em eventos estratégicos que contribuem para o desenvolvimento 

institucional e aprimoramento da gestão pública. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1 Mesmo o município de Matões do Norte, não dispondo atualmente de um Plan Anual 

de Contratações (PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante o fornecimento de g 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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alimentícios em geral para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA 

2.2 Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1701001/2025 e 
aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

3.1 

de passagens aéreas nacionais, teve como base o DFD n° 1701001/2025 e demandas 

apresentadas pelas diversas Secretarias Municipais demonstrando interesse em participar do 

processo licitatório. 

3.2 Memória de Cálculo - A memória de cálculo para a estimativa das quantidades é 

elaborada considerando o DFD e as demandas apresentadas pelas Secretarias Municipais. 

Conforme Planilha com descritivo e quantitativo. 

MATÕES CO NORTE MA 

PROC,i2e1Cçai202 .5 .
Ft 8.  II, 

NVb. 

A estimativa das quantidades necessárias para a prestação de serviço de fornecimento 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1 Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal 

071/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 

preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos parâmetros para 

pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas contratações similares pela 

administração pública. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Estima-se que o valor total da contratação será R$ 145.000,00 (cento e quarenta e 

cinco mil reais). Conforme levantamento de contratações similares pela administração pública. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA 
E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE 
MÃODE 10 KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 145.000,00 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1 O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos 

de eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo 

adequadamente às necessidades de negócio que motivaram a demanda. 

6.2 Considerando as características de utilização, as quantidades de produtos necessários, 

os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e' mais 

vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportuni 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
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conveniência da Administração Pública está na efetiva contratação dos produtos assim também 

pela boa qualidade e procedência de cada produto licitado. 

6.3 JUSTIFICATIVA PARA A ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

6.3.1 Agilidade na Contratação — A adesão permite a aquisição de bens ou serviços de forma 

mais rápida, evitando a necessidade de um novo processo licitatório. 

6.3.2 Economia de Recursos — A ARP já passou por um processo licitatório, garantindo 

preços competitivos e vantajosos, evitando gastos adicionais com um novo certame. 

6.3.4 Segurança Jurídica — A adesão a uma ARP firmada por outro órgão segue os princípios 

da legalidade e eficiência, desde que observadas as condições estabelecidas na legislação (Lei 

n°14.133/2021 e Decreto n° 11.462/2023). 

6.3.5 Padronização e Qualidade — A contrafação por ARP garante que os bens ou serviços 

adquiridos já foram avaliados e homologados por outro órgão público, reduzindo riscos de baixa 

qualidade. 

6.3.6 Racionalização dos Processos — Reduz a sobrecarga administrativa ao evitar a necessidade 

de elaboração de um novo edital e a condução de todas as fases de um novo certame. 

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS 

7.1 A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de passagens aéreas 

nacionais visa alcançar resultados como a otimização de recursos públicos, com a obtenção de 

tarifas mais competitivas e a redução de custos operacionais; agilidade e eficiência na reserva, 

emissão, transferência, cancelamento e remarcação de bilhetes, garantindo o atendimento 

rápido a demandas oficiais e emergenciais; maior transparência e controle sobre os gastos, com 

relatórios detalhados e conformidade legal; flexibilidade para ajustes de agenda e suporte 

técnico ágil em situações imprevistas; e acesso a todas as companhias aéreas nacionais, 

permitindo a escolha das melhores opções de voos. Esses resultados contribuem para a eficácia 

da gestão pública, o cumprimento das metas institucionais e o desenvolvimento do Município 

de Matões do Norte. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

8.1 Após uma análise apresente contratação não depende de qualquer outro processo 

licitatório para surtir seus efeitos, ou seja, ocorre de forma independente, para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais de Matões do Norte — MA. Este estudo concluiu que 

a execução do objeto da contratação pode ser integralmente atendida pelos termos e c ndi ões 

estabelecidos na contratação principal, com a necessidade de serviços ou supri 

adicionais. 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
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9.1 Os bens a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais. 

10. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1 A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. 5-00  i2025 
PIS 

RUB. " 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

11.1 A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 
conclusiva, que a pretendida contratação é: 

11.2 Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

11.3 Justifkativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos 

bens a serem adquiridos por empresa especializada. 

12. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Matões do Norte/MA, 22 de janeiro de 2025 

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC): 

13. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a 

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação. 

lajdia llit h . - 

Çq -iranda da Cruz 
"" 

~ 
 thefe/à Gabinete 

-11101 u(Ár)-2 
Francielma dos Reis Ferreira 

Agente Administrativa 

Integrante Técnico 
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta 

mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 

necessidades do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de 

Preços n° 20240338 do Município de Cantanhede — MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 

Ademais, do cotejo dos autos, se pode concluir que a necessidade de abertura do presente 

processo licitatório está devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico 

Preliminar foi elaborado em conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n° 073 de 

29 de janeiro de 2024, e que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma 

que, estando o procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o 

Estudo Técnico Preliminar- ETP, constantes dos autos. 

Matões do Norte - MA, 23 de janeiro de 2025 

pOscu_e_. S tut _ Csá-e}-4 

arlene Serra Coelho 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte - MA. 

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçamentária 

PROC. FLS. LRUB. 

MATÕES DO NORTE MA 

C1›...1, /202$_ 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do 
Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
20240338 do Município de Cantanhede — MA, no valor Estimado é de R$ 145.000,00 (cento 
e quarenta e cinco mil reais). Solicito informação sobre a existência de Dotação 
Orçamentária e Impacto Orçamentário para procedermos à continuidade do Processo 
Licitatório, conforme documentos constantes nos autos. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). 
Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais). 
Secretaria Municipal de Saúde: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Matões do Norte - MA, 23 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

ce0-1-A-u 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM: &3 / e) '1 / (9 5 

inanceiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
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A Ilma. Sr.a. 
Marlene Serra Coelho 
Sec. Mun. De Administração e Finanças 
Matões do Norte - MA 

Prezada Senhora, 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC.  .5-NO \CO   /202 
FLS. 

RU B . CL- --. 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária o departamento de contabilidade do 
município de Matões do Norte vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 244/2024, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2025, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima 
mencionado. Conforme segue: 

Sec. Mun. de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.019 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101 Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e 
Adolescente 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 244 0009 
PROJETO ATIVIDADE: 2.033 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência 
Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0701 Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0004 
PROJ. ATIVIDADE: 2.027 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Matões do Norte, Estado do Maranhão, 
24 de janeiro de 2025. 
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de 

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens 

aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 

marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões do 

Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 do Município de 

Cantanhede — MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de 0,75% no 

elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica da Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças, 0,59% da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, 2,08% da Secretaria Municipal de Assistência Social, da Criança e Adolescente e 1,29% da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Matões do Norte/MA, 24 de janeiro de 2025 

Vinicius Mesquita da Silva 
C: 0-4 

Contador 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

MATÕES CO NORTE MA 

PROC. 

FLS. 

RUB 

Eu, Marlene Serra Coelho, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Sec. Mun. de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Matões do Norte - MA, 27 de janeiro de 2025 

tjti C))L'1/4 L12—arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATelES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÓES DO NORTE / MA 

/202a 
FLS 
RUB 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 

cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, possui adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os 

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Matões do Norte - MA, 27 de janeiro de 2025 

a-e-LCA--C 

Marlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 983196-1120 /Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ Ng 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

MATOES DO NORTE MA 
I PRoc.Alinzp. 

12025_FLS R

Eu, DOMINGOS ARAÚJO CASA NOVA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de 
Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas 
nas Dotações Orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.019 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com 
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Matões do Norte - MA, 27 de janeiro de 2025 

4,00"1.1. 

Domin os Ar. újo Casa Nova 
Secretário Municipal e Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PROC. 

FLS. 

RUS. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 

artigo 16 da Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 

passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 

transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação/FUNDEB, possui adequação orçamentária 

e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os 

limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Matões do Norte - MA, 27 de janeiro de 2025 

Secretário Municipal d Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I CI PAL DE 

MATe1ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNP) NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

MATOES DO NORTE i MA 

pRoc. V‘r)1er ,.. X  /202 
FLS.  *13 
RUB. 

Eu, FRANCINECIA VIANA BEZERRA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 
de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação 
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão 
empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101 Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 244 0009 
PROJETO ATIVIDADE: 2.033 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo 
estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Matões do Norte - MA, 27 de janeiro de 2025 

(ÂjbOvÇA e>tAA.k, ,Y5CSVIAA4-, 
Francinecia Viana Bezerra 

Secretária da Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 

E-mail: assistenciasocial@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MAT45ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÓES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANC 

MATÕES DO NORTE / MA 

I pRoc._ /2025_ 
FLS 

vtc 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e 

II do artigo 16 da Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 

a despesa relativa à Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e 

Adolescente, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LD0), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para 

o exercício financeiro de 2025. 

Matões do Norte - MA, 27 de janeiro de 2025 

jrSe-f<iv\Au 
Francinecia Viana Bezerra 

Secretária da Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 

E-mail: assistenciasocial@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoC.n.ekr)  /MS. 
Fis 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAg-2

Eu, JENILSON BEZERRA NEVES, no uso de minhas atribuições legais e 
em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir 
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas 
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0701 Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10 122 0004 
PROJ. ATIVIDADE: 2.027 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-
se um custo estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

Matões do No 7 de janeiro de 2025 

J nilson ezerra 
Secretário F 1unicipal d 

)}7 

E-mail: saúde@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN I C I PAL DE 

MATISES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N°01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  \ - )05.-CID  L /2O2 ' 
FLS. 

RUB. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 

nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 

cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará 

os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Matões do Nort 7 de janeiro de 2025 

eniIs Bezerra Neves 
S cretári 'Municipal de Saúde 

E-mail: saúde@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
M ti N 1 C 1 P A L DE 

MATõES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NOTE, MA 
PRocS\ /MS_ 
FLS. 

RUB. 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de Compras/Serviços 
Nesta, 

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência visando a Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões 
do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 do Município de 
Cantanhede — MA, conforme os atos constantes no Processo Administrativo n° 1701001/2025. 

Matões do Norte/MA, 27 de janeiro de 2025. 

tt c Ced•-Q--A-,t 
Marlene Serra Coelho 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 



PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MAT4SES DO NORTE 

1. OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MATÕES DO NORTE / MA 
PRoc...51Ca - /2025_ 

RUB. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões do 
Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 do Município de 
Cantanhede — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Município de Matões do Norte, localizado no estado do Maranhão, enfrenta desafios lo-

gísticos e geográficos que demandam deslocamentos aéreos frequentes para o cumprimento de ati-

vidades administrativas, técnicas e de representação. A necessidade de deslocamentos rápidos e 

eficientes para outras regiões do país é essencial para a gestão pública, seja para participação em 

eventos, reuniões, capacitações, inspeções ou outras demandas oficiais que contribuam para o de-

senvolvimento do município. 

2.2. Diante disso, faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada na prestação de 

serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais, abrangendo todas as companhias aéreas 

disponíveis, incluindo serviços de reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação e remar-

cação de bilhetes. 

2.3. A contratação desse serviço possibilitará a aquisição de passagens de forma ágil e segura, 

garantindo melhor planejamento logístico e economia aos cofres públicos. Além disso, a empresa 

contratada deverá oferecer suporte técnico para ajustes e imprevistos, assegurando o cumprimento 

das agendas oficiais sem prejudicar o andamento das atividades administrativas do município. 

2.4. Portanto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar deslocamentos 

eficientes e organizados para servidores e representantes do município, permitindo a participação 

em eventos estratégicos que contribuem para o desenvolvimento institucional e aprimoramento da 

gestão pública. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO 

VALOR DESCONTO 
ESTIMADO PERCENTUAL (%) 

TOTAL SOBRE O VALOR DA 
ITEM OBJETO TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

IPTelefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATiSES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVI OS 

MATÓES DO NORTE MA 

PROC.à.112:e21._ /2025_ 
FLS. 

PASSAGEM AEREA- NACIONAL INCLUINDO .Rua-Ãiwaá¥f..-A....4& 
1 IDA E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGA-

GEM DE MÃO DE 10 KILOS E UMA DE 23 R$ 145.000,00 50%

KILOS. 

Por se tratar de mera estimativa de gastos a quantia acima mencionada não constituem, em hipótese 
alguma, compromisso futuro para a contratante, razão pela qual não poderá ser exigida, nem consi-
derada como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo 
com a necessidade da Contratante, sem que isso justifique qualquer indenização ao contratado; 

O quantitativo previsto neste item tem caráter estimativo, balizado em função do consumo e utiliza-
ção prováveis, não se constituindo, em hipótese alguma, compromisso futuro da Prefeitura Munici-
pal de Matões do Norte/MA, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua totalidade. 

Os serviços correlatos, deverão ser ofertados pela Contratada e discriminados em suas ordens de 
fornecimento de serviços e na apresentação de suas faturas / Notas Fiscais; 

Os valores apresentados no quadro deste item, servem para base do disponibilizado da contratação 
almejada para os serviços pretendidos; 

4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias aéreas 
nacionais e internacionais e estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a 
vigência do contrato. 

4.2 A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de reserva, emissão e remarcação, 
atendendo às datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Matões do Nor-
te/MA, devendo informar ao CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço de tarifa. 

4.3 Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade de cancelamento sem ônus para o 
CONTRATANTE, observando o disposto no item 9.30. 

4.4 Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição, e-mail, ou reserva no sistema 
da CONTRATADA. 

4.5 A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada defini-
ção do melhor roteiro, tarifas, horários e frequência de voos. 

4.6 . Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual 
de desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e irreajustável, ressal-
vada a hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADA, descontos promocio-
nais em maior percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o 
referido desconto. 

4.7 A empresa CONTRATADA deverá emitir faturas que demonstrem separadamente os valo-
res das passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em viagens internacionais 
(quando for o caso) e o montante referente à taxa de serviço. 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



PREFEITURA 
MUN ICI PAL DE 

MATI5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

4.8 O valor a ser pago pelo CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido 
será calculado utilizando-se a seguinte fórmula: 

VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso). 

MATÕES DO NORTE MA 

Onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea; 
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea agência contratada; TS 
= Valor da Taxa de Serviço; 
TE = Valor da Taxa de Embarque; S = Seguro Saúde e Bagagem. 

4.9 Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo 
da Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos: 

011, Exemplol : 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20% 
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10% 

VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150,00 
TS = R$ 150,00 - 20% = R$ 120,00, ou seja, obteve-se R$ 30,00 de desconto sobre a TA. 
TE = R$ 35,00 

S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF 
= R$ 1.500,00 — R$ 150,00 + R$ 120,00 + 35,00VF = R$ 1.505,00 

Exemplo 2: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante) 
TS = R$ 100,00 - 40% = R$ 60,00, ou seja, obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 
35,00 
S = não há. 
VF = VP—TA + TS + TE + S (quando foro caso) VF = R$ 1.500,00— R$ 100,00 + R$ 60,00 + 
35,00 VF = R$ 1.495,00 

4.10 Desconto Percentual não se aplica sobre valores que não se referem à remuneração (Tarifa 
de Agenciamento) paga pelas companhias aéreas às agências de viagens; 

4.11 Na hipótese de Desconto Percentual de 100% (taxa nula), a agência de viagem não receberá 
qualquer valor referente à Taxa de Serviço, de modo que apenas repassará à companhia aérea os 
valores pagos pela Prefeitura de Matões do Norte/MA atinentes ao Bilhete, à Taxa de Embarque e 
outros serviços correlatos (seguro saúde, bagagem, etc.). 

4.12 Percentual que ultrapassa 100% (desconto percentual negativo) corresponde à assunção de 
risco financeiro e operacional por parte da empresa, uma vez que em tal hipótese a Prefeitura de 
Matões do Norte/MA pagará valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à companhia 
aérea. 
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4.13 Os valores atinentes aos incentivos globais obtidos pela agência de viagem junto à companhia 
aérea não serão repassados diretamente a Prefeitura de Matões do Norte/MA, Entretanto, tais incen-
tivos podem ser considerados como um dos critérios de avaliação para exequibilidade de proposta, 
sobretudo na hipótese de desconto percentual negativo. 

Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos (parti-
da/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes; 

Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à disposi-
ção do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a empre-
sa; 

Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas 
companhias aéreas; e 

Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à 
data da emissão das passagens, por companhia aérea. 

5. DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES 

5.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondên-
cia eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA; 

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por 
mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições de 
cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas — os quais deverão ser devidamente comprova-
dos pela contratada — implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA e não serão incluídas no faturamento; 

5.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Matões do Nor-
te/MA serão restituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da soli-
citação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, mediante emissão de nota 
de crédito em favor da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. Caso não ocorra o referido 
reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados 
em fatura a ser liquidada. 

5.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao cancela-
mento do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo cancelamen-
to do bilhete, imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado. 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Es-
taduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes; 
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6.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capa-cita os, especia 1 
trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

ES DO NORTE MA 

/2025 

6.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com telefo-
ne, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, 
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e cons-
tante; 

6.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 
do Contrato, conforme exigência legal; 

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação 
dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE; 

6.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados; 

6.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e pagas 
pelo contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deve-
rão ser por escrito e devidamente assinadas pelo contratante; 

6.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deve-
rá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos servidores 
que serão indicados por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do 
contrato; 

6.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens a 
ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de 
preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido; 

6.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providencian-
do o devido ressarcimento; 

6.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa pró-
prio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes 
de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, for-
necendo por escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do 
bilhete; 

6.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um de-
terminado número de bilhetes de passagens; 

6.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contra-
to, não respondendo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA solidária ou subsidiariamente 
por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada; 
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6.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quai 
formando periodicamente a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA as inclusões e/ou exclu-
sões; 

6.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por 
companhias aéreas legalmente estabelecidas no Pais, de que é autorizada a comercializar passagens 
em seu nome; que possui idoneidade crediticia, que se encontra em dia com suas obrigações contra-
tuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 

6.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem neces-
sários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contra-
to, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

6.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabele-
cidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão inte-
ressado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993. 

6.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

6.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por escrito, qualquer anormalida-
de de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

6.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a 
não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos. 

6.22. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela 
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que con-
trate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comuni-
car, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão. 

6.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 
conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 

6.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no pra-
zo definido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, para regularizar a situação, sob pena 

de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades previs-
tas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93. 

6.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infra-
ção contratual. 
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6.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Cumprir às disposições da Lei Federal n° 8.666/93; 

7.2. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especial-
mente designados; 

7.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de 
sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato; 

7.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos servi-
ços objeto deste contrato; 

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada; 

7.6. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já emiti-
das; 

7.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando 
o devido ressarcimento; 

7.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições 
expedidas; 

7.9. Solicitar a emissão e o fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o 
pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela 
autoridade competente; 

7.10. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.11. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, promovendo 
a devolução da fatura para correção. 

7.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços 
das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado; 

7.13. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu 
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em 
que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação 
processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada 
pela contratada; 

7.14. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato. 
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8.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta con-
tratação ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, através do servidor desig-
nado, que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 

8.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Prefeitura Munici-
pal de Matões do Norte/MA. 

8.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabili-
dade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

8.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contrata-
da, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administra-
ção da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na 
lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causa-
dos por sua omissão. 

9. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS 

9.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir do desconto ofertado 
pela prestação de serviço de Agenciamento de Viagens compreendendo os serviços de emissão, 
remarcação e cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, multiplicado 
pela quantidade de passagens aéreas emitidas. 

9.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, à contratada o valor da passagem aérea (sem incidência da 
Taxa de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de embarque emitidas no 
período faturado. 

9.3. A contratada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o valor do Serviço 
de Agenciamento de Viagens e outro com o valor das passagens aéreas (sem incidência da Taxa de 
Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa de embarque. 

9.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos e não indicam qualquer com-
promisso futuro para a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

10. DO REAJUSTAMENTO 

10.1. Os preços dos serviços serão reajustados de acordo com a variação geral do índice de Preço ao 
Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice 

que venha a substituí-lo, com base na seguinte fórmula: 

R=VxI 

Onde: 
R = valor do reajuste procurado; 
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10.2. Caberá à licitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo 
do reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

11. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

11.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 
02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, infor-
mando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá 
ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

a) Número da requisição do bilhete; 
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 
c) Nome completo do passageiro; 
d) Custo do bilhete; 
e) Valor bruto da fatura; 
f) Valor da taxa de embarque; 
g) Valor líquido da fatura; 
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE; 
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o fatu-
ramento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento. 

11.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a compro-
vação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Proto-
colo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

11.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, 
no Termo de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais per-
tinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configu-
rando atraso no pagamento. 

11.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

DO PAGAMENTO 
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11.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta 
dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CON-
TRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competen-
te, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal: 

12. FONTE DE RECURSO 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça-
mento Geral da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

Sec. Mun. de Administração e Finanças 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.019 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101 Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 244 0009 
PROJETO ATIVIDADE: 2.033 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0701 Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 122 0004 
PROJ. ATIVIDADE: 2.027 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou 
instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem de 
classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

13.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes mul-
tas moratórias: 

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 
16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções; 
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b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de o cinco por cens
sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem pre-
juízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis. 

13.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá ga-
rantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Matões do Norte/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando pro-
vas que justifiquem a proposição. 

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóte-
ses legais, quando: 

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retarda-
mento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penali-
dade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da noti-
ficação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contra-
tada, amigável QU judicialmente. 

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

13.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação 
escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e 
multa de mora), constando o fundamento legal. 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SETOR DE COMPRAS/SERVIÇOS 

MATOES DO NORTE i MA 

1 pRoc.ãe ÇP  /2025_ 
PIS 

RU . 

14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Com-
plementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas altera-
ções e demais normas pertinentes. 

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabe-
lecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n° 8.666/93, medi-
ante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Matões do Norte — MA, 28 de janeiro de 2024. 

Raimundo Daniel dos Santos Lima 
Chefe do Setor de compras 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

1. 

MATÓES DO NORTE i MA 
PROC. 
FLS. 

RUE; 

"AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pelo Setor de Compras/Serviços 
visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do 
Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 
20240338 do Município de Cantanhede — MA, AUTORIZO a continuidade dos tramites 
legais para realização do procedimento de contratação. 

Matões do Norte/MA, 29 de janeiro de 2025. 

arlene Serra Coe o 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE / MA 

PROC. /2025 

FLS. 

TERMO DE AUTUACÃO RUB. 

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1701001/2025, com Documento de 
Formalização da Demanda datado de 17/07/2025, que deu origem ao processo de licitação 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marlene Serra Coelho, Secretá-
ria Municipal de Administração e Finanças, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório, 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para execução do objeto abaixo indicado, 
composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Documento de formalização da demanda; 

b) Estudo técnico preliminar; 

c) Informações sobre a dotação orçamentária e impacto orçamentário, conforme previsto; 

d) Declaração de adequação orçamentária e ordenador de despesa; 

e) Termo de Referencia 

Autuação do Processo. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 1701001/2025 
- SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
através do Gabinete do Prefeito. 

3. DO OBJETO 

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 

emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 

necessidades do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de 

Preços n° 20240338 do Município de Cantanhede — MA. 

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O valor global estimado da licitação é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco 

mil) conforme ETP e TERMO DE REFERÊNCIA. 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100- CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
MATÓES DO NORTE MA 

PROC.  YkIDSX)  /2.02 _ 
FLS.  \C")_/, 

Sec. Mun. de Administração e Finanças RUB. 

UNI. ORÇAMENTARIA: 0301 Sec. Mun. de Administração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.122.0002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12 361 0003 
PROJ. ATIVIDADE: 2.019 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescente 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101 Sec. Municipal de Assistência Social da Criança e Adolescen-
te 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08 244 0009 
PROJETO ATIVIDADE: 2.033 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Assistência Social 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNI. ORÇAMENTARIA: 0701 Secretaria Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 122 0004 
PROJ. ATIVIDADE: 2.027 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. de Terc. Pessoa Jurídica 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 8.666/93 e de-
mais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 29 de janeiro de 2025. 

arlene Serra Coelho 
Secretária Múnicipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Oficio n° 002/2025 
Ao Senhor 
Jackson Ney Aguiar Medeiros 
Secretário Municipal de Administração/Ordenador 
Cantanhede/MA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

MATOES DO NORTE / MA 

PROC-kl  /202.í 
FLS. 

RUB. 

Assunto: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338. OBJETO: Registro de Preços 
para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias 
municipais de Cantanhede/MA. 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer ADESÃO na forma "ca-
rona" a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20240338, datada de 23 de abril de 2024, resultante 
do Pregão Eletrônico n° 031/2024, objetivando o Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais 
de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marca-
ção/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhe-
de/MA, tendo com detentora da presente ATA a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS 
E TURISMO, inscrita no CNPJ: 07.133.984/0001-28, sediada à Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 
161, São Francisco, São Luis/MA, publicada no Diário Oficial do Município de Cantanhede/MA, 
Volume: 5 - Número: CANT240424 de 24 de Abril de 2024 DATA: 24/04/2024, o qual manifestamos 
interesse nos produtos e serviços discriminados com suas respectivas quantidades em anexo. 

Solicitamos após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE 
ADESÃO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solici-
tante, visto que as quantidades solicitadas estão estimadas para suprir nossas necessidades, onde 
solicitamos também, que, caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do 
referido processo: 

> Edital; 
» Parecer Jurídico da Minuta do Edital; 
> Parecer Conclusivo; 
> Publicações do Aviso do Certame; 
> Ata da Sessão; 
> Proposta de Preços Adequada; 
» Termo de Adjudicação; 
> Termo de Homologação; 
> Publicação do Termo de Homologação (se houver); 
» Ata de Registro de Preços; 
> Publicação da Ata de Registro de Preços; 

Matões do Norte/MA, 30 de janeiro de 2025. 

'1 )vlarlene Serra Coe ho 
Secretaria Mu icipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120! Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD TRA ÃO E FINANÇAS 

MATÕES DO NORTE MA 

ANEXO "c)c- --ÇO  /202 

c=zw\c

OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2024033-8. -ÕBJE 1. egis ro e 
Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passa-
gens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferên-
cia, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias 
municipais de Cantanhede/MA, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA 
E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE 
MÃODE 10 KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 145.000,00 

Matões do Norte/MA, 30 de janeiro de 2025 

Lc C-&-Q-9-)1/4"A")
Marlene Serra Coelho 

Secretaria M nicipal de Administração e Finanças 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Liberação n" 001 da ARP 20240338 — Cantanbede — MA 

Pregão Eletrônico n" 031/2023 - SRP 
Ata de Registro de Preços n" 20240338 
Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 
reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 
necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. 

órgão não participante (Carona): Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Atendendo a solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338, informamos a 
concordância desta Prefeitura em ceder os quantitativos conforme solicitado pela Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA. 

DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luis/MA, inscrita no CNPJ 
n°07.133.984/0001-28. 

ITEM DESCRIÇÃO 

_ 

VALOR TOTAL 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

I 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias. 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcaçãolremarcação de bilhetes, com direito a uma 
bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

RS 145.000,00 50%

Observações: 
1. Órgão interessado deverá consultar preços de ercado e propor negociações, desde que não 

ultrapasse o preço registrado. 

Data Liberação: 31 de janeiro de 2025. 

r 
Jackson '3, Aguiar Medeiros 

Ord {1 dor de Despesas 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023. , 

BASE LEGAL 

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 
Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-
se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e 
demais normas pertinentes. 

OBJETO 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA , 

TIPO DA LICITAÇÃO Maior Percentual de Desconto sobre a taxa de administração 

REGIME DE EXECUÇÃO 
, 

Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

, 

htto://‘, NN 1% .fiCita net.CM11.1)11. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS — SESSÃO 
PÚBLICA: 

19 de dezembro de 2023 

1 1:00 (onze horas) 

MODO DE DISPUTA 
, 
ABERTO , 

VALOR ESTIMADO RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) , 

FONTE RECURSO 

, 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede/MA. 

DISPONIBILIDADE DO 
EDITAL 

O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: 
x‘ \\ ‘‘.canciiillede.rna.cov.hr, site do TCE/MA, plataforma 
LICITANET www.licitanct.com.br podendo ainda ser solicitado 
através do e-mail: cpWcantallede.nut.gov.br, bem como ser retirado 
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo 
Rodrigues, n°01, Centro, CEP: 65.465-000 

Praça Paulo Rodrigues, cn, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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çilè PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 - SRP 

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, ATRAVÉS DO PREGOEIRO OFICIAL, DESIGNADO PELA 
PORTARIA N° 044/2023, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA TARIFA DE AGENCIAMENTO, NOS TERMOS LEI 
FEDERAL N° 10.520/2002, DECRETO FEDERAL N° 10.024/2019, DECRETO MUNICIPAL N° 
274/2021, LEI COMPLEMENTAR N°. 123/2006, UTILIZANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS 
NORMAS DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
littp://Niv,NN.licitanet.eatn.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade 
responsável e propor a homologação. 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 19 de dezembro de 2023, às 1111:00min (onze horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: httn://www.licitanet.com.br/ 
Modo de disputa: ABERTO 
Valor Estimado: RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias 
municipais de Cantanhede/NIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS por Cotas, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Maior Desconto Percentual sobre o valor da Tarifa de 
Agenciamento, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em 
parte. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Decreto Municipal n° 
274/2021 . Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.bil: 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
LICITANET c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e suas alterações. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com 
foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, 
por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
"SIM" OU - NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 



PR.IIEITURR Dl 

pflpt4PODE 

MATÓES DO NORTE / MA 

PROC.  5151CP  /202 -S 
FLS. \,..)0 

,RUS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Percentual de desconto unitário e total para CADA ITEM devendo estar todos os tributos, encargos 
sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação 
(Havendo divergência entre o percentual de desconto em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso); 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos percentuais de descontos propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os percentuais de descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7. Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual de 
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e irreajustável, ressalvada a 
hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADA descontos promocionais em maior 
percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto. 

6.8 Para fins de esclarecimento acerca de onde se dará o desconto e como este contribuirá no pagamento 
a ser realizado pela Prefeitura de Cantanhede, segue explicação, com base no Termo de Referência: 

6.9 O valor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será calculado 
utilizando-se a seguinte fórmula: VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso). Onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 

VP = Valor da Passagem Aérea; 
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea à agência contratada; 
TS = Valor da Taxa de Serviço (Valor repassado à Agência de Turismo contratada após aplicado 
percentual de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento); 
TE = Valor da Taxa de Embarque; e S = Seguro Saúde e Bagagem. 

6.10. A Taxa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento subtraída do desconto ofertado 
na proposta (TS = TA — D) Onde: D = Desconto em porcentagem sobre a tarifa de agenciamento. 

6.11. Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo da Taxa 
de Serviço, tem-se os seguintes exemplos: 

Exemplo 1: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20% 
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10% VP = R$ 
1.500,00 TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150,00 
TS = R$ 150,00 - 20% = R$ 120,00, ou seja, obteve-se R$ 30,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for ocaso) VF = R$ 1.500,00— R$ 150,00 + R$ 120,00 + 35,00 
VF = RS 1.505,00 

Exemplo 2: 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea X à agência licitante) 
TS = R$ 100,00 - 40% = R$ 60,00, ou seja, obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF = R$ 1.500,00 — R$ 100,00 + R$ 60,00 + 35,00 
VF = R$ 1.495,00 

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referència. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 

7.9. Será adotado para o envio de lances no preeão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
maior desconto percentual registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, hltp://littp://www.licitanet.com.bri. 

quando serão divulgadas data c hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. I lavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3°, § 2°, da LEI N°8.666, de 1993. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 



MATÕES DO NORTE / MA 

e tk e

PRI'FIITURI1 UI 

C 
PROC. 
FLS. 
RUB. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROC. \ *".̀ 0 )-0(31,  /2023 

FLS.  555

RUB. 
••••••••••••.... 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se as composições de 
preços, encaminhadas por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITANET, E AINDA NOS SEGUINTES 
CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITANET; 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (‘‘ ‘‘‘‘.portaidatransparencia.gmbri),
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça ( x‘N\ \v.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.phà. 
9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(http://portal.tcu.gov.brfresp_onsabi I izacao-publ ica/licitantes-inidoncos/); 
e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (fittps://certidoes-
aptiapps.tru.ov.hrt). 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ricto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
LICITANET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
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9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta a' 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943; 

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do maior desconto percentual seja qualificado como microetnpresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 
1 1 ,101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro 
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e 
Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
empresa, na forma da Instrução Normativa tf 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração - DRE1, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede 
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ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo 
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei10.406/2002; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
índice de Liquidez Geral = > 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

LC = 

Ativo Circualnte 
índice de Liquidez Corrente = > 1,0 

Passivo Circulante — 
Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.6. As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial completo 
no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da 
Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n°2.003, de 18 de janeiro de 2021. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo c cargo/função. 
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9.12.1. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de 
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a 
possível abertura de diligências. 

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias 
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos 
a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias. 

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a 
contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da 
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução 
do objeto de maneira satisfatória. 

9.13. A licitante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme 
previsto no art. 22 da Lei n° 1 1.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto n°7.381/2010. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa, 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os percentuais deverão ser em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da 
Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre o percentual de desconto numérico e o percentual por escrito, 
prevalecerão os segundos; no caso de divergência entre o percentual de desconto e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
corno microemprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do percentual de desconto melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração 
Pública. 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e 
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14.3. órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais 
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3" da Lei n°8.666, de 1993; 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no 
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas Decreto 
Municipal n° 274/2021; 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo 
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas Decreto Municipal n° 274/2021; 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 
será efetuada, na hipótese prevista no Decreto Municipal n° 274/2021 e quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente. 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame. 
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14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, 
assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc 
CANTAN 1-1EDE/M A; 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme 
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93; 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do 
contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços 
c neste Edital. 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 
oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer 
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Cantanhede/M A . 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município: 
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16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. O órgào participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de 
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência 
ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
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17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, 
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não 
participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 
(Decreto Municipal n°274/2021); 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes Decreto Municipal n° 274/2021); 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto 
Municipal n° 274/2021; 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n°274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licitação, em 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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20.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu 
recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referencia. 

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6', III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CAD1N. 

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares c, feita a negociação, assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os 
valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de reajuste de 
preços, conforme Lei Federal de Licitações n°8.666/ 1993. 
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21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA 
na data. 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria 
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de 
Fornecimento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos 
os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA, 
ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de 
CANTANHEDE/MA. 

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de 
suas responsabilidades contratuais. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO. 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002,0 licitante/adjudicatário que: 

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

25.1.2. Apresentar documentação falsa; 

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.1.5. Não mantiver a proposta; 

25.1.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.7. Comportar-se de modo inidõneo; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N°86, da Lei N°8666/93. 
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo NI' 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 
(cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei 
N° 10.520/02 e art. NP' 14(10 Decreto N°3.555/00. 

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Cantanhede/MA as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação c de execução do objeto contratual. 

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução do contrato; 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

25.7. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

25.8. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema h t tp://m1 NN Ajeita net.com.bil. 

25.9. Caberá o pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

25.10. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.11. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no 
endereço eletrônico h ti p://www.licit a net.com. br/. 

25.12. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

25.13. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.13.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.14. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25.15. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio http://www.licitanet.com.bri, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
25.16. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
25.17. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.19. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
pregoeiro. 

25.20. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília — DF. 

25.21. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

25.22. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.23. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

25.24. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

25.25. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.26. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

25.27. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.27.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
comidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
25.28. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.29. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa c contraditório. 

25.29.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
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25.29.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
25.30. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.31. O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência 
do Município: ww‘s .cantanhede.ma.gov.br, site do TCE/MA: xsww.tce.ma.gov.brisacop, plataforma 
LI C ITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cplrfeantalledfimucjy.!)r. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça 
Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000. 

25.32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 
ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

Cantanhede/MA, 04 de dezembro de 2023. 

Erni o Rodrigues Xavier Neto 
Pregoeiro Oficial 

RESPONSÁV PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das 
secretarias municipais de Cantanhede/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Visando à execução de tarefas ligadas à fiscalização, capacitação, participação em congressos, 
conferências, reuniões técnicas e demais demandas, precisa providenciar transporte aéreo para os seus 
servidores e outras pessoas necessárias ao desenvolvimento das atividades. A escolha pelo transporte aéreo 
justifica-se pelos ganhos relacionados ao tempo despendido, à segurança do passageiro e ao custo-beneficio 
resultante desta modalidade de deslocamento; 

2.2 Em atendimento ao disposto no Art. 7°, § 2°, Inciso I, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei N° 8.666/93), apresenta-se organizado neste documento um conjunto de elementos e informações 

caracterizadores dos serviços de emissão e entrega de passagens aéreas e os demais serviços correlatos, de 

acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA; 

2.3 As informações contidas neste Termo de Referência têm por fim o oferecimento de subsídios à 

realização do processo licitatório, à consequente contratação de empresa especializada e a adequada 

execução dos serviços contratados. 

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO 

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de RS 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). 

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXECUÇÃO 

QUANTITATIVO GERAL — TODAS AS SECRETARIAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUAL ( )̀/0) 
SOBRE O VALOR 

DA TARIFA DE 
AGENCIAMENTO 

(TAXA DE 
SERVIÇO) 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
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Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com 
direito a urna bagagem de mão de 10 quilos e uma de 

R$ 360.000,00 4,43% 

23 quilos 

4,1 Por se tratar de mera estimativa de gastos a quantia acima mencionada não constituem, em hipótese 
alguma, compromisso firturo para a contratante, razão pela qual não poderá ser exigida, nem considerada 
como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer acréscimos ou supressões, de acordo com a 
necessidade da Contratante, sem que isso justifique qualquer indenização ao contratado; 

4.2 O quantitativo previsto neste item tem caráter estimativo, balizado em função do consumo e utilização 
prováveis, não se constituindo, em hipótese alguma, compromisso futuro da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede, razão pela qual poderá ou não ser utilizado em sua totalidade. 

4.3 Os serviços correlatos, deverão ser ofertados pela Contratada e discriminados cm suas ordens de 
fornecimento de serviços e na apresentação de suas faturas / Notas Fiscais; 

4.4 Os valores apresentados no quadro deste item, servem para base do disponibilizado da contratação 
almejada para os serviços pretendidos; 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.5 A empresa CONTRATADA deverá possuir crédito perante as principais companhias aéreas nacionais 
e internacionais e estar autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do 
contrato. 

4.6 A empresa CONTRATADA deverá prestar os serviços de reserva, emissão e remarcação, atendendo às 
datas, horários e voos estabelecidos por livre escolha da Prefeitura de Cantanhede, devendo informar ao 
CONTRATANTE sempre que houver alteração de preço de tarifa. 

4.7 Nos serviços supracitados encontram-se a possibilidade de cancelamento sem ônus para o 
CONTRATANTE, observando o disposto no item 9.30. 

4.8 Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição, e-mail, ou reserva no sistema da 
CONTRATADA. 

4.9 A empresa CONTRATADA deverá assessorar o CONTRATANTE para a adequada definição do 
melhor roteiro, tarifas, horários e frequência de voos. 

4.10 . Os serviços prestados pela CONTRATADA serão remunerados pelo regime de percentual de 
desconto sobre o valor na Tarifa de Agenciamento, (taxa de serviço) fixo e irreajustável, ressalvada a 
hipótese em que as companhias aéreas concedam à CONTRATADA descontos promocionais em maior 
percentual, caso em que a CONTRATADA repassará ao CONTRATANTE apenas o referido desconto. 

4.11 A empresa CONTRATADA deverá emitir faturas que demonstrem separadamente os valores das 
passagens aéreas, taxas de embarque, dos seguros de assistência em viagens internacionais (quando for o 
caso) e o montante referente à taxa de serviço. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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4.12 O valor a ser pago pelo CONTRATANTE por cada autorização, bilhete ou voucher emitido será 
calculado utilizando-se a seguinte fórmula: 

VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso). 

Onde: VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); VP = Valor da Passagem Aérea; 
TA = Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aéreaà agência contratada; TS = 
Valor da Taxa de Serviço; 
TE = Valor da Taxa de Embarque; eS = Seguro Saúde e Bagagem. 

4.13 Para melhor entendimento quanto à aplicação do Desconto Percentual e à forma de cálculo da 
Taxa de Serviço, tem-se os seguintes exemplos: 

Exemplo!: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 20% 
Taxa de Agenciamento (em percentual) paga pela Companhia aérea X à agência licitante = 10% 

VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 1.500,00 * 10% = R$ 150,00 
TS = R$ 150,00 - 20% = R$ 120,00, ou seja, obteve-se R$ 30,00 de desconto sobre a TA. 
TE = R$ 35,00 

S = não há, 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando for o caso) VF 
= R$ 1.500,00— RS 150,00 + R$ 120,00 + 35,00VF = R$ 1.505,00 

Exemplo 2: 

Desconto Percentual ofertado pela empresa licitante = 40% VP = R$ 1.500,00 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago pela Companhia aérea Xá agência licitante) 
TS = R$ 100,00 - 40% = R$ 60,00, ou seja, obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 35,00 
S = não há. 
VF = VP — TA + TS + TE + S (quando foro caso) VF = R$ 1.500,00— R$ 100,00 + R$ 60,00 + 35,00 VF 
= R$ 1.495,00 

4.14 Desconto Percentual não se aplica sobre valores que não se referem à remuneração (Tarifa de 
Agenciamento) paga pelas companhias aéreas às agências de viagens; 

4.15 Na hipótese de Desconto Percentual de 100% (taxa nula), a agência de viagem não receberá 
qualquer valor referente à Taxa de Serviço, de modo que apenas repassará à companhia aérea os valores 
pagos pela Prefeitura de Cantanhede atinentes ao Bilhete, à Taxa de Embarque e outros serviços correlatos 
(seguro saúde, bagagem, etc.). 

4.16 Percentual que ultrapassa 100% (desconto percentual negativo) corresponde à assunção de risco 
financeiro e operacional por parte da empresa, unia vez que em tal hipótese a Prefeitura de Cantanhede 
pagará valor inferior ao que a agência de viagem deve repassar à companhia aérea. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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4.17 Os valores atinentes aos incentivos globais obtidos pela agência de viagem junto à companhia aérea 
não serão repassados diretamente a Prefeitura de Cantanhede, entretanto, tais incentivos podem ser 
considerados como um dos critérios de avaliação para exequibilidade de proposta, sobretudo na hipótese 
de desconto percentual negativo. 

A empresa deverá ainda: 

4.18 Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes; 

4.19 Proceder a emissão de bilhetes eletrônicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à disposição 
do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a empresa; 

4.20 Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas 
companhias aéreas; e 

4.21 Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à 
data da emissão das passagens, por companhia aérea. 

5. DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES 

5.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondência 
eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA; 

5.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por mudança 
de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições de cancelamento 
concedidos pelas Companhias Aéreas — os quais deverão ser devidamente comprovados pela contratada — 
implicarão o cancelamento automático, sem ónus para a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA e não 
serão incluídas no faturamento; 

5.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA serão 
restituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solicitação do reembolso 
pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, mediante emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estabelecido, os valores 
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada. 

5.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao cancelamento do 
bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo cancelamento do bilhete, 
imposto. em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado. 

6. 1)0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 Tendo em vista que no julgamento das propostas será considerado o tipo de licitação — Maior Desconto, 
deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar O MAIOR DESCONTO 
PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamento para os serviços de emissão e remarcação de 
passagens aéreas, nacionais e internacionais, incluindo outras atividades correlatas. 

6.2 A proposta deverá considerar todos os serviços de agenciamento, como emissão ida e/ou volta, 
remarcação ou cancelamento de passagens aéreas e emissão, alteração, cancelamento de seguro viagem, 
entre outros serviços correlatos. 
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6.3 A proposta deverá considerar todos os custos diretos e indiretos, e ainda os resultantes da incidência de 
quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária 
a que estiver sujeito. 

6.4 Eventuais incentivos, sob qualquer título, recebidos pelas agências de turismo das companhias aéreas, 
não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade da proposta, nos termos do § 5° do art. 7° da 
IN 03/2015/M POG. 

6.5 Não será aceito, em hipótese alguma, que as aquisições de passagens aéreas para os membros e 
servidores da Prefeitura Municipal de Cantanhede sejam realizadas por meio de "promoções de milhagens" 
ou "milhas", cuja intenção seja diminuir os valores das propostas comerciais. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

po" 7.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Estaduais 
ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
pelo contrato firmado entre as partes; 

7.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados no trato 
de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

7.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com telefone, 
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

7.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução c supervisão permanente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante; 

7.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do 
Contrato, conforme exigência legal; 

7.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação dos 
serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE; 

7.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados; 

7.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets dou passagens aéreas, formuladas e pagas pelo 
contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deverão ser por 
escrito e devidamente assinadas pelo contratante; 

7.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deverá atender 
a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos servidores que serão indicados 
por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do contrato; 

7.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens a ser 
paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e 
horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido; 

7.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providenciando o 
devido ressarcimento; 
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7.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, 
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas 
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, fornecendo por 
escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do bilhete; 

7.13. Repassar as vantagens dou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado 
número de bilhetes de passagens; 

7.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA solidária ou subsidiariamente por este reembolso, 
que é de inteira responsabilidade da contratada; 

7.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando 
periodicamente a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA as inclusões e/ou exclusões; 

7.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por 
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar passagens em seu 
nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e 
financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 

7.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários 
no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante 
o disposto no art. 65, §§ I° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 
70 da Lei n° 8.666/1993. 

7.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA previstas no 
Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

7.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

7.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

7.22. Observar o inserto no art. 30 da Resolução n°07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução 
n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de manutenção, 
aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que 
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros da contratante, devendo na 
ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, 
respondendo, na forma da lei, pela omissão. 

7.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme 
inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 
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7.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para regularizar a situação, sob pena de rescisão do 
Contrato (Arts. 78, inciso 1e 87, da Lei n°8.666/1993), além das penalidades previstas no Edital, no Termo 
de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93. 

7.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

7.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas 
no Contrato. 

8. DAS OBRIGAÇÕES 1)0 CONTRATANTE 

8.1. Cumprir às disposições da Lei Federal n° 8.666/93; 

8.2. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especialmente 
designados; 

8.3. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de sanções, 
alterações e acréscimos ou supressão do Contrato; 

8.4. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada; 

8.6. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já emitidas; 

8.7. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando o devido 
ressarcimento; 

8.8. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições 
expedidas; 

8.9. Solicitar a emissão e o fornecimento de c-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o 
pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela 
autoridade competente; 

8.10. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.11. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, promovendo a 
devolução da fatura para correção. 

8.12. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das 
passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado; 

8.13. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu percurso 
total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a contratada 
deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, deve se dar 
mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada; 
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8.14. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato. 

8.15. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas 
no Contrato. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 

9.1. Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.° 8.666/93, a responsabilidade pela gestão desta contratação 
ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através do servidor designado, que também será 
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança. 

9.2. A fiscalização deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Prefeitura Municipal de 
Cantanhede/MA. 

9.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 

9.4. Ao tornarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os 
titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da 
CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital 
e no Projeto Básico, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

10. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGÊNCIA DE VIAGENS 

10.1. A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir do desconto ofertado pela 
prestação de serviço de Agenciamento de Viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional e internacional, multiplicado pela quantidade de 
passagens aéreas emitidas. 

10.2. O órgão ou entidade pagará, ainda, à contratada o valor da passagem aérea (sem incidência da Taxa 
de Remuneração da Agência de Viagem RAV/DU) acrescido da taxa de embarque emitidas no período 
faturado. 

10.3. A contratada deverá emitir documentos de cobranças distintos, um contendo o valor do Serviço de 
Agenciamento de Viagens e outro com o valor das passagens aéreas (sem incidência da Taxa de 
Remuneração da Agência de Viagem - RAV/DU) acrescido da taxa de embarque. 

10.4. Os valores informados no demonstrativo acima, são estimativos e não indicam qualquer compromisso 
futuro para a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. 

11. DO REAJUSTAMENTO 

1 1.1. Os preços dos serviços serão reajustados de acordo com a variação geral do índice de Preço ao 
Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice que 
venha a substitui-lo, com base na seguinte fórmula: 

R=Vx1 

Onde: 
R = valor do reajuste procurado; 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
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V = valor inicial do contrato; 
I = IPCA (IBGE) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data 
limite fixada para apresentação da proposta. 

11.2. Caberá à licitante vencedora a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do 
reajuste encontrado, a ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer 
os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e na Ata 
de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua assinatura. 

12.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da Ata. 

12.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na quantidade 
estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

12.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal consultará o órgão 
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado 
e dos preços registrados. 

12.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir, 
nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da notificação. 

13. DO PROCEDIMENTO PARA l'AGAMENTO 

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

13.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 02 
(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o nome 
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, 
ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

a) Número da requisição do bilhete; 
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 
c) Nome completo do passageiro; 
d) Custo do bilhete; 
e) Valor bruto da fatura; 
f) Valor da taxa de embarque; 
g) Valor líquido da fatura; 
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE; 
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, 
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento. 
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13.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 
que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 
I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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13.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. 

13.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo 
de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a licitante 
vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

13.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

DO PAGAMENTO 

13.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal: 

14. FONTE DE RECURSO 

14.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, 
conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n° 274/2021. 

15. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

15.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de 
Preços, do tipo MAIOR DESCONTO PERCENTUAL sobre o valor da Tarifa de Agenciamento. 

16. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

16.1- A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br;
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de Certidão de 
Débitos e à Dívida Ativa da União. 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 
Débitos e da Divida Ativa. 

j) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, emitida até 
60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de 
validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de 
Débitos e da Dívida Ativa; 

• Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa); 

k) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF. 
1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas (Resolução CFC N° 
1.418/12) acompanhados dos termos de abertura e encerramento do livro diário do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

m.1) Serão considerados aceitos corno na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 1 1, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial c Integração DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002; 

m.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 



110 

PIM III URA O( 

Ovetort "ètlpir Noa. 

MATOES DO NORTE MA 
PROC.  ..t-101e2à.,  /202 .5 .
FLS. 

RUB. 
•••••••••••••~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

m.3) As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

m.4) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

rn.5) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto 
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei10.406/2002; 

m.6) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (I.G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Índice de Liquidez Geral = > 1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo — 

Ativo Circualnte 
Índice de Liquidez Corrente = > 1 O 

Passivo Circulante — 

m.7) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

tn.8) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada 
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

m.9) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do 
art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021. 

n) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

o) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante 
forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou similares aos da 
presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ 
e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função; 

o.1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de 
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a 
possível abertura de diligências. 

p) A licitante deverá apresentar certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, 
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conforme previsto no art, 22 da Lei n° 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao art. 18 do Decreto n° 
7.381/2010. 

17- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 7.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as demais 
licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

17.2 — Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas 
moratórias: 

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir do 16° dia será 
rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções; 
b) Fornecimento em quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem 
prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 
c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da 
entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis. 

17.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Cantanhede/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

17.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea "b". 

17.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, propor a 
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 

17.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 

a) Fornecer produtos em desconformidade com o especificado e aceito; 
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

17.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas 
previstas neste Edital e das demais com inações legais. 

17.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, 
em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. 

17.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

17.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham 
sido aplicadas. 

17.1 1 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita 
à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal. 

I8.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°10.520/2002, Decreto Municipal 
n° 274/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações e demais normas pertinentes. 

19. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - l'REGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO II- l'ROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2023, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

/ UF 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N" DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

I 

Prestação de serviços de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, 
 incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes. 

Serv. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
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2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE / UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO 

SIMILAR, NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

p-ak DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUIVEIS, NA 
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL 
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

/ UF 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ 
 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE 
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À 
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR 
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI N°8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

EM, DE DE 2023. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 
7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 , INSCRITO NO CNN N° , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)  , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° E CPF N° , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 
INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N° 
9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 

(LOCAL E DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL). 

Obsen ação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311002/2023 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 031/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
031/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 031/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 031/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N'' 031/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 031/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

   DE  DE 2023. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO VI— DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311002/2023 

(NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB AS 

o."• PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 
SER: 
( ) MICROEMPRESA — RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. 
/ U17,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 
PELO § 40 DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 
360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00 VALORES, 
ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME 

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO VII- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

À 
PREFEITURA MUN1C[PAL DE / UF 
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

A EMPRESA , INSCRITA NO CNPJ N° , POR INTERMÉDIO DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR , PORTADOR DA CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° E DO CPF N° , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO 
MUNICÍPIO DE / UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, 
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL. 

EM, DE DE 2023. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Praça Paulo Rodrigues, o 1, Centro. www,cantanhede.ma.gov.br 
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ANEXO VIII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311002/2023 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF 
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

o", A  (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ N° 
LOCALIZADA À  , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 
10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE / UF — PREGÃO ELETRÔNICO 
N° /2023. 

 DE  DE 2023. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1311002/2023 

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na  , bairro, 
CANTANHEDE/MA - MA, neste ato Representada pelo  , o Sr.  , brasileiro(a), 
portador(a) do R.G n°   e inscrito(a) no CPF sob n°  , residente neste Município de 

"..,, CANTANHEDE/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ,.../ ...... , tudo em conformidade com o 
processo administrativo n° 131 1002/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento 
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da 
empresa CNPJ  , estabelecia na Rua/Av.   n° ., Bairro  , na cidade 
de — Estado de , CEP , Fone/Fax  , E-mail  , neste ato representado pelo 
Sr(a)  , brasileiro(a)  ,  , portador do RG.   SSP/.. e CPF/MF n"  , 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto 
Municipal n°274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futura e 
Eventual aquisição de , conforme especificações do Termo de Referencia — 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° constituindo assim, em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 
031/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

Item Especificação Unid Quant. 
Marca Valor Registrado 

Unitário 

RS 

Total 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor c as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com 
o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III 
do § 30 do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas 
no Edital, Termo de Referência — Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos 
dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a 
proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital 
da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILlBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 
8.666/93, o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (órgão Gerenciador) 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do 
inciso 11(10 capta do art. 65 da Lei if 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do 
art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-coo cpl@cantanhede.ma.gov.br 
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da 
Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do 
terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital 
e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
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9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital c scus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 
preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 
(Decreto Municipal n° 274/2021); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n°274/2021); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto 
Municipal n° 274/2021; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n°274/2021, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprifnento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em 
conformidade com artigo 70 da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento 
do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, que seu ato ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 
que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada 
pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo 1 do Edital 
da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —1)0 FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Cantanhede/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

CANTANHEDE/MA, de de 2023. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

Rep. Legal 
Fornecedor 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 



MATÕES DÓ NORTE i MA 

setL '2025 

etke 
PREFEITURA DE 

""""Citil"" e4f. medo 

PROC. 

FLS. 

RUB PROC 
FLS. 
RUB. 

!"A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° I_ 

CONTRATO N° / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1311002/2023 

TERMO DE CONTRATO DE 
COMPRA N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI 
0(A) 
... E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, inscrita no CNPJ sob o n°  através 
da Secretaria Municipal de , com sede na , n° , , CEP: 

Cantanhede/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) 
Ordenador de Despesa, Sr.   , portador do CPF sob n°  e RG n° 
  Orgão Emissor  , e a empresa  
inscrita no CNPJ sob o n.°  , com sede na , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
RG n° , CPF n° , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo 
n° decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 1311002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos 
pela Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de , conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data _/_/ e encerramento 
em / / 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE A TAXA 
ADMINISTRATIVA 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

PODER: 
ÓRGÃO: 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

5.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, em 02 
(duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, informando o nome 
e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado, contendo, 
ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

a) Número da requisição do bilhete; 
b) Identificação do bilhete (número, transportadora c o trecho); 
c) Nome completo do passageiro; 
d) Custo do bilhete; 
e) Valor bruto da fatura; 
O Valor da taxa de embarque; 
g) Valor líquido da fatura; 
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE; 
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o faturamento, 
efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento. 

5.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a comprovação de 
que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. 
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5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, no Termo 
de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a licitante 
vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

5.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

DO PAGAMENTO 

5.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após 
o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal: 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice PCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO 
DE BILHETES 

8.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de correspondência 
eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA; 

8.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por mudança 
de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições de cancelamento 
concedidos pelas Companhias Aéreas — os quais deverão ser devidamente comprovados pela contratada — 
implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA e não 
serão incluídas no faturamento, 
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8.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA serão 
restituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da solicitação do reembolso 
pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, mediante emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA. Caso não ocorra o referido reembolso no prazo estabelecido, os valores 
correspondentes aos bilhetes devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada. 

8.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao cancelamento 
do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo cancelamento do bilhete, 
imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

A CONTRATADA se obriga a: 

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, Estaduais 
ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 
pelo contrato firmado entre as partes; 

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados no trato 
de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

10.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com telefone, 
capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

10.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante; 

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do 
Contrato, conforme exigência legal; 

10.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação dos 
serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE; 

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados; 

10.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e pagas pelo 
contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais deverão ser por 
escrito e devidamente assinadas pelo contratante; 

10.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada deverá 
atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos servidores que serão 
indicados por meio de Ofício, que será remetido a contratada, posterior a assinatura do contrato; 

10.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de passagens a ser 
paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e 
horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido; 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, providenciando o 
devido ressarcimento; 

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio, 
indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas 
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem, fornecendo por 
escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época da retirada do bilhete; 

10.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um 
determinado número de bilhetes de passagens; 

10.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA solidária ou subsidiariamente por este reembolso, 
que é de inteira responsabilidade da contratada; 

10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando 
periodicamente a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA as inclusões e/ou exclusões; 

10.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por 
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar passagens em seu 
nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e 
financeiras perante as mesmas c que dispõe de terminal para reservas; 

10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem necessários 
no objeto contratado, até 25 % (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, consoante 
o disposto no art. 65, §§ 1°c 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, 
vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 
70 da Lei n°8.666/1993. 

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA previstas no 
• Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

10.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não 
empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

10.22. Observar o inserto no art. 3' da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela 
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate 
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros da contratante, 
devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a 
este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme 
inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 

10.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no prazo 
definido pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, para regularizar a situação, sob pena de 
rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso 1 e 87, da Lei n°8.666/1993), além das penalidades previstas no 
Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93. 

10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 
conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual. 

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras previstas 
no Contrato. 

A CONTRATANTE se obriga a: 

10.26. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento c prestação dos serviços por servidores especialmente 
designados; 

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de 
sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato; 

10.28. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos serviços 
objeto deste contrato; 

10.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada; 

10.30. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já emitidas; 

10.31. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, objetivando o 
devido ressarcimento; 

10.32. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as requisições 
expedidas; 

10.33. Solicitar a emissão e o fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante o 
pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas pela 
autoridade competente; 

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.35. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, promovendo a 
devolução da fatura para correção. 

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de preços das 
passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado; 
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10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em seu 
percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação em que a 
contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de simplificação processual, 
deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela contratada; 

10.38. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato. 

10.39. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. 

que: 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

11.3. Apresentar documentação falsa; 

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.6. Não mantiver a proposta; 

11.7. Cometer fraude fiscal; 

11.8. Comportar-se de modo inidõneo; 

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N°86, da Lei N°8666/93. 

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Cantanliede/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Ciflitanhede/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura 
Municipal de Cantanhede/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, 
c/c art. N°7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N°3.555/00. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de CANTANHEDE/MA as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 

11.12. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

11.13. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.14. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n°8.666, de 1993. 

11.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

11.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações c multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-10 pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

/ UF, de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N2: 1311002/2023 
ORIGEM: Comissão de Licitação 

ASSUNTO: Analise do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

I - CARACTERIZAÇÃO 

Trata-se de procedimento licitatório para Registro de Preços para Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 
necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. A fase interna do processo se 
desenvolveu regularmente atraves da solitação de aquisição feita pelo gabinete junto a 

Secretaria Municipal de Administração, com autorização expressa do ordenador de 
despesas da pasta. 

Do procedimento resultou a elaboração de Edital do Pregão Eletronico do processo 

em epigrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos a analise juridica. 

II - ANÁLISE 

O Pregão Eletrônico, regido pela Lei n.° 10.520/02, não altera os requisitos legais ou 
a forma de tramitação do processo administrativo, nem mesmo a destinação. Tem como 

finalidade o fornecimento de bens comuns, de facil especificação e qualificação, conforme 

se fez no Edital sob exame, se apresenta como a mais adequada ao presente caso, sobretudo 

pela praticidade e economicidade, conceitos inerentes a concretização do interesse publico. 

O Sistema de Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto 
na Lei n° 10.520/02 e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Publica nas 
contratações ou aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as 

condições de igualdade de oportunidade daqueles que queiram participar do certame. O 

sistema demonstra-se util a Administração, pois não retem as dotações orgamentárias, as 

quais podem ser aplicadas somente para suprimento das necessidades da Administração. 

A analise do presente parecer se restringe aos aspectos juridicos acerca dos aspectos 
formais da licitação e analise do edital, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe de 
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mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer. 

Desta forma, apos análise dos autos, e em atendimento ao paragráfo único do art. 38 

da Lei n.° 8.666/93, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se encontram de acordo 

com as especificações da Lei 10.520/02, e da Lei de Licitações, arts. 40 e 55, de aplicação 

sbsidiária às licitações na modalidade Pregão, atendendo a todas as exigências legais. 

III -CONCLUSÃO 

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que 

foram atendidos Os preceitos legais necessarios. 

Cantanhede/MA, 01 de dezembro de 2023. 

Ra ael víteixeira 
Analista Municipal 
OAB/MA n" 21.745 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 1311002/2023 
ORIGEM: Comissão de Licitação 

ASSUNTO: Analise do Pregão Eletrônico no 031/2023 

Retornam os autos para exame do Pregao Eletrônico no 031/2023, tipo menor 

preço por item, Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 

cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades 

das secretarias municipais de Cantanhede/MA. 

Corno estabelecido no art. 40, inciso I da Lei n° 10.520/02, a convocação das 

empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação no Diário Oficial do 

Municipio, jornal de grande circulação "Jornal Pequeno" do dia e Quadro de Avisos 

da Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA, todos com circulagao na data de 

05/12/2023, ficando definida a data de 19/12/2023 para sessao de abertura do 

certame. Assim, o interstício de 438 (oito) dias úteis foi observado, bem como a 

regularidade da publicação, dado o critério de julgamento do certame. 

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, sendo 

identificadas as empresas AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA; BRASITUR 

EVENTOS E TURISMO LTDA; F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA; 

GÊMEOS VIAGENS E TURISMO LTDA; HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA 

LTDA; INOVVE TURISMO LTDA; JOAO V S LIMA; JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR; 

SERGITUR SERGIPE TURISMO LTDA. 

As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, comprovado o 

atendimento aos itens previstos no Edital, todas as empresas foram credenciadas. 

Em seguida, deu-se inicio a fase da apresentação das propostas iniciais com 

aconsequente classificação dos itens em disputa. Classificando-se os itens, iniciou-

sea fase de lances. 
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Em prosseguimento, a comissao de licitação julgou habilitada e vencedora a F 

C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no CNPJ no 07.133.984/0001-

28, Rua Inácio Xavier de Carvalho, no 161, São Francisco, São Luis/MA, com o valor 

total de 50% (cinquenta porcento) de desconto sobre a taxa de agenciamento (taxa 

de serviços). 

No final do processo, o pregoeiro abriu o prazo de 30 minutos para intenção de 

recurso, para as empresas que tivessem interesse em recorrer manifestarem. Ao 

término do prazo, pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se 

a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no 

instrumento editalicio. 

A autoridade competente adjudicou o objeto do certame a empresas vencedora 

num valor total de com o valor total de 50% (cinquenta porcento) de desconto sobre 

a taxa de agenciamento (taxa de serviços). 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos 

cio Relatorio de Julgamento. 

Cantanhede/MA, 19 de março de 2024. 

`-rtafárSilvã 
OAB/MA n° 21.745 
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do Processo Licita.tório IV 031/2023 SRP, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor percentual de desconto sobre a taxa de administração, as 
publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do 
Município — DOM e Jornal de Grande Circulação "JORNAL PEQUENO". 

Emíd,ío Rodrigues Xavier Neto 
Pregoeiro Oficial 
ortaria n° 044/2023 
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PUBLICAÇÃO MURAL 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

ED A 

72 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 031/2023-SRP. O Município de 
Cantanhede -MA, por intermédio do pregoeiro oficial, toma público, que realizará às 11:00 (onze 
horas) do dia 19 de dezembro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na plataforma 
LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes 
locais: Portal da Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, plataforma 
LICITANET www.licitanet.eorn.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 
cpl(tv,cantahede.ma.eov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 
na Praça Paulo Rodrigues, n°01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 04 de dezembro de 
2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto —Pregoeiro Oficial do Município. 

Cantanhede/MA, em 05 de dezembro de 2023. 

Emídio odrigues Xavier Neto 
regoeiro Oficial 

Portaria n° 044/2023 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edital 
e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 031/2023 SRP, datado de 15 de março 
de 2022, a ser julgado em 29 de março de 2022 às 08h30min, no Mural de Avisos desta Prefeitura 
nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis. 

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA. 

Cantanhede/MA, em 05 de dezembro de 2023. 

Erniclio odrigues Xavier Neto 
-eío- eiro Oficial 
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O Município de Cantanhede - MA, por intermédio do pregoeiro oficial, torna público, que 
realizará às 11:00 (onze horas) do dia 19 de dezembro de 2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de 
Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender 
as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital 
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do 
Município: www.cantanhede.ma.gov.br, plataforma LICITANET www.licitanet.com.br 
podendo ainda ser solicitado através do e -mail: cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser 
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, 
Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 04 de dezembro de 2023. Emídio Rodrigues Xavier 
Neto — Pregoeiro Oficial do Município. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 03212023 

tVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023. 

O Município de Cantanhede - MA, por intermédio do pregoeiro oficial, torna público, que 
realizará às 14:00 (quatorze horas) do dia 19 de dezembro de 2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de 
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para 
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA. EDITAL: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e -mail: 
cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, 
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465 -000. Cantanhede/MA, 04 de 
dezembro de 2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto — Pregoeiro Oficial do Município. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: 033/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2023 

O Município de Cantanhede - MA, por intermédio do pregoeiro oficial, torna público, que 
realizará às 16:00 (dezesseis horas) do dia 19 de dezembro de 2023, licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de ar condicionados para atender as necessidades 
das Secretarias e Fundos Municipais de Cantanhede de Cantanhede — MA. EDITAL: O 
presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, plataforma LICITANET 
www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e -mail: 
cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor do Licitação, 
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465 -000. Cantanhede/MA, 04 de 
dezembro de 2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto — Pregoeiro Oficial do Município. 

CPF: - Data: 05/12/2023 - IP com n*: 192.168.1.45 
Autenticação em: www.cantanhedu.rna.gov.br/diarloolic4al.pho?id=1381 

aDOM www.cantanhede.ma.gov.br 
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rrnno04t,o, twomassa. hidrocérno ve rde 
600601i serde, produtos Indantrial • cadna 
ivrtitS para consumia mirim e exponasla. 
tendimmes. ai:furar". ilesc.rbanii ' ,
crédito,  de carbono e ágio abundarem 
totem erx•rnc diterenço *00100 friso, 
Na riurcdo clos recurvo humanos não 
miamos sozinhos nessa (tinida. Toda. 
mundo esta nessa mesma corrigi.). já que 
risas retal:inças serro multei profundas, 
exigindo unt raM40 emergem lal 
coordenada, que 00 Nt/á ribulk, tôni 
ppreerins. 0 programa ilas ( . .10.1 (01 
Vspeianças 00 .411004442 Inteiramente nesses 
ubjebros e é um tremendo r completo 
pontuou inclusivo, pwa r3o deixar 

pohres de fora e diminuir a piam, 
desigualdade 
Essa é nesta prioridade f reao. 
possdalidadet de tapiti° desenctivunenm, 
todo cie sugentás.el. agregadur e 
integrador Para nOs, Ur) 116 cl:asdaa da 
que à russa hora de crescer e deseosolser 
rumou. Mas alo D06ff1100 130670.13•130 
tiO 1411.41,  mano no passado. quando 
ovemos ejandes oporfUnidades cotno 4 que 
octiltrcetà ao cicia econódzko do algoalo 
ove depois de poucos anos,. por taba de 
Maxim:isento e§tratéejto, Perdris o vigoe e 
acabou. 
AprenrSemos a liçàn e fumos diferente. 
Estamos planejando o discuondo o 
Maranbiaa, desde 2038, com o ripo 
Poma o Marard4o.40 FTEIMA Hoje 
crintins.ánin. plaralat no Gormsn 4u10..
ao Ststeme FILMA. Acadroud, ao§ 
portos. procurando tira o mai00 proveito 
das nossas concliçóes naturais }unto à nova 
termo:mia coma mudança completa da 
main1 soergo itaeda enorme diferenço 
que isso mis eta Nins.a. rant, ont• na 
iinnttra. sobressaem. 010110 elas. i 11030 (14'
São 0.131.1014 0.4 Fermvia Nono SUL e5p111111 
&usai 61 !Nitrir de transporte fetroviarin 
no Watt:. como 1110Strfal n RatICO Mundial. 
Nesm trioalho. teieinos que fazer com 
Line as universidades, p4hilrot privailts, 
se Mu-grelo firmemente às nossas 
00( 0441114404 de miolanka na premiracào de 
pessrvil de nivel superlor. lite 10 mudanças 
11344)00113 global. Todos no Brasil estIn 
(lime° isso. É uma venLide(1a corrida e 
o;LL) podemos ficar de fora. logo nris que 
terno; una, para C47(5.1. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

AVISO Ot LICITAG J.O P54EG4) ELE IRÓNICO P4003412023 
Lft.uweloro d• Cantanneo• • 1.1ai por intermédio do pregoe,
of.c.ar tuna pailico, que reaázara as O& 15 todo Iorasa ovAt 
omiotosi do 4. IG as oezemen do 1013 icutaçao n 

ritxratcade Proglo Ele2tinco, ra pLatafomis LICITAN 
6000141401004 cern Er OBJETO Re941010 doo Prime paro 
Eventual e FUSUIII Aquoirrac de Géneros airnentipot, visa 
▪ 4$ INC41111d14113 das Seeretsnas • Fundos da Pt•t•our 

• d• CareantledeNk. EDITAL O Draw% edital estar 

3 0100000 30* interesseaos nas seguintes loca.' Portal li 

Tu:no-MON:a do himuolpro- reertv cania, hode T3 gor Ir 
013t1t00m4 LICITANET W.réi 6011,,c1 Can br podendo 01143 se 

~dedo *Irares cio ermita cfncantarierio ma cirze br, 
60(110 040 reunido pessoalmente NO Setor de 1..e.taç40. locattad 
na Rias* PILO," Rodrigues re 01 Oentro. CEP 55 465•WO 
Gani:vimosos:P.A 04 de eariemtwo c* 2023. ermo. Pourçor 
abro, Nem - Pregoe To Oficial do Myr ec.po 

PREFEITURA 14104•CIPAL DE CANTANFIEDE 

04150 oE 1I0I1A460 PRIDA0 ELETRONICO fhe 03212023. Q ido 

t,p.o4. Cantanims. • MÁ •Niartapdô lo (rep., . e,uat. 44O04 

(^0. ,  • aa 14:00 (quaterr• hora') do di. 10 d• 

bro dá 3023. tolaslo na monaklad• N.O° E141:0444. na idalakttna 

LICI FANE ~a kotst.•1 100 .0.' 0114E10: nafirlibe dl, Prava w-aando 

a E .•oft,o1 • Futkoa Anws,tao dO gos 010 140*011U0 t,po tenda /Mono 

Poe. 0441.0* M gamam. (0.0470 4., Neonickm do Cantanhe 

aasaa. EDITAL: O pt•am.e 41~5 .106/1 0.4.11.010 do• 
no• tatmoose 10104 400r/04 4.. trwomposdnoit 1, tAin, c,c* mem. c•n • 

" 0 e0e .5 3110,0. 0460.014. trerTANCT rem.oca.ml cem tn podendo 

0«10• st, Solktmlo atm. do • ma* ctadkcantan•d• m• o'mlh 104"

(0010 tkee uhremck, pessoalmente no %Do de 1,040, ter a*: afio ...00. 

e. P000 7e0110.45 .1°  01. C•otro CIO- 11485400 Cama.n.ema.r4 

ta ea. eaz•niteo dê 2e23 Coroo Rodeiguas Xavor Nato - Nego. a a 

O•tm• oc 



MA.TÕES 00 NORTE MA 

pRoc / ZO 2 5 
FLS. 

RUE1.~ CAtffl:/ 1-1 MA 
20 

FLS. Ti 
RUB. 

" — 

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRONICO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 031/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 031/2023 

1511 

LICITANET* 
•••••••••• • •••É..••• • • 

Às 11:08:30 horas do dia 19 de Dezembro de 2023 rounirarn-se no sito wwwlIcItanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial o respectivos membros da Equipe do Apoio, 

abaixo rolacionados, com a finalidade do roalizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão aletrónico que tom como objeto: Ropistro de Preços para 

Contratação do empresa espoclallzada na proatação do serviço de fornecimento de passagons aéreas noclonala o internacionais do todas es companhias, 

Incluindo rusorva, ernissito, transterencla, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as nacossIdades das secretarias municipais de 

Cantanhada/MA. 

0(a) 0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sossáo do PREGÃO ELETRÔNICO , conformo disposições cont,das na Lei Fodoral n° 10.520:02; na Lei Complementar n° 123/06: 

no(a) subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 do 21 do Junho de 1993 o pelas disposições fixadas no edital e anexos, roanzar os procedimentos relativos ao aludido 

processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Púbica em atendimorto às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida a fase do lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Purticipou(ararn) dosto processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor CNPJ 

SERGITUR SERGIPE TURISMO LTDA 13.038.641/0001-87 

HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA LTDA 17.124.851/0001-49 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 07,133.984/0001-28 

INOWE TURISMO LTDA 45.339.14210001.16 

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA 23.361.337/0001-07 

JOAO V S LIMA 43,503.560/0001-71 

GÊMEOS VIAGENS E TURISMO LTDA 43 566.563/0001-54 

JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 48.037.25710001•44 

AEROTUR SEFIVICOS DE VIAGENS LTDA 05.120.923/0001-00 

Propostas 

Enquadramento 

hlicroompnua 

Micro/Imprimes 

Iscrownpress 

lionosinpmes 

t ineroompnbaa

&AI cruipmpresa 

oreinkPrem 

~rua 

MI C trbefrtpre si 

A participaçâo na presente disputa do(s) lote(s)ou itern(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital o sous anexos acoitando 

irretratavolmento suas exigènCias por declaração aceita quando do envio do sua proposta Inicial pela plataforma oletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 1 

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

59054 SERGITUR SERGIPE TURISMO LTDA 13038841000187 SERVIÇO SERVIÇO 1,00% 

28727 HOTEL A JATO OPERADORA TURIST1CA LTDA 17124851000149 SERVICO SERVICO 100,00 % 

30469 F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 07133984000128 SERVICO SERVICO 50,00% 

26757 INOVVE TURISMO LTDA 45339142000116 SERVICO SERVICO 100,00% 
_ 

Proposta % Situação Motivo 

68121 BRAS1TUR EVENTOS E TURISMO LTDA 23361387000107 SERVICO SERVICO 100.00% 

89449 JOAO V S LIMA 43503560000171 SERVICO SERVICO 100,00% 

Claallleada 

~afta& 

ClessIllesaa 

Clessilleade 

ICleedfleade

Cusamcada 
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Propostas Inicias do Lote 1 

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

25342 GÊMEOS VIAGENS E TURISMO LTDA 43566.563000154 SERVICO SERVICO 

33429 JUAREZ ALVES MOREIRA .;UNIOR 48337257000144 SERVICO SERVICO 

37524 AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA 05120923000109 SERVICO SERVICO 

Proposta % Situa* Motivo 

4,44% 

4,43 % 

4,43 % 

OfeeeNbied• 

C14,4'111~1. 

Clasafficada 

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ 

43433-36.304634-14 

Valor Lance % Tipo 

Fefficeeder-Geseleta eede 

DatatHora 

436,04-S.0 1amme3-1446444 

44$42M03 11:64-46 JQA49.4~9.44 4~4-4~4444 4460944 Ferfteeecief-Ges~~ 

JUAgEZ-A~-4.40$3&644411419ft 44,03,25-710e04.44 

43,403,4604004-44 

443,4441. 41~3.0311-1446•37 Feffteeedef-Geselegelfieede 

Foffleeedef-GegeÍassifeade 44340-14 4~23444344 

48447,2644004-44 133,01 3.. 1Ofl 023- II Forneeeder-Deselessiffeede 

43-402.-460.4604-44 133,ca ; 132323 11 62 41 Feftieeeeief-Beeeiasei#ieaée 40A4)-~44 

414.M.1~~1.E414A-~4444 44,047.2570404-44 1-3301 1. 40J12,3033 1163s34 Fefri-eeeelef-Beselassifieede 

JAAG-V-S-6444,A 434036.643A13Q-1-74 4.32,00-96 4 12i2023 62s46 Feffteeeelef-Desektecificade 

ti4kWif2-AL-1~4~4~GR 4.8427,28.7,9644-44 131,61 1W132323 11€2r13 F-effteeetief-GeeeiassWeede 

JAA4?-1J-64.444A 43,44.3.6.664AG-1-4-1. 131,40 14-4.1,44 Forfteeedef-Geselassi-fieede 

d4~-A~.40.RWRA-J4J#41QA 44.43.74474004-44 434-43-14 1l&1 14 FOffteeedef-43-eselescifiettée -10:-.1-2.-.W23 

JCIA4;1-V-W-L4MA 43,433,64.34434-4-1- 131,43 443.4.2A.624 -1-1-44-r04 Feffreeetter-E3eselessifieetle 

JUAR.C-2-A1.~. 4424:11e14~411)44 480337-,26.7.A3333-4.4 434.42-4.0 4~0.2.a-1-1.444.5a Fetneeetlef-Geselessifieede 

J')A0 V 8 LiM,A .134334.6.3,03Q-1-74 431,31 44 44,14-W,2•62.3-:.-1-60,44 FetneeedefrEeseitesifjeade 

4::;AP.ENZ-4,1-4.ES-~RA-44»446,44 44,4 4.7,14/004-44 44444-44 441.443~-1-1-64-14? Fefeeeeder-Geseiessificade 

4,94G4.4-&-1-144A 4,140,36000444 4.34724-11. 4.942/24923-1-146494-48 Petneeedef-Beselessificade 

.1~C-,1441.11.E.g4,40~-~R 48437.267/0004-44 431,-U 14 Ferficeedef-Geselas-sifieetie 

JOA4:14-3~ 1.4A 46o3~4~ 44414444 44;14.142033-1-1,4441/à Feftleeetief-Geselassifieede 

dWAREQ-AL-~4~- 4;14.,~ 48.4,37,4‘909994-44 44479444 444999294449429 Feffteeedef-Deseieseifieede 

JOÃO V 8 LIMA 4.;444,46040Q04-44 4,34580-44 44444,999344448411 Fenteedef-Beeeleecifieedo 

461A44€.2-A~.4.0~~461P1 48,087,257J0004-4.4 4461764-46 4.914-2#26,n0-1-144184.92 Fornecedor-Beselassilleade 

JQA.0-V-6-61MA 4.3.40.1464.0.00-144 4444444 lo.1a0023 114760 Peffteeetiefrgeseleseffieede 

.14M444E-J-rM.V56-1.14 1 44,447.457.4404-44 434.0644 / ÇV12 Fenteeedef-Geseiesel-ficatie 

40A04-5-1-.141A 4349341111009444 440044 4414,1#.1W4.4 4'+4;44 FOffteeetiefrge"J~etstek3 

4048,1417/9994.44 4.0084‘ 4.442/Q828-1-114;...2.0 Fefeeeedef-Bese4~44eftele 
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Lances do Lote 1 

Fornecedor 

JOAC-V-64.144A 

(.41.1AREZ-AL-V654,48141,44:1A-d-U444:»4 

4GAG-V-G-6144A 

~, Az.z...A",- 54.40,zw4p444.0,4444

- — 
4GAQ-V-g-1.4MA 

141APIEJ-A4~443Pi&RA-~ 

IPPAS¥441344A 

414Ar-rE-2-,46-VF,g-4~1A-dUN+4P1' 

JAAA-V-&-L-41.4A 

40~-1-14.4.4 

AM1SZ-46~.4424~MAR 

JOÃO V 5 UMA 

11,40.W€ }g1G449+;GA 

J.GAG-V-&-t--144A 

.KMQ-V-6-4:144A 

444,41~~-1.4GRE-41:44,14,1N4644 

CNPJ 

PFRCIes /2025_ 

FLS. 

FRUB.~ c"'Ne 

Valor Lance % Data/Hora 

48448449:9994-44 489,0344 

48799g798W0994-44 4997044. 

49,6997888‘99944 48970944 

48,098,28,749994-44 121X3.

49,899,989909444 484,4944 

48,987,988;900444 494,0444 

48999,980/909444 431,004 

434~4-44 404444 

43483,6694090-1--4 430,0044 

484~01-44 429144-% 

4e12no344444~ 

4-042,2423-44-t4648 

4842~-1-1-46.43 

Tipo 

Fofnecedef-Geselas cede 

Fefflecedef-Beselassifieatie 

Fefeeeedo-r-9eselessificaefe 

44.42 1344-4444 Feffleeedef-Geseiassificede 

10:1212023 1 1 Ab;33 

404244323-44+44+4.3 

441.42,W,22,4-~ 

.1.4",V4-2A42.3-1-1444,31. 

44434i424344444134 

Feri:lace-der Desclassifica-dto 

Ferflecederf-Gesefassifícade 

Fefftee-efief-~assificade 

Fomeceder-Geselessificede 

Ferneeede-r-Geselassificad-o 

444W29234414440; 

5 3, 603 CA 000 1 71 4',4441-W• 

4A-4;47,%5.7,438.;-1-1.4 4-2,041-14 

4.3483,4.68.0004--1. 100,03 ; 

4.34.37,2644644-44 4-1470-1-44 

4.37643,6864004-74 44648-16 

484.3•746-7.4.W.1-44 

45444,442A00446 1 16,6 1 % 

43,60,34 004 446,6044 

46~442A0004-46 

484,37-,Q6;4044-1.4 4-16,444, 

43,643460M004-74. 1 16 , 

413,4374670901~4 443144 

440440943-$444343 

44~689/494~ 4441004k 

44¥14424234443446 

Foffieceder-Desclassifjeadte 

Fefeeeedef-Besekesificatie 

femeeeder-Geselessifieede 

40~303344.14341 Fefneeeder-Beeetessilleade 

40mata0g3ms3tee Ferneeeder-Beseleseffieetele 

49;42,t9999-14,4844 Ferneeedefreeselaseifieetie 

4942403.1-14,44.,07. Forfieeedefrceseitweifieede

441~:43.44,4446

4-04-2/202,3-4-1-42+66 

4442~444249 

4Çj,L1-2,333

10/12/2023

484,1402.34-1+44444) 

4,94.1Q023 l-1443g09 

484374267é00424-44 446126-44 

49.899460/9994-7-4 448,89-N, 

46,3.38,-1-12,4100.1-1-6 1 16, 1 1,, 

4;34,03,660/9004-74 

48,9.37,P6•749,944-44 1 16, 01 R:. 

4.3.60Ã60/0001-74 444,99¥,, 

48,0~994-44 444,60-% 

48/4442028444444P 

44¥44~41444.44 

-144,21~3-4-1+44+34 

44;54,3Q0,24-4-1+4546 

Forneceder-Deselessificado 

Feffrecedof-Geselassifieede 

Fefftecede-f-Geselessificade 

Fe-facceder-Deselassificade 

Forneeedef-Geselassifjeade 

Fefficeedef-Besc4a9sificade 

Fefflecedef-Ge-selassificade 

Fofflecedef-Dissefaseffieede 

Fefftecedef-9esefassifteede 

Ferneeeder--Deselass4icatie 

Foreeeeder-Gesetassificade 

Fefeeeedef-Geee4eesifte-erde 

48" 4" 244-44444-4 Feffiecedef-Deselassifícede 

44" 2024-14+44' 07 Ferneeedef-Beselassificade 
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5.

Lances do Lote 1 

Fornecodor CNPJ Valor Lance % Data/lora 

4,3483,46640Q4-74 44444-46 4414.2.12003-4~,7 .;01.0-V LiM,", 

4".5,234,442i0044-1-6 4-4-4,26-5‘ 4442,-2023-1444049 44.40WC--T444;€4.40-1--TGA 

dG,14-V-6-64,4A 444,3044 444-2~-1-1,40-4; 44402660.4341-74,

U4 1 1 34 40-42i3033-44-+44..30 43,02~4441-44 , 

detAro-1~4.4A 43.60346.24041-74 1 1 4 O 444,2,Q033,1440.30 ,1 

48.C37.2'437/000 1 1 4 514,01 54 44)42>2022,441-4046 ,PdAlRE2-AL-~~1,44~44 

46,333,442A00-1-6 4~14 4442é2033-14-44403 INOWC-44~48-6743A 

,A4,4446,2-AL-¥C-F,MORC-1~1.414A 48037.257,44004-44 4-14,44-44 44424023-14430448 

04014¥6-1;P•154,44)-14gA 4 0, 0004-441 -143,08-44 4442/4023-144~4 

564.:43004-?.4 4-0A-202034-444&62 

1444)1/44~16446;~ 4(9.1,,10,44.1A044-;41 444/06-3r, 48~02:344,a4344-8 

.M.AAG2-4k4éC-54,44~-1.4-~4,4:1 48.4.37,26740004-44 4-1-1143-44 4-0.4,q/3433 -;4-s3;3 

44,43444.1,4641-34 1 1 1,C, 54 44:44.../034-444.3,3444 14G4.4.4644,4"44,91,40-1,-7-8A 

4G4,0-4-g-6A4A 44,303,6644004-74 144,42-% 4042i2423-14.4.58.41. 

,A4,4,P,C-2-41-V.C9,4,48~1441.GR 4444444 4.3,43-7,2,57,0041-44 -14,43;3023-14-~ 

404,80,6010004-,74 40,42,e2433-1446;30 

44.5,41-4‘ .14342,2023-14-4,36,03 4&-G2,7-2.57,86Q4-44 

44-3AQ-~MA 

.A),44:15.1-.41,V.55-44C,FIGJAA~14>P1 

144,;:i1.441,4444€,4.4Q-1-T4A 

,;44,t4i";,2-.4~4e4iztg.444444,01;1* 

44.1,4441;Z-.4.~.404:1£444A-~G;;; 

444Q1.14Z--1 1G4,44).4.-1:C,A 

4,1403464094.7t 40541044 

443-437,26-4,4041-44 4044444 

46133044 004-46 404100-R4o 

44,8,17,2€,7/4004-44 40004-44 

44,3,30443~-w3 

48,437~Q4-44 40%08-44 

4,3,330,442,40444-1-6 

460130.94-74 40444-36 

48,437,357/0004-44 444,43A4 

43.464,660,4004-74 440102-34 

6 -037.257:033 ; t 4-00,04-,w,

-:6-33a,412/0004-44 400404: 

4-7,124,8.5.1,,;0041-49 440,00-5. 

4414~4644 

44144039314446.48 

44441GING.444640 

4404241983•4444,34 

40~-1446444 

10112/3033 4-1-3&t6

44,44.2,z2,823-144,3444 

-1442,,2434-1-1,34,24 

10/1212033 t 30. 1 0

4443,r2-033 I1330

10/12i2023 l4-26+4 

4.4421.. .3-4444044.0 

4.6.42410934~ 

CA 
PROC. 
FLS. 2 

Tipo 

yi4 D 

Fefficeeder-Bes~fieatie 

Peffiteetief-Gesei-e~de 

Ferfeeeder-Bee~ietide 

Feffieeedef-8eseleceifieede 

Ferfteeetier-Geseltracificatio 

Feffieeedot- Deselaseffleede 

Fefficeetief-Beseleseifteetie 

Forne-eedef-8eseles9ifieetie 

Feffteeeelef-Deseittesifieede 

Fe-ffieeetief-Deseleseifteade 

Feftieeedef-Geseittecífieede 

Fefeeeedef-Ge-se419,343eade 

Fornecedor Gesefassificede 

Forneeefief-Deseiesefficade 

F-eftleeedef~esei -fieecde 

Fornecedor De5ca9ei-~e 

Fefeeeedef-Be3elessi#4-eado 

Feftweetief-E)esekteegicatie 

Fefficeedef-Geseieseifteetele 

Feffteeeelef-DeselessWeefle 

Fornecedor Desclassificado 

Fortiftedef-Deeelaseifieede 

FelfteeetiOCeeeelEteeifiCiade 

Fefeeee-der-Deselassificatie 

Feffeeedof-Deseiessificado 

Fefficeedef-Reeehacai4iestie 

Feffeeedef-Geselassifietade 

Fetficeedef-Ges£4e~de 

FO-ffteeetherf- Ge~3~ 

Feffteeeder-Ineisiliterefe 



MATÕES DO NORTE r MA 

PROc, 

FLS. (.1 

RUB. 

Lances do Lote 1 

Fornecedor 

.iAAQ-kr-S-L4M.A 

BRA&I-T-UR-€41544.-T-G&-E-T-61~-LJDA 

CNPJ 

4,1".60.3469 

22,464,3~4-97 

43,'666-~04-64 

143447-44:«AWQ4-44 

Valor Lance % 

4-64 T68-44 

400r(30-% 

900844 

06S484. 

Data/Hora 

441/4-2442.3-2446444 

443.14 0246i6,3t86 

4442/20.23-14,18,-2,3 

Tipo 

Fefeeeeelef-geseleasifie-ade 

Fefficeedef4fraálhtede 

F-efffeeetief-fesSittatie 

Fefeeeedef-Ge-~ifieede 

064fe3.,94,~-CA 4;42,2;24-4-4-,..1444 Ferfleeeder-Beceleasifieede 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 07.133.984/0001-28 50,00 18/12/2023 15:43:07 Classificado 

SERGITUR SERGIPE TURISMO LTDA 13.038.641/0001-87 4,45 19/12/2023 11:26:12 Intermediario 

TURS4OOA 4.3466,66.3484)444 474444 4.843r2023 004444.9.; Fornecedor Inabilitado 

ikAAC-1-A1V 4.464‘-.14;14-,AP4:64; 48.8~ 74444-44 414.3-44 4-9.42,z2;23-14.49-42 Fornecedor-geselessifieede 

C4-i&L44;\A 66,1-20,~14-08 4r4,3-44, -1-9.4Qi...n&an,34~9 F-eftteeedef-Beseleseifteede 

SERGITUR SERGIPE TURISMO IMA 13.038.641/0001-87 1,00 % 11/12/2023 11:15:42 Classificado 

Mensagens do Loto 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 19/12'2023 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa soda! 

11:24:54 

Sistoma 

Sistema 

Sistema 

0115 Sistema 

19/12/2023 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minuto.. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 

11:25.07 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

19/12/2023 A etapa do envio do lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamonle e será do 02 (doia) minutos. Boa sortel 

11:35:10 

19/12/2023 Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 89449 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: 135,00%. Pelo motivo abaixo: 

11:54:33 erro. 

19/12/2023 A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada. 

11:56:21 

Sistema 19/12/2023 
12:01:27 

Siatorna 

Sistema 

Sistoma 

Fornecedor 

Fomecodon 894.49, seu lance no valor de 135,00%, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação 
do Fomocedor.! 

19/12/2023 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances polo poriodo do 10 minutos. 

12:01:36 

1912/2023 O tempo do negociação está encerrado. 

12:11:38 

19/12/2023 O fornococicr JUARE2 ALVES MOREIRA JUNIOR 01920366105 venceu o LOTE - 1 polo valor do 135,01%. 

12:17:04 

19/12/2023 Bom dia Sr. Pregoeiro gostaria de lhe lembrar do Edital o Item 18.5. 

30469 15:58:59 

Fornecedor 19/12/2023 
30469 16:01:39 

Sr. Pregoeiro, aguardamos revisão do resultado, visto que o próprio edital prevõ taxa de agonciamento zerada (desconto de 100%) o 

desconto sobro a passagem (descontos superiores a 100%) 

- 
Fornecedor 19/12/2023 Na pag. 30 do edital 4.15 Na hipótese de Desconto Porcontual de 100% (taxa nula), a agência do viagem não receberá qualquer valor 
30469 16:03:43 tolerante à Taxa do Serviço, do modo que apenas repassará à companhia aérea os valores pagos pala Proleitura do Cantanhode 

atinentes ao Bilhete, à Taxa de Embarque o outros serviços correlateis (seguro saúde, bagagem, etc.). 4.16 Percentual que ultrapassa 

100% (desconto percentual negativo) corresponde à assunção de risco financeiro o operacional por parto da empresa, uma voz que 

em tal hipótese a Prefeitura de Cantanhede pagará valor inferior ao que a agancia da viagem devo repassar à companhia aérea. 



r-----MATÕES DO NORTE 1 MA 

Mensagens do Lota 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Forneceoor 19/12/2023 Gostaria que fosse contendo o cumprimonto do Item 9.10.2. Balanço patrimonial oo ee•tal 
89449 16:08:12 

PROC. 

FLS.

RUB. 

Fornecedor 19/12/2023 Boa tarde, Sr. Pregoeiro, conforme edital estamos de acordo com a proposta do lance ofertado no pregão. NO aguarde Ra Ilbernie 
33429 16:09:16 da assinatura da Ata. 

Fornecedor 19/12/2023 8.2.Será desclassificado a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n,
30469 16:11:48 1455/2018 -TCU - Pionário), ou que apresentar preço manifostamento inoxoquIvel. 

Fornecedor 19112/2023 8.2.1. Considera-ao inoxoquivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. Irrisórios ou do valor zero. 
30469 16:12:02 Incompatíveis com os preços dos insumos o salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não lontra ostaboiecido Lmitos mínimos, 

Fornecedor 19/12/2023 18.5. As açu sições ou contratações adicionais a que so refere oste 'tom não poderão oxcodor, por órgão ou entidade, a 50% 

30469 16:13:49 (cinquenta por cento) dos quantitativos roglstrados na Ata de Registro do Preços para o órgão gorenciador o órgãos participantes 

Decreto Municipal n° 274/2021): 

Sistema 20/12/2023 Fornecedor, JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 01920366105, com lance no valor do 135,01%, SM proposta FOI RECUSADA pelo 
10:08:19 motivo abaixo Não apresentou a planilha do exequIbilldade conforree Solicitado! 

41111 

Sistema 20/12/2023 O fornecedor 43.503.580 JOAO VITOR SOUZA LIMA venceu o LOTE. 1 peço va.or da 133,10%. 
10:08:19 

SIstoma 20/12/2023 Fomecodor. 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA, com lanco no valor do 133,10%, sua proposta FOI RECUSADA polo motivo 

15:14:30 abaixo: Não apresentou a planilha de exequibilidade conformo solicitado! 

Sistema 20/12/2023 O fornecedor INOVVE TURISMO LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de 115,51%. 

15:14:30 

Sistema 21/12/2023 Fornecedor. INOVVE TURISMO LTDA, com lance no valor de 115,51%, sua proposta FOI RECUSADA pelo MOINO abaixo: A 

09:44:55 empresa não demonstrou claro a sua obtenção de lucro. A empresa propõe a prefeitura além de taxa zero sobre 011 serviços 

de agonclamonto, um desconto de 15,51% sobro as passogons. A empresa Informou que através do um volume do contratos 

obtém Incentivos Juntos as operadoras ou consolldadoras, porém a empresa apresentou apenas um contrato administrativo, 

e não apresentou nonhum documento quo comprovo os Incontivos firmados com operadora. ou consolidadore•I 

Sistema 21/12/2023 O fornecedor BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA venceu o LOTE- 1 oco va,or de 100,00%. 

09:44:55 

Sistema 21/12/2023 Necessário so fez o sortodo peO sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, ca seguinte forma: 

09:44:56 
ID: 68121 - Data Prop.: 18/12/2023 18:53:55 ficou classificado em 1° lugar. 

ID: 28727 - Data Prop.: 15/12/2023 09:39:27 ficou classificado cm 29 lugar. 

Sistema 08/03/2024 Empresa: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA - 23361387000107, INABILITADA por descumpro as regras do Edital, conforme 

09:47:24 despacho: A empresa não apresentou as notas explicativos referente ao balanço patrimonial. As notas explicativa, é uma 

demonstração contábil obrigatória paru todas as empresas. Descumprlu o Item 9.10.2. do edital: Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis com notas explicativos....! 

Sistema 08/03/2024 O fornecedor HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA LTDA venceu o LOTE - 1 pelo valor de 100,00%. 

09:47:24 

Sistema 11/03/2024 Empresa: HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA LTDA - 17124851000149, INABILITADA por descumprir as regras do Ed,tal, 

10:38:02 conforme dospacho. empresa não apr000ntou as notas explicativos referente ao balanço patrimonial. Ao notas explicativa' é 

uma demonstração contábli obrigatória para todas as empresas. Doacumprlu o Item 9.10.2. do edital: Balanço patrimonial e 

demonstraçõos contábeis com notas explicativos! 

Sistema 11/03/2024 O fornecedor GÉMEOS VIAGENS E TURISMO LTDA venceu o LOTE - 1 poio valor do 99,99%. 

10:38:02 

Sistema 11/03/2024 Empresa: GÈMEOS VIAGENS E TURISMO LTDA - 43566583000154, INABILITADA por doscumprir as regras do Edital, conforme 

11:04:48 despacho: A empresa não apresentou as notas explicativas referente ao balanço patrimonial. As notas explicativos é uma 

demonstração contábil obrigatória para todas as °morosas. Doscumpriu o item 9.10.2. do edital: Balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis com notas explicativos! 

Sistoma 11/03/2024 O fornecedor AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA venceu o LOTE- 1 polo valor do 51,00%. 

11:04:48 

Sistema 11/03,2024 Srs, licitantes, após a análise dos documontos insoridos na plataforma, hei por bom, HABILITAR o fornecedor AEROTUR SERVICOS 

13:40.55 DE VIAGENS LTDA -05.120.923/0001-09 , tendo em vista, Que cumpriu os requisitos habil.taionos exigidos r.o instrumonto 
convocatório. 

Sistema 11/03/2024 Fornecedor: AEROTUR SER VICOS DE VIAGENS LTDA, com lance no valor de 51,00%, sua propustà FOI RECUSADA pelo motivo 

15:47:18 abaixo: A empresa não onvlou a proposta final, nem ao manIfostou a ~puno! 



Mensagens do Lotei 

MATõES DO NORTE 1 MA 

PROC.  '00 \UI/202 5 
FLS. 

RUB. 

PROL 
FLS. 
Rtia. 

EitE/MA 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 11/03/2024 O fornecedor F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA venceu o LOTE - 1 polo valor do 60,00%. 
15:47:18 

Sistema 11/03/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor F C MORAIS AGENCIA 
16:32:42 DE VIAGENS E TURISMO LTDA -07.133.984/0001-28 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos hablitatórios exigidos no 

instrumento convocatório 

Sistema 11/03,2024 Sr(s). fornecedor(es) está aborto o prazo do 30 minutos para Intenção do recurso, se houver interesso em recorrer osso o momento 
17:29:31 para se manifestar. 

Sistema 11/03/2024 Despacho: Pula ausência do manifestação do intenção do recurso, operou-se a decadência do direito do recorrer 

17:59:34 administrativamente, nos termos previsto no instrumento 

Sistema 11/03/2024 A disputa co LOTE 1 está oncorrada. Despacho: . 

18:01:57 

Classificação Final do Loto 1 

Posição Licitante Cl4PJ Melhor Oferta % 

1, F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 07.133.984/0001-28 50,00 % 

2 SERGITUR SERGIPE TURISMO LTDA 13.038.841/0001-87 4,45 % 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 19/12,2023 Bom dia sennores(as) 

11:C8:30 

Pregoeiro 19112/2023 Iremos dar inicio ao nosso processo lic:taterio PE n0 031-2023 

11:09:02 

Pregoeiro 19/1212023 Pedimos aos senhoras(as) que tenham responsabilidades ao ofortar sous valores, para que possam cumprir com suas propostas. 

11:09:15 

Sistema 19/12/2023 Foi iniciada a fase competitiva do(s) Itom(s): 1 às 11:25:07 

11:25:07 

Pregoeiro 1911212023 Prezados, iremos suSpendor a sessão para horáno de almoço. Retornaremos às 14:30 

1220:14 

Sistema 19/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

12:21:19 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 19112/2023 14:30 (horário do Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 19/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°03112023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

14:43:29 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 19/12/2023 Boa tardo sonnores 

14:43:37 
-+ 

Sistema 19/12/2023 Srs. fornecedores, o cana do niensagons da sala Co disputa foi DESBLOQUEADO polo condutor do processo! 

15:57:50 

Pregoeiro 19/12/2023 Prezado licitante JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 01920368105, tendo em vistas empresa ter ofertado valor negativo, superiora 

16:03:37 taxa do 100% de desconto, corresponde à assunção de risco financeiro e operacional por parto da empresa, uma voz que em tal 
hipótoso a Prefeitura de Cantantiodo pagará valor inforior ao que a agOncia do viagem devo repassar à companhia aérea. 

Pregoeiro 19/12/2023 Estamos analisando o valor ofertado. bem como as observações apontadas pelos licitantes. 
16.08:23 

Sistoma 19/12/2023 Srs. fornecedores, o canal do mensagens da sala de disputa foi BLOQUEADO peio condutor do processo! 
16:13:59 

Pregoeiro 19/12/2023 Prezados, estamos analisando os valores ofertados, bom como os questlonamentos apontados. 
16:15:02 



MA—TÓES DO NORTE MA 

PROC.:\le.kr 

Rue. 
Usuário Data/Hora Monsagom 

Pregoeiro 19/12/2023 Observando os itens 4.14 e 4.17 ao termo do roforencia, observando que o desconto é apenas sobre a Tarifa de Agenciamento, levando 
16:20:34 em considoraçáo a aplicação de desconto superior a 100% (taxa negativa) , embebamos que a empresa onvio planilha de exequibilidade 

conformo bom 4.17. 
_ 

Pregoeiro 19/12/2023 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo- HABILITANET no r01 do menus da Sala de 
16:20:53 Disputa, do dia 19112/2023 16:21:00hs alo o dia 19/12/2023 18:21:00hs para o(s) fornecedor(es): 

JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 01920366105. 

Pregoeiro 19/12/2023 Prozaoos, iremos suspender a sessão. O prazo continuará em aberto até o baiano marcado 
17:58:07 

Sistema 10/12/2023 Sr(s). Fornocedor(os), o Processo n2 031/2023 foi SUSPENSO. 
17:58:22 Mottvo: Prosseguimento da sessão A REABERTURA será no dia 20/12/2023 08:00 (horário do Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 19/12/2023 O prazo para o fornecedor JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 01920368105 enviar os Documentos complementares está encerrado. 

18:21:01 

Sistema 20/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do cedam. 

0822:36 Sintam-ao todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 20/122023 
09:25:27 

Bom dia 

Pregoeiro 20/12/2023 Observando os bons 4.14 e 4.17 do termo de reforéncia, observando que o desconto é apenas sobro a Tarifa de Agenciamento, levando 

10:09:55 em consideração a aplicação de desconto superiora 100% (taxa negativa) , solicitamos que a empresa envie planilha do oxequibilidade 

cio valor apresentado. 

Pregoeiro 20/122023 O prazo para envio dos documentos complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de IMMO da Sele de 

10:10:06 Disputa, do dia 20/12/2023 10:11:00hs até o dia 20/12/2023 12:12:00hs para o(s) fornecodor(es): 

43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA. 

Sistema 20/12/2023 O fornecedor 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA acabou do ENVIAR exequibildado_1703080067.pdf no habilitanet. 

10:47:47 

Sistema 20/12/2023 O prazo para o fornecedor 43.503.560 JOAO VITOR SOUZA LIMA enviar os documentos complementares está encerrado. 

12:12:02 

Sistema 20/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

12:12:34 Mottvo: Horário de almoço. A REABERTURA será no dia 20/12/2023 14:30 (horário do Brasília), para continuação do certamo. 

Sintam-ao todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 20/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:07:15 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 20/12/2023 Observando os itons 4.14 o 4.17 do termo do roforencia, observando que o desconto á apenas sobre a Tarifa de Agonciamento, levando 

15:14:51 orn consideração a aplicação do desconto superiora 100% (taxa negativa) , solicitamos que a empresa envio planilha de exequibilldada 

do valor apresentado. 

Pregoeiro 20/12/2023 O prazo para envio dos documentos complementares, estara disponível através do módulo- HABILiTANET no rol de menus da Sala da 

15:15:08 Disputa, do dia 20/12/2023 15:15:00hs até o dia 20/12/2023 17:20:00hs para o(s) fornecedor(es): 

INOVVE TURISMO LTDA. 

Sistema 20/12/2023 O fornecedor INOVVE TURISMO LTDA acabou de ENVIAR djigenc,a_1703101714.zip no habilitanet. 

16:48:35 

Sistema 20/12/2023 O prazo para o fornecedor INOVVE TURISMO LTDA enviar os documentos complementares ostá encerrado. 

17:20:02 

Sistema 20/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 
17:56:24 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA soul no dia 21/12/2023 08:30 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 21/12/2023 Sr(s). Fomecodor(us), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

08:52:19 Sintam-se todos doado já NOTIFICADOS. 



Usuário Data/Hora Mensagem 

MATÕES DO NORTE MA 

PRoclaçãC0 /202
FLS 

RUB. 

Sistema 21/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

11:46:16 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA sara no dia 21/12,2023 15:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 21/12/2023 Sr(s). FOrn0d0d0r(OS), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:20:09 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 21/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

16:56:12 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 22112/2023 14:30 (horário de Brasília), para continuação do cortam°. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS 

Sistema 22/12/2023 Sr(s), Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:27:20 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 22/12/2023 Bom dia Sonhores(as). 

09.27:45 

Progoe;ro 22/12/2023 iremos prosseguir com a licitação no dia 27/12/2023. 

09.28:02 

Progooiro 22/ 12/2023 Feliz Natal a Iodos. 

09:28:11 

Sistema 22/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

09:28:50 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 27/12/2023 14:30 (horas° do Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 27/12/2023 Sr(s). Fornocedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:46:36 Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 27/12/2023 Bom dia, Sanhores(as) 

09:47:04 

Pregoeiro 27/12/2023 Iremos prosseguir com nossa sessão no doa 0341/2024 

09:47:14 

Pregoeiro 27/12/2023 Feliz ano novo! 

09:47:21 

Sistoma 27/12/2023 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

09:48:16 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 03/01/2024 10:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sistema 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

03101/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:22:42 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 03/01/2024 Bom dia, Senhores(as) 

10:28:09 

Sistema 03/01/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo no 031/2023 foi SUSPENSO. 

17:21:42 Motivo: prosseguimento da sasslo. A REABERTURA será no dia 04/01/202409:00 (horário do Brasilia), para continuação do certame. 

Sintam-se todos doado Já NOTIFICADOS. 

Sistema 1041/2024 Sr(s). Fornecedor(es), O Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

14:15:15 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 30/01/2024 Boa tardo, senhores iremos prosseguir com nossa sossão amanhã às 14:00 horas 

16:13:18 

Sistema 30/01/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

16:13:43 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 31/01/2024 14:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos doado já NOTIFICADOS. 

Sistema 31/01/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:43:00 Sintam-ao todos doado já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 31/01/2024 Boa tarde, sonhorus iremos prossog3 r com a sessão amanhã às 09:00 horas 

17.42:05 
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Sistema 31/01/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 
17:42:31 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 01/02/2024 09:00 (horário do Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Sistema 01/02/2024 St(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
17:26:30 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 01/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 fral SUSPENSO. 
17:26:54 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 0202/2024 14:00 (horário do Brasiiia), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS. 

Sistema 21/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
16:11:59 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 21/02/2024 Prezaoos senhores, iremos retornar nossa licitação amanhã, às 14:30. 
16:14:15 

Sistema 21/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo IV 031/2023 foi SUSPENSO. 

16:14:32 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 22/02/2024 14:30 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 22/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do cortaMS. 
15:40:08 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 22/02/2024 Sr(s). Fornededor(os), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 
19:56:31 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 2eJ02/2024 08:15 (horário de Brasilia), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde Já NOTIFICADOS. 

Sistema 28/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

10:03:49 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 28/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo 11' 031/2023 foi SUSPENSO. 
10:04:18 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 29/02/2024 08:15 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Sistema 29/02/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
0823:25 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 29;02;2024 Bom dial 

0823:46 

Sistema 01/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

08:22:41 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 04/03/2024 09:00 (horário do Brasília), para continuação do cortam. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 04/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:08:41 Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Sistema 04/03/2024 St(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 
17:51:22 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 05/03/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sistema 05/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09.32:18 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 05/0312024 Sr(s). Fornecedor(es), o Procosso n° 031/2023 foi SUSPENSO. 
17:59:16 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 06/03/2024 10.00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 06/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 
10:25:32 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 06103/2024 Boa tarde senhores(as), pedimos desculpa pelos transtornos ocasionados pela demora na conclusão do certame. Irmos prosseguir a 

18:05:42 sessão amanhã, às 14 horas. 
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Sistema 08/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

18;05:51 Motivo: Boa tardo sonhores(as), Pedimos desculpa pelos transtornos ocasionados pela demora na conclusão do certame. Irmos 
prosseguir a sessão amanhã, às 14 horas.. A REABERTURA será no dia 07/03/2024 14:00 (horário do Brasília), para continuação do 

certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 07/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:15:48 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 07/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

17:58:40 Motivo: prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 08/032024 09.00 (horário de Brasll.a), para continuação do certame. 

Sintam-se tocos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 0810312024 Sr(s). Fornocedortes). o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:15:05 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 08/03/2024 Bom dia sonhoros(as), om instantes daremos continuidade ao nosso processo 

09:18:43 

Progooiro 08/03/2024 Passaremos para analise dos documentos da empresa HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA LTDA 

09:58:10 

Progcoiro 08/0312024 Iremos suspender pára horário da almoço. Retornaremos às 14 horas. 

11:51:11 

Sistema 08/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o PrOCO&SO n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

11:51:30 Motivo: Horário do almoço. A REABERTURA será no da 08103/2024 14:00 (ridrar° de Brasilá), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 08/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

15:18:40 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Siatema 08/03/2024 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 031/2023 foi SUSPENSO. 

17:13:46 Motivo: Prosseguimento da sessão. A REABERTURA será no dia 11/03/2024 09.00 (horário de Brasilia), para continuação do certame. 

Sintam-ao todos desde já NOTIFiCADOS. 

Sistema 11/03/2024 Sr(s). Fomecedor(os), o Processo n° 031/2023 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:15:47 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 11/03/2024 Passaremos para análise dos documentos de habilitação da empresa GÉMEOS VIAGENS E TURISMO LTDA 

11:06:41 

Progooiro 11/03/2024 Boa tardo sonhoros 

13:39:42 

Sistema 11/03/2024 Srs. fornecedores, o canal do mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo! 

13:41:01 

Progooko 11/03/2024 Prezados senhores, Iremos abrir o prazo para envio das propostas finais, conforme o item 10.2, sob pena do desclassificação. 

13:41:59 

Pregoeiro 11/03/2024 hem 10.1 do edital, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá sor encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS. 

13.42:25 

••-

Pregoeiro 11/0312024 O prazo para envio da proposta final, estará disponivol atravds do módulo -PROPOSTA FINAL no rol de monta de Sala de Disputa, do 
13:42:39 dia 11/03/2024 13:43:00ha até o dia 11/03/2024 15:43:00hs para o(s) fornecedor(es): 

AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA. 

Sistema 11/03/2024 O prazo para o fornecedor AEROTUR SERMOS DE VIAGENS LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

15:43:01 

Pregoeiro 11/03/2024 Prezados sonhores, iremos aorir o prazo para envio das propostas finais, conforme o item 10.2, sob pena do desclassificação. 

16:33:47 

Progooiro 11/03/2024 O prazo para envio da proposta final, estará d.sponível atravas do módu!o - PROPOSTA FINAL no rol do monus ou Sala do Disputa, do 

16:34:18 o;zr 11/03/2024 16:35:00h* até o dia 11/03/2024 18:35:00he para o(s) tornocedor(es): 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
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Sistema 11/03/2024 O fornecedor F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA acabou de ENVIAR 
16:49:04 f_c_morais_t_proposta_adoquada_1710186544.pdf no proposta final. 

pRoc.,CAIV HP MA 
202 

FLS. 
RUB.  

Sistema 11/03/2024 O prazo de envio Ca proposta final para o fornecedor F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA foi encerrado polo 
17:29:14 Pregoeiro(a)!. 

Nada mais havendo a doclarar, foi encerrada a sessão às 16:01:57 horas do • a 11 d Março do 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a) . 

E idIo Rodrigues Xavier Neto 

Progooiro(a) Oficial 

'itilago Augusto Slive Reis 

Equipo da Apoio 

Nayana Rosa RodrIgues do Aguiar 

Equipo do Apoio 

Autenticação: 3E67B7F118E4FA3058912410A51B2061 
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e) ço PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL DA EMPRESA: 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ: 07.133.984/0001-28 

.. 
main lej 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-00o cpl@cantanhede.ma.gov.br 



— MATOES DO NORTE MA 

pRoc.\ Çi /Z02 ) 
FLS.

woikalPI 

F.C,N/.10RAIS 

turismo 
EDITAL DE LICITAÇÃO — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRONICO N° 031/2023 — SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N2 1311002/2023 

PROPOSTA DE PRECOS ADEQUADA 

Falta 01/02 

NOME DE FANTASIA: F C MORAIS TURISMO LTDA 

RAZÃO SOCIALF C MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURIMSO LTDA 
C.N.P.J: 07.133.984/0001-28 - INSC. EST: 12.216.812-7 

OPTANTE PELO SIMPLES ( SIM ) NÃO ( ) 
RUA INÁCIO XAVIER DE CARVALHO, N2 161 — CENTRO EMPRESARIAL SAINT LOUIS — LOJA 10 -SÃO 
FRANCISCO CEP:65.076-360 — SÃO LUÍS-MA. 
BAIRRO: SÃO FRANCISCO CIDADE: SÃO LUÍS 

CEP: 65.076-360 EMAIL FCMORAISPFCMORAISTURISMO.COM.BR 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: (98) 99972-8050 

BANCO 'TAL): N2 DA AGÊNCIA: 1140 CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 38711-7 

RESPONSÁVEL LEGAL: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS 

RG-00000.2300392-8 — SSP/MA CPF. 044.002.593-15 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de 
passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 
necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Valor estimado: R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D VALOR TOTAL 
ETIMADO 

DESCONTO PERCENTUAL ( 
%) SOBRE O VALOR DA TARIFA 
DE AGENCIAMENTO (TAXA DE 
SERVIÇO) 

1 

Prestação de serviços de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes. 
com direito a uma bagagem de mão de 
10 quilos e uma de 23 quilos 

Serv. R$ 360.000,00 50 % 

F C MORAIS MUNIU 0. !onru d-quil DO( F C MORAIS 
AGeNC1A Cf NAAGENS (TURISMO 

AGENCIA DE LTD4071 33 54140001213 
DIV. c -BR. (»KR, ara ta, 11..MA3.SAO 

VIAGENS E TURISMO LUS. Nr.31057526000131, ou.Statuda 
d.. Receita Fed4,41 do 8t4,4 - RIS. ou.F.SB 

LTDA:071339840001 e a PJ AI, ou. presencial, cn.1 C MORAIS 
AGEKIA Df VIAGENS E 11.1RiSMO 

28 LE0M)71 3396400012g 
Dados.: 2024 03.11 14.47.0S -03 CO' 

mont\AS 1.1trmi AGENCIA DE VIAGENS E: TuR

,..,nriaffio, N°151 - Centro Empresarial - saint 11,1 A/Ir-D LTDA
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F.C.MORAIS 

t Lin Sii0 
NOSSO percentual de desconto é de 50% (cinquenta e por cento), a ser aplicado sobre o valor 
da tarifa de agenciamento (Taxa de Serviço) 
A EMPRESA: F C MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, DECLARA QUE: 

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

MaTÓES C;j7\;(5-,-,71"E 

PROC. /202 
FLS 

RUB. 

C p )i
202 PROCA.1 

FLS. 
RUB. 

Folha 02/02 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANTANHEDE/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA INÁCIO XAVIER DE 

CARVALHO, N2 161 — CENTRO EMPRESARIAL SAINT LOUIS — LOJA 10 -SÃO FRANCISCO CEP:65.076-360 — 

SÃO LUÍS-MA TODAS ASPASSAGENS SERÃO AVALIADAS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 

CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 

QUALIDADE 

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão. 

Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 

Declaramos que os serviços serão prestados 24 horas por dia durante os 07 dias da semana, 
sábado, domingo e feriado, endereço Rua Inácio Xavier de Carvalho, 161, Loja 10, Centro 
Empresarial Saint Louis, São Francisco, CEP 65076 - 360, São Luís - MA., Fone (98) 3235 - 7125 
Celulares: 98 99972-8050 - 98 99619-1412 (24 horas), E-mail: 
fcmorais@fcmoraisturismo.com.br / suporte@fcnioraisturismo.com.br, para facilitar a 
comunicação e que: 

A F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, irá atender à todas condições 
expressas no Anexo I Termo de Referência do Edital PREGÃO ELETRONICO N 031/2023 - SRP. 

Nosso percentual de desconto é de 50,00 % (CINQUENTA POR CENTO) a ser aplicado SOBRE O 

VALOR DA TARIFA DE AGENCIAMENTO (TAXA DE SERVIÇO). 

F C MORAIS AGENCIA 
DE VIAGENS E 
TURISMO 

dk..1.44 c&(**,, 
DI V.C.1 MS I MIM. 

1..11/11111.00M 
1-IA0 á LA, 

ov. , 01,1Moov,  roa., ...Ma 
111 INd 4.14.—M11•0•01, 

o....-onrencia4 er, C td.C.v1 

LTDA:0 71 33984 0001 2 8

São Luís - Ma., 11 de março de 2024 
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA 
LICITANET 
targ•xl. h.”.40.1111• 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 031/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 031/2023 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA comunica aos interessados o part pantos do PREGÃO ELETRÕNICO 031/2023 
referente à Registro de Preços para Contratação do empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento do passagens aéreas nacionais o internacionais 
do todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferencia, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das socretanas 
municipais de Cantanhedia" que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor : F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - 07.133.984/0001-28 

Unitário Total Unitário 
Item Ouant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. % 

1 1.00 Serviço SERVICO SERVICO 50,00 % 50,00 % 4,43 S'e 4,43 % 1.028,6681 

Doscrição: Prestação do serviços do fornecimento do passagons aéreas nacionais o internacionais do todas as companhias, incluindo rosorva, omissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma bagagem de mão do 10 quilos o uma do 23 quilos 

Subtotal Subtotal 1.028,5681 
Adjudicado: Orçado: 

50,00 % 4,43% 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

50,00 % 

Cantanhed Maranhão, 15 dep rç 

EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETO 
Pregoeiro(a) 

4,43

Economia % 

1,028,6681 cisi 
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA 

PREGÃO ELETRONICO N' 031'2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 031/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROC. 
FLS. 
RUB.

LICITANET.

NO% conttatace a reWaidade doa Moa pra..imerias. os) Sealrubno Mo-,epia 3. ',imo alraçáo. HOMOLOGA nos 3.rmo4 do bem 1.11 do M. 13 do Do,ota n• 10.024/2019, o resultado do procoOlrnanto acdató,a) 

.pdpfale. curo otroo • Hosimfro do Pr.ço,pa Coreadn‘o o. imerpnoto ospovattioda o. rostaçid 3» sono O. krINK.monto cio patwons atroar fl..... • nto,neounats do 44as as ccorpanSoa. ~ido rombrvii. omusfa 
trinahord eawet, a, §ume nonanwio do vuandd ',onde, as rwe:oz,Nlidus asa toetwanaa murropakt cl. CarJariNc.do 

Fornecedor: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA - 07.133.984/0001-28 

Loto Cluont. Moca I.C.do;o Vcc.uclo adouditodo Total 1/41,u0code Voado Orpoáo 0 0Pd. 

Serviço scve.,c0 sc,:vica 50.00 N3.00 % 4,13 S 443 ••• 

Doacrtçào: Prettação do oor.toos do 1moamerto do paaanoona orSreot naccriat o lotorladorkan do todas as cornpanNao. ,nclotrylo roatonea. cantaaão. traislo,érv4 cancolamenb. ewearAgywrax.800 do baratos, coro droro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO ti' 031/2023 SRP 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGA o processo licitatório Pregão Eletrônico no 031/2023 SRP, OBJETO: Registro 
de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, 
emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as 
necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. VENCEDORA DA 
LICITAÇÃO: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no CNRI n" 
07.133.984/0001-28, Rua Inácio Xavier de Carvalho, IV 161, São Francisco, São Luis/MA, com 
o valor total de 50% (cinquenta porcento) de desconto sobre a taxa de agenciamento (taxa de 
serviços). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse 
público e Administrativo. Cantanhede — MA, 09 de abril de 2024, Jackson Ney Aguiar 
Medeiros, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Administração de 
Cantanhede/MA. 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LiciTA~g-~ 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PPOC 
F.S. 

S._ /202 4 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 
Rue. 

: 180300112024 
CA 

PROC.
FLS. 
Rua. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos 
contidos no Processo Administrativo n° 1803001/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida 
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o senhor Antônio Vieira da Silva, inscrito no CPF N° 
177.056.223-00, objetivando a Prestação de serviços de construção de canoas de madeira visando o 
deslocamento/transporte fluvial de pessoas e motocicletas, atendendo a população residente em localidades cortadas 
pelo Rio Itapecuru no Município de Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta no inciso II do artigo 75 da Lei Federal 
n° 14.133/21. O valor global do contrato é de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), que será pago com recursos do 
Programa de Trabalho: ÓRGÃO:03 —Secretaria Municipal de Infraestrutura; UNIDADE ORÇAMENTARIA:0301 - 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36.00 Outros serviços terceiros de pessoa 
física. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Cantanhede/MA, 08 de abril de 2024. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Ordenador de 
Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cantanhede/MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - EXTRATO: 20240392/20241 MM 

ih EXTRATO DE CONTRATO N° 20240392 

.:OCESSO ADMINISTRATIVO N° 1803001/2024. 

PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cantanhede - MA e o senhor António Vieira da Silva, inscrito no 
CPF N° 177.056.223-00. OBJETO: Prestação de serviços de construção de canoas de madeira visando o 
deslocamento/transporte fluvial de pessoas e motocicletas, atendendo a população residente em localidades cortadas 
pelo Rio ltapecuru no Município de Cantanhede/MA. VIGENCIA: 09/04/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R 
S 29.000,00 (vinte e nove mil reais). ÓRGÃO:03 —Secretaria Municipal de Infraestrutura; UNIDADE 
ORÇAMENTARIA:0301 - Secretaria Municipal de Infraestrutura; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.029 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura; ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.36.00 
Outros serviços terceiros de pessoa física. Dispensa de Licitação n° 003/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
75, inciso II da Lei 14.133/21. Cantanhede - MA, 09 de abril de 2024. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Ordenador de 
Despesas da Secretaria tv1unicipal de Infraestrutura de Cantanhede/MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: PE 
031/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 SRP 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
~e, 

JMOLOGA o processo licitaterio Pregão Eletrônico n° 031/2023 SRP, OBJETO: Registro de Preços para Contratação 
dn empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de 
todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. VENCEDORA DA LICITAÇÃO: F C 
MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no CNPJ n° 07.133.984/0001 -28, Rua Inácio Xavier de 
Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luís/MA, com o valor total de 50% (cinquenta porcento) de desconto sobre a taxa 
de agenciamento (taxa de serviços). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse 
público e Administrativo. Cantanhede — MA, 09 de abril de 2024. Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário e Ordenador 
de despesas da Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROSPOTAS - 
AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROSPOTAS: 001/2023 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

CONCORRÊNCIA N° 001/2023 

O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da cornissáo de Licitação, torna 
público o resultado do julgamento das propostas de preços da Concorrência n° 001/2023. OBJETO: Contratação de 
empresa de engenharia especializada para Reforma e Ampliação da Escola Municipal Francisco de Assis, na Zona 
Rural do Município de Cantanhede/MA. 

CPF. —.912.133--  - Data: 09/04/2024 - IP com n*: 192.168.0.130 
Autonticaçâo em: www.cantanhado.ma.gov.br/olariooficial.phP7id:---1440 

aDOM www.cantanhede.ma.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1311002/2023 

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, por meio da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ/MF 06.156.160/0001-
00, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, neste ato Representada pelo 
Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração, o Sr. Jackson Ney 
Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n°003.561.893-09, residente neste Município, neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 SRP, tudo em conformidade com o processo 
administrativo n° 1311002/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da 
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa F C 
MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São 
Francisco, São Luís/MA, inscrita no CNPJ n°07.133.984/0001-28, neste ato representado pelo Senhor 
Francisco das Chagas Morais, brasileiro, casado, portador do RG 002300392-8 SSP/MA e CPF/MF n° 
044.002.593-15, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 
10.520/2002, Decreto Municipal n° 274/2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo 1 do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços n° 031/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 031/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 031/2023— Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo: 

DESCONTO 
PERCENTUAL (/o) 

VALOR TOTAL SOBRE O VALOR DA 
ITEM DESCRIÇÃO ESTIMADO TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 
semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
néreas nacionais e internacionais de todas as 
companhias, incluindo reserva, emissão, 
transferência, cancelamento, marcação/remarcação R$ 360.000,00 
de bilhetes, com direito a uma bagagem de mão de 
10 quilos e uma 
23 quilos 

50% 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°8.666/1993, mediante fundamentação, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade 
com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso 
111 do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade 
especificadas no Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas 
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadirnplente. Os 
fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo de 
Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

CLÁUSULA SEXTA —1)0 PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos termos do 
edital da licitação e anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQUILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea -d" do inciso II do art. 65 da 
Lei n' 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
ai ínea "d- do inciso 11 do capnt do art. 65 da Lei n 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/MA 
quando: 
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do art. 87 da Lei 8.666/93; 

Praça Paulo Rodrigues, 01., Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da 
Lei n° 8.666/93; 

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem 
o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 
8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 semaf@cantanhede.ma.gov.br 
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) c/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de preços, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante 
o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem (Decreto Municipal n° 274/2021); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 274/2021); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme Decreto 
Municipal n° 274/2021; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de CANTANHEDE/N1A poderá autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal n° 274/2021, respeitando o 
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em 
conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo 
I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro 
da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata c homologação pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n°8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 274/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Cantanhede/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Cantanhede/MA, 23 de abril de 2024. 

PREFEITURA ANTANHEDE 
Jack i Ney mar Med "ros 

Secretári pai de Administração 
C 003.561.893-09 

G ENCIADOR 

F C MORAIS AGENCIA Assinado de forma digital por F C 

DE VIAGENS ETURISMO MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA:07133984000128 

LTDA:07133984000128 Dados: 2024.04.23 15:41:25.0300' 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CNPJ n°07.133.984/0001-28 
Francisco das Chagas Morais 

CPF n° 044.002.593-15 
DETENTORA 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20240338. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°031/2023. OBJETO: 
Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. PARTES: 
Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Sr. Jackson Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 
003.561.893-09 e a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, 
São Francisco, São Luis/MA, inscrita no CNFJ n°07.133.984/0001-28, neste ato representado pelo Senhor Francisco das Chagas 
Morais, brasileiro, casado, portador do RG 002300392-8 SSP/MA e CF.F/MF n° 044.002.593-15. LICITAÇÃO: Pregão 
Eletrônico SRP n°031/2023 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada 
a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de 
Cantanhede/MA. SIGNATÁRIOS: Jackson Ncy Aguiar Medeiros — Órgão Gerenciador e o Sr. Francisco das Chagas Morais 
- Detentor dos Preços Registrados. 

1 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

DESCONTO 
PERCENTUAL (A) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

1 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo 
reserva, emissão, transferência, cancelamento 

, 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma bagagem de 
mão de 10 quilos e uma de 
23 quilos 

RS 360.000,00 50% 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br 
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P ROCX1C 

'LS 

'VV . ", e airsé•‘ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA 1 EXECUTIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: cAN1.240424/2024 • 24104/2024 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PE 031/2023 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 031/2023. 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento 
de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, 
cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de 
Cantanhede/MA. PARTES: Secretaria Municipal de Administração de Cantanhede/MA, representado pelo Secretário e 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração (ÓRGÃO GERENCIADOR), o Sr. Jackson Ney 
Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561.893 -09 e a empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E 
TURISMO, Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luís/MA, inscrita no CNPJ n° 
07.133.984/0001-28, neste ato representado pelo Senhor Francisco das Chagas Morais, brasileiro, casado, portador 
do RG 002300392-8 SSP/MA e CPF/MF n° 044.002.593-15. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 031/2023 - 
SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 15, Inciso II, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal n° 
274/2021. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da 
data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de 
Cantanhede/MA, SIGNATÁRIOS: Jackson Ney Aguiar Medeiros — Órgão Gerenciador o o Sr. Francisco das Chagas 
Morais - Detentor dos Preços Registrados. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Prestação de serviços de fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais de todas as companhias, 
incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, com direito a uma 
bagagem de mão de 10 quilos e uma de 
23 suilos 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

RS 360.000,00 

DESCONTO 
PERCENTUAL (°/0) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 
INEXIGIBILIDADE 005/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240393 — PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1004001/2024. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação de Cantanhede — MA e a empresa BRASIL NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 
05.263.940/0001-97. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de livros didáticos para Educação Infantil 

.-das escolas da rede pública de ensino, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
intanhede/MA. VIGENCIA: 24/04/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO: R$ 214.540,80 (duzentos e quatorze 

mil quinhentos e quarenta reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO: ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação - 
FUNDEB; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2501 Fundo Man. Desenv. da Educação - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 
12 361 0011 0.107 Manutenção e Func. do Ensino Fundamental 30%; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
Material de consumo; Recursos Ordinários. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n° 005/2024, com 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, letra f da Lei 14.133;2021. Cantanhede/MA, 24 de abril de 2024. 
Emerson Marques Costa, Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - AVISO DE RATIFICAÇÃO: 
INEXIGIBILIDADE 005/2024 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
InexIgibIlldade de Licitação n° 005/2024 

O Secretário Municipal de Administração de Cantanhede/MA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n° 005/2024, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de livros didáticos para Educação Infantil das escolas da rede 
pública de ensino, atendendo interesse da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Cantanhede/MA, bem 
como com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao 

CPF: —.912.133--  - Data: 24/04/2024 - IP com n*: 192.168.0.130 
Autontrcaçao um: www.cantanhodo.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1588 

aDOM www.cantanhede.ma.gov.br 
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MATOSES DO NORTE 

Oficio n° 003/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

leatrirOZZORTE / MA 
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Matões do Norte (MA), em 31 de janeiro de 2025. 

À 
Empresa: F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CNPJ: 07.133.984/0001-28 
Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luis/MA 

Tendo em vista que a empresa é a detentora da Ata de Registro de Preços de n° 20240338 oriunda do Pregão 
m letrônico n° 031/2023 da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, venho comunicar a V. Senhoria; que 
V.,xiste a intenção de Adesão à Ata de Registro de Preços em questão. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, representada pela Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças-Ordenadora de Despesa, solicita manifestação quanto à aceitação dos itens constantes da Ata de 
Registro de Preços, considerando os preços registrados na Ata devidamente publicada. 

Caso afirmativo ou não, enviar comunicação a Prefeitura Municipal de Matões do Norte — MA — Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n° 100, CEP: 65.468-000, Centro ou pelo e-mail matoesdonorte.ma@hotmail.com.

• 

,u.€.
Marlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AD 1' vti 
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OBJETO: Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338. OBJETO: Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marca-
ção/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA, 
conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

• 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

1 
PASSAGEM AEREA - NACIONAL INCLUINDO IDA E 
VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE MÃO 
DE 10 KILOS E UMA DE 23 KILOS. 

SERV R$ 145.000,00 

Matões do Norte/MA, 31 de janeiro de 2025. 

arlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesa 

E-mail: fmanceiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL MATÕES DO NORTE/MA. 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 
AV. DR. ANTONIO SAMPAIO, CENTRO, CEP:65.468-800 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ASSUNTO: ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20240338 

Em reposta sua solicitação através do oficio n° 003/2025, com data 31 de janeiro de 
2025, a Empresa F C MORAIS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA- me, 
tem interesse em contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO 
NORTÕES, nas mesmas condições pactuadas om a Prefeitura Municipal de 
Cantanhede, e autoriza a utilização da ATA DE Registro de Preço no sentido de aderir 
ATA de Registro de Preço n° 20240338, oriunda do Pregão Eletrônico n° 031/2023, 
referente a nlanilha abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 
PASSAGEM AÉREA - NACIONAL INCLUINDO IDA E 
VOLTA COM DIREITO A UMA BAGAGEM DE MÃO 
DE 10 KILOS E UMA DE 23 Kmos. 

SERV R$ 145.000,00 

Outrossim informamos, que não ocorrer nenhum impedimento quanto o valor a 
ser contratado. 

Sem mais para o momento, somos, 

São Luís, 03 de fevereiro de 2025 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO DAS FRANCISCO DAS CHAGAS DE 
CHAGAS DE MORAIS:04400259315 

MORAIS:04400259315 Dados: 2025.02.03 18:54:05 
-0300' 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
07.133.984/0001-28 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAIS 

•C ‘\1\-) lho, NIR 161 - Centro Empresarial 
, ç,xisas turismo- AGENCIA DE VIAGENS E TuRism 

- Saint latis (311-3-C". .er Car4e Is4NAA - CNPJ: 07.133.984/0001..28 I -ole 1 0 . 
atendimento.fcmoraisngmail.c nsc* Est: /e —4° PPe \(‘ . 65c3 r.,91-110•Gorn. om fcrnora • .2 les  %iscos@f,.., • 7,, 
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PREFEITURA 
MUNICI PAL DE 

MATÕES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI .E-F.'

MA ESDON. EiNA 

/202_5. 
FLS.
RUB. 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re-

gistro de Preços n°. 20240338, oriunda do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n°. 

031/2023, tendo por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas as 

companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bi-

lhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais de Cantanhede/MA. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as planilhas orçamentá-

rias anexadas e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos 

oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Matões 

do Norte tem urgência na execução dos referidos serviços. 

Conforme podemos notar, constam nos autos orçamentos/planilhas orçamentárias 

onde provam a economicidade do município ao Aderir (pegar a famosa "carona" à Ata de Registro 

acima mencionada. 

Justificamos ainda que a empresa detentora da Ata de Registro de Preços além de 

estar devidamente regular com suas obrigações, concorda plenamente em atender as necessidades 

do Município de Matões do Norte/MA. 

Ademais o Município de Matões do Norte através dos ofícios 002/2025 e 

003/2025, solicitou adesão ao Município de Cantanhede/MA e a empresa F C MORAIS AGEN-

CIA DE VIAGENS E TURISMO, nos quais autorizaram a pretendida adesão. 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 14.133/2021, alterada 

pela Lei n° 14.770/2023 e Decreto Federal n° 11.462/2023. 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de ou-
tros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação. 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando 
o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
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§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa-
ções de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou eIttd WacwooTia-TirraNe\ o 
fornecedor. PROC. • /202 

FLS. 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preç 
participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n° 14.770. de 
2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distri-
tal e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entida-
de gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 
14.770, de 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativa-
mente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora munici-
pal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado medi-
ante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos parti-
cipantes. 

§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o ór-
gão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

§ 6° A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora 
do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e com-
provada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 
no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo 
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerencia-
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da pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° 
deste artigo. 

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadu-
al, distrital ou municipal. 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA adotou todos os procedimentos 

legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata • trn de Preços 
M ÕES CO NORTE / MA 

n° 20240781/2024, tais como: PROC.
FLS. 

1. Documento de Formalização de Demanda — DFD 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge-

renciador; 

3. Estudo Técnico Preliminar 

4. Disponibilidade Orçamentária; 

5. Termo de Referência com Justificativa das vantagens advindas da ade-

são; 

6. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

7. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP; 

8. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na 

ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as 

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador. 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em ra7Ao de uma melhor organização e otimização demandados urgen-

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de pre-

ços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à 

Procuradoria Jurídica do Município de Matões do Norte/MA para apreciação e deliberação. 

Matões do Norte/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

ce,e3LeA)
arlene Serra Coelho 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ordenador de Despesa 
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Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Procurador 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de passa-
gens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancela-
mento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de Matões 
do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 do Município de Canta-
nhede — MA. 

Senhor Procurador, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo n° 
1701001/2025, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de for-
necimento de passagens aéreas nacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, trans-
ferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Mu-
nicípio de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 do 
Município de Cantanhede — MA, nos termos da Lei n° 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

Matões do Norte/MA, 04 de fevereiro de 2025. 

arlene Serra Coelho 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

RECEBIDO EM:  a li O?  / 

e 4,1/0 
M rcio Ricardo do Nascime to 
Pr curador 
OAB/MA N°17293 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2025 
ADESÃO N° XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701001/2025 

MATÕES DO NORTE 1 MA 

PROC. 00112025. 
FLS. 

RUB. 

Termo de Contrato celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, por 
meio da   [órgão da Administração 
Direta], ou a (o)   [entidade 
da Administração Indireta], como 
CONTRATANTE, e a 

como 
CONTRATADA, para prestação de serviços 
continuo na forma abaixo. 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
 , através da Secretaria Municipal de , com sede 
na  , n°  , CEP: . - Matões do Norte/MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. 
  , portador do CPF sob n° e RG n° Orgão 
Emissor , e a empresa , inscrita no CNPJ sob 
o n.° , com sede na doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
 , RG n° , CPF n° , têm, entre 
si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente da Adesão a Ata de Registro 
de Preços N° 001/2025 formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1701001/2025, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data  / /  e 
encerramento em 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
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ITEM DESCRIÇÃO UND 
VALOR 

ESTIMADO. 

P E IZCEMXI, DE 
DESCONTO SOBRE A 

TAXA 
ADMINISTRATIVA 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

UNI. ORÇAMENTARIA: 
FUNÇÃO PROGRAIVIATICA: 
PROJ. ATIVIDADE: 
ELEMENTO DE DESPESA: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

5.1. Para efeitos de pagamento a licitante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, 
em 02 (duas) vias, constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito 
deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

a) Número da requisição do bilhete; 
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 
c) Nome completo do passageiro; 
d) Custo do bilhete; 
e) Valor bruto da fatura; 
O Valor da taxa de embarque; 
g) Valor líquido da fatura; 
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE; 
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o 
faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento. 

5.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 

AS 
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c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

MATÕES DO NORTE i MA 

PROC.  kr‘..ÇOS.-  /2025 

FLS. 

RUB. 

5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. 

5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital, 
no Termo de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades legais 
pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não 
configurando atraso no pagamento. 

5.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para pagamento. 

DO PAGAMENTO 

5.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 
dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor 
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das Certidões de Regularidade 
Fiscal: 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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\ 'ND .1 /Z025_ PROC. 
FLS. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente cááti 

, 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E 
REEMBOLSO DE BILHETES 

8.1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de 
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA; 

8.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos por 
mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e condições 
de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas — os quais deverão ser devidamente 
comprovados pela contratada — implicarão o cancelamento automático, sem ônus para a Prefeitura 
Municipal de Matões do Norte/MA e não serão incluídas no faturamento; 

8.3. O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA serão restituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
solicitação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, mediante emissão de 
nota de crédito em favor da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. Caso não ocorra o 
referido reembolso no prazo estabelecido, os valores correspondentes aos bilhetes devolvidos 
serão glosados em fatura a ser liquidada. 

8.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao 
cancelamento do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo 
cancelamento do bilhete, imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado. 

9. CLAISULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

A CONTRATADA se obriga a: 

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, 
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes; 

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, especializados 
no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

10.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com 
telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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MATÕES DÕt71041TE $ M—A 

5., 
PROC. 

/202

10.4. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e sup 44p--
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando—dS—S-erviços de forma 
meticulosa e constante; 

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes do Contrato, conforme exigência legal; 

10.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou prestação 
dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE; 

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados; 

10.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e 
pagas pelo contratante, de conformidade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as quais 
deverão ser por escrito e devidamente assinadas pelo contratante; 

10.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada 
deverá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos 
servidores que serão indicados por meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a 
assinatura do contrato; 

10.10. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão de 
passagens a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas 
condições de preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido; 

10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, 
providenciando o devido ressarcimento; 

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa 
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles 
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
da viagem, fornecendo por escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à época 
da retirada do bilhete; 

10.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de um 
determinado número de bilhetes de passagens; 

10.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do 
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA solidária ou 
subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada; 

10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, 
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA as inclusões e/ou 
exclusões; 

10.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida por 
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar passagens 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
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10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fizerem 
necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

10.18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei n° 8.666/1993. 

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA 
previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

10.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos. 

10.22. Observar o inserto no art. 3° da Resolução n° 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela 
Resolução n° 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a vedação de 
manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que 
contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, 
de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas, 
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão. 

10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 

10.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATADA será notificada, no 
prazo definido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, para regularizar a situação, sob 
pena de rescisão do Contrato (Arts. 78, inciso I e 87, da Lei n° 8.666/1993), além das penalidades 
previstas no Edital, no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na Lei 8.666/93. 

10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 
infração contratual. 

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas; 

1. 

em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em 

1202 
rt_r•

OiiktEc 
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10.26. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores 
especialmente designados; 

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações 
de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato; 

10.28. Permitir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos 
serviços objeto deste contrato; 

10.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 
contratada; 

10.30. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já 
emitidas; 

10.31. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, 
objetivando o devido ressarcimento; 

10.32. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as 
requisições expedidas; 

10.33. Solicitar a emissão e o fornecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas, mediante 
o pertinente instrumento de requisição de passagens aéreas, numeradas em sequência e assinadas 
pela autoridade competente; 

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.35. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura, 
promovendo a devolução da fatura para correção. 

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de 
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado; 

10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, em 
seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), situação 
em que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida de 
simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura 
mensal apresentada pela contratada; 

10.38. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato. 

10.39. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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mATES DO—RORTE i MA 
Ct 

... ..VZPS- 17.02_ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINIST 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.3. Apresentar documentação falsa; 

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.6. Não mantiver a proposta; 

11.7. Cometer fraude fiscal; 

11.8. Comportar-se de modo inidõneo; 

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
sujeitará a empresa, ajuízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93. 

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre 
o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 
8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de MATÕES DO NORTE/MA as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante  a Administração 
Pública. MATÕESCO NCb:( TE MA 

PRoc.11.V.10.21 /20 25_ 

FLS. 

RUB. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 

11.12. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

11.13. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.14. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Matões do Norte/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2025. 

Agente Público competente do órgão 
ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
CONTRATANTE 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CNPJ n°07.133.984/0001-28 
Francisco das Chagas Morais 

CPF n°044.002.593-15 
CONTRATADA 

AS 

E-mail: financeiro@matoesdonorte.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
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PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 1701001/2025 

M pRocA.TCZS De) NORTEI2i MA
 IS 

0

FLS. 

RUS. 

Assunto: Adesão (carona) a ata de registro de preço n° 20240338, que tem como 
órgão gerenciador a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA — Inteligência do § 30 

do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

RELATÓRIO 

O presente parecer visa analisar a finalinção do processo de adesão 
de ata, no tocante a possibilidade de chancela da Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais 
de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, 
marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades do Município de 
Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 20240338 
do Município de Cantanhede — MA, através do site do Tribunal de Contas do Estado 
do Maranhão, através do Mural de Licitações (SINC-Contrata), e através do Diário 
Oficial do Município de Cantanhede/MA, Volume: 5 - Número: CANT240424 de 
24 de Abril de 2024 DATA: 24/04/2024, foi verificado que os itens e quantidades 
da Ata de Registro de Preços n° 20240338, cujos preços estão com valores aquém 
das cotações realizadas pelo setor de compras, razão pela qual entende ser mais 
vantajoso para a Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar. 

E o relatório. 
Passo ao exame da questão. 

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER 

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro 
de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13. 

'rei n° 8.666/93: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronkação, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (..) 
1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 
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RUS. 

g 30 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas 
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
54° A existência de preços registrados não obriga a Administração afirmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições." 

MATÓES DO Nr,RTE 

cx)s_4202 5 

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no 
inciso I do art. 60 do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo 
extremamente valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração 
utilize, para suas contratações, o sistema de registro de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar 
se o produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá 
realizar licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior 
burocracia (..) orus 1EN FILHO, Marfai Curso de Direito 
Administrativo. 3" edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O 
Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, afim de combater o 

fracionamento das despesas: 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim 
de combater o fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, 5 2° 
da Lei n° 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro 
de preços de que tratam o inciso II. e 55 10 e 40 do art. 15 da citada Lei, 
regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de 21.8.1998. grifo  aposto Decisão 
472/1999 Plenário). 

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU — 3' edição 
assim retira-se recomendação: 

As compras, sempre que possível, deverão: 

-.atender ao princípio da padronkação; 
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ir025 
RIA 
RUO, 

- ser processadas através de sistema de registro de preços (.;:r 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes 
vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de 
comprovação de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, 
senão, previamente à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da 
ata registrada. A propósito vejamos: 

"NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A 
INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL 
APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO." 
(Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de 
registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de 
licitação, a saber do Decreto n° 7.892/13: 

"Ad. 90 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas 
Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do 
bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 

- estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir 
adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 
de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina  e controles a serem adotados; 
VI -prato de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 
12; 
VII - órgãos e entidades participantes  do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX -penalidades por descumprimento das condições; 
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade. 

Página 3 de 6 



PREFEITURA 
MUN IC I PAL DE 

MATI5ES DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
MA-TOES DO NORTE / MA 

PROC. 
FLS 

RuB. 

12025_ 

Ç 100 edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 
pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 

2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada 
por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
g 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para 
fins de qualificação técnica e qualificação econômico financeira na habilitação do 
licitante" 

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 
8.666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, 
decorrentes dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput 
art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema 
de registro de preços, a saber: 

".Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, de 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, dojulgamento objetivo 
e dos que lhes são corre/atos." 

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela 
Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos 
órgãos e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, 
demonstrando ainda mais a vantajosidade dos preços. 

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns 
órgãos requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os 
órgãos e entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (não-
participantes do edital originário), os conhecidos "caronas". 

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo 
Decreto 7.892/13, a saber: 

"Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência poderá ser uti lkada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública federal que não tenha participado  do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 
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desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o órgão gerenciador da 
ata para man?festação sobre a possibilidade de adesão. 
52° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
530 As aquisições ou contrafações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes." 

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de até então, era 
a adesão ilimitada dos "caronas" até o limite de 100 (cem) por cento da quantidade 
registrada. 

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de 
modalidade, houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, 
dentre outros dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as 
adesões individuais, que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado 
originalmente, determinando que conjunto de adesões (limite global) não 
ultrapassasse duas vezes o quantitativo registrado pelo órgão gerenciador, o que 
anteriormente estava limitado a cinco vezes. 

Com o advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a 
recomendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da 
sistemática de registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública. 

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão 
da ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do 
período de validade de 12 meses. 

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto 
Federal 7.892/2013, alteradas pelo Decreto n. 8.250/2014, as exigências para a 
adesão à ata de registro de preços estão presentes no processo, a saber: 

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de 
Registro de Preço realizada por outra entidade; 

13) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os 
preços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta. 

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de 
Registro de Preços. 

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo 
carona, desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos. 
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e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a 
quantidade a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata. 

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, 
verifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não 
existe óbice legal a impedir a "carona" a ata de registro de preços. Quanto às certidões 
negativas, deverão ser verificadas quando da forma1i7ação da contratação. 

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 
assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação 
em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o 
princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas 
pela Administração Pública. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço 
público a ser realindo com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e 
legalidade da solicitação em questão. 

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é 
de competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a 
vantajosidade ou não da pretendida adesão. 

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias. 

É o relatório e o Parecer. S. M. J. 

Matões do Norte/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

At 13 M ..‘rcíci- l io a cimento 
Procurador 

OAB/MA N° 17293 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE - no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 1207001/2024, a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA, ADERE ao processo licitatório, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 
20240338, datada de 23 de abril de 2024, resultante do Pregão Eletrônico n° 031/2023, objetivando o 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas 
nacionais e internacionais de todas as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancela-
mento, marcação/remarcação de bilhetes, visando atender as necessidades das secretarias municipais 
de Cantanhede/MA. 

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequen-
tes as estas anuências ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o 
objeto e o quantitativo. 

F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
CNPJ: 07.133.984/0001-28 
Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São Luis/MA 

ITEM OBJETO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

DESCONTO 
PERCENTUAL (%) 

SOBRE O VALOR DA 
TARIFA DE 

AGENCIAMENTO 
(TAXA DE SERVIÇO) 

I 
PASSAGEM AEREA- NACIONAL INCLUINDO 
IDA E VOLTA COM DIREITO A UMA BAGA-
GEM DE MÃO DE 10 KILOS E UMA DE 23 KI- 
LOS. 

R$ 145.000,00 50% 

Publique-se 
Matões do Norte/MA, 06 de fevereiro de 2025. 

3-14 tA.Le... 
arlene Serra CoelhO- (2t)11191LA-L-»

Secretaria Muriicipal de Administração e Finanças 
Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
Processo Administrativo n° 1207001/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Administração e Finanças, representado pela senhora Marlene Serra Coelho (Ordenadora de 
Despesa), torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação de Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais de todas as compa-
nhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação de bilhetes, 
visando atender as necessidades do Município de Matões do Norte/MA, através de Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° 20240338 do Município de Cantanhede — MA; CONSIDERANDO o Termo 
de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; Considerando que a 
detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEI-
TE/ANUÊNCIA da empresa F C MORAIS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO, inscrita no 
CNPJ: 07.133.984/0001-28, sediada à Rua Inácio Xavier de Carvalho, n° 161, São Francisco, São 
Luis/MA, que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de n° 20230338, datada de 23 de abril de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município de Cantanhede/MA, Volume: 5 - Número: 
CANT240424 de 24 de Abril de 2024 DATA: 24/04/2024. 

Matões do Norte/MA, 06 de fevereiro de 2025. 

Marlene Serra Coelho 
Secretaria Mu icipal de Administração e Finanças 

Ordenadora de Despesa 

E-mail: financeiro matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120/ Ouvidoria: 98 3196-1130 


